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Ata de Julgamento – 1ª Sessão Ordinária 

1.1 Sessão Virtual 

 

              Aos 25 dias do mês de janeiro do ano de 2021, nesta cidade do Rio de 

Janeiro, foi realizada, em ambiente virtual, sessão do Egrégio Órgão Especial, 

tendo o Colegiado a seguinte composição: Desembargadores DES. CLAUDIO DE 

MELLO TAVARES, Presidente, LUIZ ZVEITER, ANTÔNIO EDUARDO FERREIRA 

DUARTE, MARIA INÊS DA PENHA GASPAR, MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO 

DE FIGUEIREDO, REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, MILTON FERNANDES 

DE SOUZA, OTAVIO RODRIGUES, NILDSON ARAÚJO DA CRUZ, NAGIB SLAIBI 

FILHO, ADRIANO CELSO GUIMARÃES, BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO, 

ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO, JESSÉ TORRES PEREIRA JÚNIOR, 

MARCO ANTÔNIO IBRAHIM, LEILA MARIA RODRIGUES PINTO DE CARVALHO 

ALBUQUERQUE, ROGÉRIO DE OLIVEIRA SOUZA, PAULO DE TARSO NEVES, 

CUSTÓDIO DE BARROS TOSTES, ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, 

KATYA MARIA DE PAULA MENEZES MONNERAT, MARIA ANGÉLICA 

GUIMARÃES GUERRA GUEDES, INÊS DA TRINDADE CHAVES DE MELO, 

ANTÔNIO ILOÍZIO BARROS BASTOS e ADOLPHO CORRÊA DE ANDRADE 

MELLO JÚNIOR. 

  

           Vinculados, em razão de relatoria dos processos incluídos na pauta, os 

Excelentíssimos Senhores Desembargadores HELDA LIMA MEIRELES, CAMILO 

RIBEIRO RULIERE e GABRIEL DE OLIVEIRA ZEFIRO. 

 

            Não julgados os processos descritos abaixo: 

  

1. 0152716-97.2006.8.19.0001 

CLASSE AGRAVO - CÍVEL 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE PROSPER S A CORRETORA DE VALORES E CAMBIO  

ADVOGADO SALVADOR ESPERANCA NETO  

ADVOGADO PEDRO WEHRS DO VALE FERNANDES  

AGDO MULTIPLIC LTDA  
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ADVOGADO MARCELLO ALFREDO BERNARDES  

ADVOGADO DR. MARCELO AVANCINI NETO  

ADVOGADO BRIGIDA MELO E CRUZ GAMA FILHO  

ADVOGADO DR. CARLENE BORGES NOGUEIRA  

Processo Retirado de Pauta 

 

2. 0112935-48.2018.8.19.0001 

CLASSE AGRAVO - CÍVEL 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE ELIZABETH PETRILLO GRASSO FLÔR  

AGTE JOSÉ AUGUSTO MARINHO FLÔR  

ADVOGADO JOSÉ ROBERTO DE ALBUQUERQUE SAMPAIO  

ADVOGADO JOÃO GABRIEL MAFFEI BALTHAR  

ADVOGADO REBECCA IMENES VIEIRA  

AGDO PAME ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA PLENA EM SAÚDE  

ADVOGADO LUIZ FELIPE CONDE  

AGDO CLARO S A  

ADVOGADO GUSTAVO SICILIANO CANTISANO  

Processo Retirado de Pauta 

 

3. 0112935-48.2018.8.19.0001 

CLASSE AGRAVO - CÍVEL 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE ELIZABETH PETRILLO GRASSO FLÔR  

AGTE JOSÉ AUGUSTO MARINHO FLÔR  

ADVOGADO JOSÉ ROBERTO DE ALBUQUERQUE SAMPAIO  

ADVOGADO JOÃO GABRIEL MAFFEI BALTHAR  

ADVOGADO REBECCA IMENES VIEIRA  

AGDO PAME ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA PLENA EM SAÚDE  

ADVOGADO LUIZ FELIPE CONDE  

AGDO CLARO S A  
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ADVOGADO MICHEL DUTRA BELTRÃO  

Processo Retirado de Pauta 

 

4. 0016463-17.2020.8.19.0000 

CLASSE DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. MARIA ANGELICA GUIMARAES GUERRA GUEDES 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

REPTE EXMO SR PREFEITO DO MUNICIPIO DO RIO DE JANEIRO  

PROC.MUNIC. RICARDO LOPES LIMONGI  

REPDO EXMO SR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DO RIO DE JANEIRO  

PROC.CAMARA FLÁVIO ANDRADE DE CARVALHO BRITTO  

ADVOGADO FLÁVIO ANDRADE DE CARVALHO BRITTO  

LEGISL. LEI Nº 5776 DE 2014 DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO  

PROC. EST. REINALDO FREDERICO AFONSO SILVEIRA  

Processo Retirado de Pauta 

 

5. 0039575-83.2018.8.19.0000 

CLASSE AGRAVO - CÍVEL 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DO RIO DE JANEIRO  

PROC.CAMARA FLÁVIO ANDRADE DE CARVALHO BRITTO  

AGDO FEDERAÇÃO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES DE PASSAGEIROS DO RIO 

DE JANEIRO - FETRANSPOR  

ADVOGADO MAXIMINO GONÇALVES FONTES NETO  

INTERESSADO EXMO SR PREFEITO DO MUNICIPIO DO RIO DE JANEIRO  

PROC.MUNIC. PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO  

PROC.MUNIC. ANTONIO CARLOS DE SÁ  

PROC.MUNIC. RICARDO LOPES LIMONGI  

ADVOGADO RICARDO LOPES LIMONGI  

LEGISL. LEI N° 6364 DO ANO 2018 DO MUNICIPIO DO RIO DE JANEIRO 

ARTIGOS 1º E 2º  

INTERESSADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO  
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PROC. EST. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO  

PROC. EST. MARCELO LOPES DA SILVA  

Processo Retirado de Pauta. 

 

            Julgados virtualmente os processos descritos abaixo. 

 

6. 0020246-17.2020.8.19.0000 

CLASSE MANDADO DE SEGURANCA - CPC 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. INES DA TRINDADE CHAVES DE MELO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

IMPETRANTE SINDICATO DOS DELEGADOS DE POLÍCIA DO ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO SINDELPOL RJ  

ADVOGADO RUDI MEIRA CASSEL  

IMPETRADO EXMO SR GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO  

IMPETRADO EXMO SR SECRETARIO DE ESTADO DE POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO 

RIO DE JANEIRO  

PROC. EST. MIRIAM CAVALCANTI DE GUSMÃO SAMPAIO TORRES  

 

Por maioria de votos, foi denegada a ordem, nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, vencido o Desembargador Nagib Slaibi Filho. 

Vencido o Exmo. DES. NAGIB SLAIBI FILHO. Lavrará o acórdão o Exmo. Sr. 

DES. INES DA TRINDADE CHAVES DE MELO. Participaram do julgamento os Exmos. 

Srs.: DES. INES DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO ILOIZIO BARROS 

BASTOS, DES. ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. ANTONIO EDUARDO 

FERREIRA DUARTE, DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. MARIA AUGUSTA VAZ 

MONTEIRO DE FIGUEIREDO, DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA, DES. NAGIB SLAIBI 

FILHO, DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES, DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO, 

DES. JESSE TORRES PEREIRA JUNIOR, DES. MARCO ANTONIO IBRAHIM, DES. LEILA 

MARIA RODRIGUES PINTO DE CARVALHO E ALBUQUERQUE, DES. ROGERIO DE OLIVEIRA 

SOUZA, DES. PAULO DE TARSO NEVES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, DES. 

KATYA MARIA DE PAULA MENEZES MONNERAT e DES. MARIA ANGELICA GUIMARAES 

GUERRA GUEDES. 

 

Declarado suspeito o Exmo. Sr. DES. LUIZ ZVEITER. 
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7. 0031000-18.2020.8.19.0000 

CLASSE DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. MARCO ANTONIO IBRAHIM 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

REPTE EXMO SR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BARRA DI PIRAÍ  

PROC.MUNIC. YAGO DUQUE ARGOLO  

ADVOGADO YAGO DUQUE ARGOLO  

REPDO EXMO SR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ  

Procurador LUIS HENRIQUE LIOTTI DUARTE  

ADVOGADO LUIS HENRIQUE LIOTTI DUARTE  

LEGISL. LEI Nº 3272 DE 2020 DO MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ  

PROC. EST. REINALDO FREDERICO AFONSO SILVEIRA  

 

Por maioria de votos, foi ratificada a suspensão liminar anteriormente 

deferida, nos termos do voto do Desembargador Relator, vencido o 

Desembargador Nagib Slaibi Filho. 

Vencido o Exmo. DES. NAGIB SLAIBI FILHO. Lavrará o acórdão o Exmo. Sr. 

DES. MARCO ANTONIO IBRAHIM. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. 

MARCO ANTONIO IBRAHIM, DES. LEILA MARIA RODRIGUES PINTO DE CARVALHO E 

ALBUQUERQUE, DES. ROGERIO DE OLIVEIRA SOUZA, DES. PAULO DE TARSO NEVES, 

DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, DES. KATYA MARIA DE PAULA MENEZES 

MONNERAT, DES. MARIA ANGELICA GUIMARAES GUERRA GUEDES, DES. INES DA 

TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO ILOIZIO BARROS BASTOS, DES. ADOLPHO 

CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. LUIZ ZVEITER, DES. ANTONIO EDUARDO 

FERREIRA DUARTE, DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. MARIA AUGUSTA VAZ 

MONTEIRO DE FIGUEIREDO, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. MILTON 

FERNANDES DE SOUZA, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES, 

DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO e DES. JESSE TORRES PEREIRA JUNIOR. 

 

8. 0038125-71.2019.8.19.0000 

CLASSE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (MANDADO DE SEGURANCA - CPC) 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. MARCO ANTONIO IBRAHIM 
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ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

EMBARGANTE SINDICATO DOS SERVIDORES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 

RIO DE JANEIRO SINDSERVTCE RJ  

ADVOGADO RUDI MEIRA CASSEL  

ADVOGADO RUDI MEIRA CASSEL  

EMBARGADO EXMO SR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO INTEGRANTE DO CONSELHO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO  

EMBARGADO ILMO SR COORDENADOR DA COORDENAÇÃO SETORIAL DE CADASTRO E 

LOTAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO  

PROCTRIBCT JULIANO OLIVEIRA BRANDIS  

ADVOGADO JULIANO OLIVEIRA BRANDIS  

PROCTRIBCT DENNYS ZIMMERMANN  

PROC. EST. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO  

 

Por unanimidade, negou-se provimento aos Embargos de Declaração, nos termos 

do voto do Desembargador Relator. 

Lavrará o acórdão o Exmo. Sr. DES. MARCO ANTONIO IBRAHIM. Participaram do 

julgamento os Exmos. Srs.: DES. MARCO ANTONIO IBRAHIM, DES. LEILA MARIA 

RODRIGUES PINTO DE CARVALHO E ALBUQUERQUE, DES. ROGERIO DE OLIVEIRA SOUZA, 

DES. PAULO DE TARSO NEVES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, DES. KATYA 

MARIA DE PAULA MENEZES MONNERAT, DES. MARIA ANGELICA GUIMARAES GUERRA 

GUEDES, DES. INES DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO ILOIZIO BARROS 

BASTOS, DES. ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. LUIZ ZVEITER, 

DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. 

MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE FIGUEIREDO, DES. REINALDO PINTO ALBERTO 

FILHO, DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. 

ADRIANO CELSO GUIMARAES, DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO e DES. JESSE 

TORRES PEREIRA JUNIOR. 

 

9. 0038356-64.2020.8.19.0000 

CLASSE EXCECAO DE SUSPEICAO 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. MARCO ANTONIO IBRAHIM 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

EXPTE WILIANS RENATO DOS SANTOS  
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ADVOGADO DR. PEDRO PEREIRA DE SOUSA JUNIOR  

EXPTO CELSO FERREIRA FILHO  

 

Por unanimidade de votos, não foi acolhido o incidente, nos termos do voto 

do Desembargador Relator. 

Lavrará o acórdão o Exmo. Sr. DES. MARCO ANTONIO IBRAHIM. Participaram do 

julgamento os Exmos. Srs.: DES. MARCO ANTONIO IBRAHIM, DES. LEILA MARIA 

RODRIGUES PINTO DE CARVALHO E ALBUQUERQUE, DES. PAULO DE TARSO NEVES, DES. 

ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, DES. KATYA MARIA DE PAULA MENEZES MONNERAT, 

DES. MARIA ANGELICA GUIMARAES GUERRA GUEDES, DES. INES DA TRINDADE CHAVES 

DE MELO, DES. ANTONIO ILOIZIO BARROS BASTOS, DES. ADOLPHO CORREA DE ANDRADE 

MELLO JUNIOR, DES. LUIZ ZVEITER, DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. 

MILTON FERNANDES DE SOUZA, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO CELSO 

GUIMARAES e DES. JESSE TORRES PEREIRA JUNIOR. 

 

10. 0039526-13.2016.8.19.0000 

CLASSE DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. GABRIEL DE OLIVEIRA ZEFIRO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

REPTE EXMO SR PREFEITO DO MUNICIPIO DO RIO DE JANEIRO  

PROC.MUNIC. ANDRÉ HERMANNY TOSTES  

ADVOGADO ANDRÉ HERMANNY TOSTES  

PROC.MUNIC. FERNANDO DOS SANTOS DIONÍSIO  

ADVOGADO FERNANDO DOS SANTOS DIONISIO  

PROC.MUNIC. RICARDO LOPES LIMONGI  

ADVOGADO RICARDO LOPES LIMONGI  

REPDO CÂMARA MUNICIPAL DO RIO DE JANEIRO  

PROC.CAMARA CLAUDIA RIVOLLI THOMAS DE SÁ  

ADVOGADO CLAUDIA RIVOLLI THOMAS DE SÁ  

PROC.MUNIC. SÉRGIO ANTÔNIO FERRARI FILHO  

ADVOGADO SÉRGIO ANTÔNIO FERRARI FILHO  

LEGISL. LEI NR 5718/2014 DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO  

PROC. EST. FERNANDO BARBALHO MARTINS  
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Por maioria de votos, foi mantido o acórdão recorrido, nos termos do voto 

do Desembargador Relator, vencido o Desembargador Nagib Slaibi Filho. 

Vencido o Exmo. DES. NAGIB SLAIBI FILHO. Lavrará o acórdão o Exmo. Sr. 

DES. GABRIEL DE OLIVEIRA ZEFIRO. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: 

DES. GABRIEL DE OLIVEIRA ZEFIRO, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, DES. 

KATYA MARIA DE PAULA MENEZES MONNERAT, DES. MARIA ANGELICA GUIMARAES GUERRA 

GUEDES, DES. INES DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO ILOIZIO BARROS 

BASTOS, DES. ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. ANTONIO EDUARDO 

FERREIRA DUARTE, DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. MARIA AUGUSTA VAZ 

MONTEIRO DE FIGUEIREDO, DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA, DES. NAGIB SLAIBI 

FILHO, DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES, DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO, 

DES. JESSE TORRES PEREIRA JUNIOR, DES. MARCO ANTONIO IBRAHIM, DES. LEILA 

MARIA RODRIGUES PINTO DE CARVALHO E ALBUQUERQUE, DES. ROGERIO DE OLIVEIRA 

SOUZA e DES. PAULO DE TARSO NEVES. 

 

Declarado suspeito o Exmo. Sr. DES. LUIZ ZVEITER. 

 

11. 0044713-60.2020.8.19.0000 

CLASSE DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. LEILA MARIA RODRIGUES PINTO DE CARVALHO E ALBUQUERQUE 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

REPTE EXMO SR PROCURADOR GERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO  

PROC. EST. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO  

PROC. EST. REINALDO FREDERICO AFONSO SILVEIRA  

REPDO EXMO SR PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 

RIO DE JANEIRO  

PROC.ALERJ DENISE SETSUKO OKADA AHMED  

ADVOGADO DENISE SETSUKO OKADA AHMED  

LEGISL. LEI Nº 7383 DE 2016 DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO  

 

Por maioria de votos, foi declarada a inconstitucionalidade da Lei Estadual 

nº 7.383/2016, nos termos do voto da Desembargadora Relatora, vencido o 

Desembargador Nagib Slaibi Filho. 

Vencido o Exmo. DES. NAGIB SLAIBI FILHO. Lavrará o acórdão a Exma. Sra. 
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DES. LEILA MARIA RODRIGUES PINTO DE CARVALHO E ALBUQUERQUE. Participaram 

do julgamento os Exmos. Srs.: DES. LEILA MARIA RODRIGUES PINTO DE CARVALHO 

E ALBUQUERQUE, DES. ROGERIO DE OLIVEIRA SOUZA, DES. PAULO DE TARSO NEVES, 

DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, DES. KATYA MARIA DE PAULA MENEZES 

MONNERAT, DES. MARIA ANGELICA GUIMARAES GUERRA GUEDES, DES. INES DA 

TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO ILOIZIO BARROS BASTOS, DES. ADOLPHO 

CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, DES. 

MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE FIGUEIREDO, 

DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA, DES. 

NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES, DES. ELISABETE FILIZZOLA 

ASSUNÇÃO, DES. JESSE TORRES PEREIRA JUNIOR e DES. MARCO ANTONIO IBRAHIM. 

 

Declarado suspeito o Exmo. Sr. DES. LUIZ ZVEITER. 

 

12. 0050409-77.2020.8.19.0000 

CLASSE INCIDENTE DE CONFLITO DE JURISDICAO 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. INES DA TRINDADE CHAVES DE MELO 

ORIGEM 

SUSCTE QUARTA CÂMARA CRIMINAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 

RIO DE JANEIRO  

SUSCDO SÉTIMA CÂMARA CRIMINAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 

RIO DE JANEIRO  

INTERESSADO BRUNO BARBOSA RAMALHO  

IMPTE FELIPE FELICIANO VIEIRA  

 

Por unanimidade de votos, foi extinto o feito sem julgamento do mérito, 

nos termos do voto da Desembargadora Relatora.  

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. INES DA TRINDADE CHAVES DE MELO. 

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. INES DA TRINDADE CHAVES DE 

MELO, DES. ANTONIO ILOIZIO BARROS BASTOS, DES. ADOLPHO CORREA DE ANDRADE 

MELLO JUNIOR, DES. LUIZ ZVEITER, DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. 

REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA, DES. NAGIB 

SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES, DES. ELISABETE FILIZZOLA 

ASSUNÇÃO, DES. JESSE TORRES PEREIRA JUNIOR, DES. MARCO ANTONIO IBRAHIM, 
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DES. LEILA MARIA RODRIGUES PINTO DE CARVALHO E ALBUQUERQUE, DES. ROGERIO 

DE OLIVEIRA SOUZA, DES. PAULO DE TARSO NEVES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO 

LEME, DES. KATYA MARIA DE PAULA MENEZES MONNERAT e DES. MARIA ANGELICA 

GUIMARAES GUERRA GUEDES. 

 

Impedido o Exmo. Sr. DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA DUARTE. 

 

13. 0052677-07.2020.8.19.0000 

CLASSE DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

REPTE EXMO SR PROCURADOR GERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO  

PROC. EST. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO  

PROC. EST. REINALDO FREDERICO AFONSO SILVEIRA  

REPDO ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO  

PROC.ALERJ RODRIGO LOPES LOURENÇO  

LEGISL. LEI Nº 8879 DE 2020 DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO  

PROC. EST. FLAVIO DE ARAUJO WILLEMAN  

 

Por maioria de votos, julgou-se procedente o pedido, nos termos do voto do 

Desembargador Relator, vencidos os Desembargadores Nagib Slaibi Filho, que 

fará voto vencido, Rogério de Oliveira Souza e Adolpho de Andrade. 

Vencidos os Exmos. DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ROGERIO DE OLIVEIRA SOUZA 

e DES. ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR. Lavrará o acórdão o Exmo. 

Sr. DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA. Participaram do julgamento os Exmos. 

Srs.: DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO 

CELSO GUIMARAES, DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO, DES. JESSE TORRES 

PEREIRA JUNIOR, DES. MARCO ANTONIO IBRAHIM, DES. LEILA MARIA RODRIGUES 

PINTO DE CARVALHO E ALBUQUERQUE, DES. ROGERIO DE OLIVEIRA SOUZA, DES. PAULO 

DE TARSO NEVES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, DES. KATYA MARIA DE 

PAULA MENEZES MONNERAT, DES. MARIA ANGELICA GUIMARAES GUERRA GUEDES, DES. 

INES DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO ILOIZIO BARROS BASTOS, DES. 

ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA 

DUARTE, DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO 
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DE FIGUEIREDO e DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO. 

 

Declarado suspeito o Exmo. Sr. DES. LUIZ ZVEITER. 

 

14. 0060166-03.2017.8.19.0000 

CLASSE DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. GABRIEL DE OLIVEIRA ZEFIRO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

REPTE EXMO SR PREFEITO DO MUNICIPIO DE VOLTA REDONDA  

PROC.MUNIC. AUGUSTO CÉSAR NOGUEIRA  

PROC.MUNIC. YASMIN ARBEX RIBEIRO  

REPDO CÂMARA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA  

PROC.CAMARA ALEXANDRE FARIA THULER  

ADVOGADO ALEXANDRE FARIA THULER  

PROC.CAMARA RODRIGO FONTENELLE DOBBIN  

ADVOGADO RODRIGO FONTENELLE DOBBIN  

LEGISL. LEI 5376 DO ANO 2017 DO MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA  

PROC. EST. FERNANDO BARBALHO MARTINS  

 

Por maioria de votos, não se reconsiderou o acórdão recorrido, nos termos 

do voto do Desembargador Relator, vencido o Desembargador Nagib Slaibi 

Filho. 

Vencido o Exmo. DES. NAGIB SLAIBI FILHO. Lavrará o acórdão o Exmo. Sr. 

DES. GABRIEL DE OLIVEIRA ZEFIRO. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: 

DES. GABRIEL DE OLIVEIRA ZEFIRO, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, DES. 

KATYA MARIA DE PAULA MENEZES MONNERAT, DES. MARIA ANGELICA GUIMARAES GUERRA 

GUEDES, DES. INES DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO ILOIZIO BARROS 

BASTOS, DES. ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. LUIZ ZVEITER, 

DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. 

MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE FIGUEIREDO, DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA, 

DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES, DES. ELISABETE 

FILIZZOLA ASSUNÇÃO, DES. JESSE TORRES PEREIRA JUNIOR, DES. MARCO ANTONIO 

IBRAHIM, DES. LEILA MARIA RODRIGUES PINTO DE CARVALHO E ALBUQUERQUE, DES. 

ROGERIO DE OLIVEIRA SOUZA e DES. PAULO DE TARSO NEVES. 
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15. 0060209-66.2019.8.19.0000 

CLASSE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (MANDADO DE SEGURANCA - CPC) 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. INES DA TRINDADE CHAVES DE MELO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

EMBARGANTE RECON BOATS ESTALEIRO E SERVIÇOS LTDA  

ADVOGADO PAULO ANDRE AZEVEDO BARBOSA  

ADVOGADO MAYRINKELLISON PERES WANDERLEY  

ADVOGADO CRISTIANE REGINA FRAZAO GOMES DE LIMA  

EMBARGADO EXMO SR DESEMBARGADOR 3º VICE PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO  

 

Por unanimidade de votos, negou-se provimento aos Embargos de Declaração, 

nos termos do voto da Desembargadora Relatora. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. INES DA TRINDADE CHAVES DE MELO. 

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. INES DA TRINDADE CHAVES DE 

MELO, DES. ANTONIO ILOIZIO BARROS BASTOS, DES. ADOLPHO CORREA DE ANDRADE 

MELLO JUNIOR, DES. LUIZ ZVEITER, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, DES. 

MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE FIGUEIREDO, 

DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA, DES. 

NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES, DES. JESSE TORRES PEREIRA 

JUNIOR, DES. MARCO ANTONIO IBRAHIM, DES. LEILA MARIA RODRIGUES PINTO DE 

CARVALHO E ALBUQUERQUE, DES. ROGERIO DE OLIVEIRA SOUZA, DES. PAULO DE TARSO 

NEVES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, DES. KATYA MARIA DE PAULA MENEZES 

MONNERAT e DES. MARIA ANGELICA GUIMARAES GUERRA GUEDES. 

 

Impedido o Exmo. Sr. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. 

 

16. 0061869-61.2020.8.19.0000 

CLASSE DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

REPTE EXMO SR PREFEITO DO MUNICIPIO DE BARRA DO PIRAÍ  
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PROC.MUNIC. PROCURADORIA DO MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ  

PROC.MUNIC. YAGO DUQUE ARGOLO  

REPDO EXMO SR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ  

PROC.CAMARA LUIS HENRIQUE LIOTTI DUARTE  

ADVOGADO LUIS HENRIQUE LIOTTI DUARTE  

LEGISL. LEI Nº 3305 DE 2020 DO MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ  

 

Por unanimidade de votos, foi ratificada a suspensão liminar anteriormente 

deferida, nos termos do voto do Desembargador Relator. 

Lavrará o acórdão o Exmo. Sr. DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA. Participaram 

do julgamento os Exmos. Srs.: DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA, DES. NAGIB 

SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES, DES. ELISABETE FILIZZOLA 

ASSUNÇÃO, DES. JESSE TORRES PEREIRA JUNIOR, DES. MARCO ANTONIO IBRAHIM, 

DES. LEILA MARIA RODRIGUES PINTO DE CARVALHO E ALBUQUERQUE, DES. ROGERIO 

DE OLIVEIRA SOUZA, DES. PAULO DE TARSO NEVES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO 

LEME, DES. KATYA MARIA DE PAULA MENEZES MONNERAT, DES. MARIA ANGELICA 

GUIMARAES GUERRA GUEDES, DES. INES DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO 

ILOIZIO BARROS BASTOS, DES. ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. 

LUIZ ZVEITER, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, DES. MARIA INES DA 

PENHA GASPAR e DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE FIGUEIREDO. 

 

17. 0064571-77.2020.8.19.0000 

CLASSE DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

REPTE EXMO SR PREFEITO DO MUNICIPIO DE MANGARATIBA  

PROC.MUNIC. PROCURADORIA DO MUNICÍPIO DE MANGARATIBA  

PROC.MUNIC. ADILSON CÂMARA  

REPDO EXMO SR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MANGARATIBA  

LEGISL. LEI COMPLEMENTAR Nº 53 DE 2020 DO MUNICÍPIO DE MANGARATIBA  

 

Por unanimidade de votos, foi ratificada a suspensão liminar anteriormente 

deferida, nos termos do voto do Desembargador Relator. 

Lavrará o acórdão o Exmo. Sr. DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA. Participaram 
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do julgamento os Exmos. Srs.: DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA, DES. NAGIB 

SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES, DES. ELISABETE FILIZZOLA 

ASSUNÇÃO, DES. JESSE TORRES PEREIRA JUNIOR, DES. MARCO ANTONIO IBRAHIM, 

DES. LEILA MARIA RODRIGUES PINTO DE CARVALHO E ALBUQUERQUE, DES. ROGERIO 

DE OLIVEIRA SOUZA, DES. PAULO DE TARSO NEVES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO 

LEME, DES. KATYA MARIA DE PAULA MENEZES MONNERAT, DES. MARIA ANGELICA 

GUIMARAES GUERRA GUEDES, DES. INES DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO 

ILOIZIO BARROS BASTOS, DES. ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. 

LUIZ ZVEITER, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, DES. MARIA INES DA 

PENHA GASPAR, DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE FIGUEIREDO e DES. REINALDO 

PINTO ALBERTO FILHO. 

 

18. 0083122-42.2019.8.19.0000 

CLASSE MANDADO DE SEGURANCA - CPC 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. INES DA TRINDADE CHAVES DE MELO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

IMPETRANTE SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS EFETIVOS DE SÃO GONÇALO   

SINDSPEF  

ADVOGADO ALEXANDRE REINOL DA SILVA  

IMPETRADO EXMO SR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO  

PROCTRIBCT JULIANO OLIVEIRA BRANDIS  

PROC. EST. JONER FOLLY  

PROCTRIBCT LEONARDO FIAD  

ADVOGADO LEONARDO FIAD  

 

Por unanimidade de votos, determinou-se a suspensão do feito até o 

julgamento do IRDR nº 0044882-86.2016.8.19.0000, nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. INES DA TRINDADE CHAVES DE MELO. 

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. INES DA TRINDADE CHAVES DE 

MELO, DES. ANTONIO ILOIZIO BARROS BASTOS, DES. ADOLPHO CORREA DE ANDRADE 

MELLO JUNIOR, DES. LUIZ ZVEITER, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, DES. 

MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE FIGUEIREDO, 
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DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA, DES. 

NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES, DES. ELISABETE FILIZZOLA 

ASSUNÇÃO, DES. JESSE TORRES PEREIRA JUNIOR, DES. MARCO ANTONIO IBRAHIM, 

DES. LEILA MARIA RODRIGUES PINTO DE CARVALHO E ALBUQUERQUE, DES. ROGERIO 

DE OLIVEIRA SOUZA, DES. PAULO DE TARSO NEVES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO 

LEME, DES. KATYA MARIA DE PAULA MENEZES MONNERAT e DES. MARIA ANGELICA 

GUIMARAES GUERRA GUEDES. 

 

19. 0052699-65.2020.8.19.0000 

CLASSE DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. MARIA ANGELICA GUIMARAES GUERRA GUEDES 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

REPTE EXMO SR PROCURADOR GERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO  

PROC. EST. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO  

PROC. EST. REINALDO FREDERICO AFONSO SILVEIRA  

REPDO EXMO SR PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 

RIO DE JANEIRO  

PROC.ALERJ FATIMA MARIA AMARAL  

ADVOGADO FÁTIMA MARIA AMARAL  

LEGISL. LEI Nº 8876 DE 2020 DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO  

 

Por unanimidade de votos, foi indeferida a medida cautelar, nos termos do 

voto da Desembargadora Relatora. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. MARIA ANGELICA GUIMARAES GUERRA GUEDES. 

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. MARIA ANGELICA GUIMARAES 

GUERRA GUEDES, DES. INES DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO ILOIZIO 

BARROS BASTOS, DES. ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. ANTONIO 

EDUARDO FERREIRA DUARTE, DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. REINALDO 

PINTO ALBERTO FILHO, DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA, DES. OTAVIO RODRIGUES, 

DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES, DES. ELISABETE 

FILIZZOLA ASSUNÇÃO, DES. JESSE TORRES PEREIRA JUNIOR, DES. MARCO ANTONIO 

IBRAHIM, DES. LEILA MARIA RODRIGUES PINTO DE CARVALHO E ALBUQUERQUE, DES. 

ROGERIO DE OLIVEIRA SOUZA, DES. PAULO DE TARSO NEVES e DES. ELTON MARTINEZ 

CARVALHO LEME. 
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Declarado suspeito o Exmo. Sr. DES. LUIZ ZVEITER. 

 

20. 0061019-12.2017.8.19.0000 

CLASSE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (MANDADO DE SEGURANCA - CPC) 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

EMBARGANTE ANA MARIA DE OLIVEIRA RIBEIRO  

ADVOGADO BRUNO FILIPE DE OLIVEIRA RIBEIRO  

EMBARGADO EXMO SR DESEMBARGADOR RELATOR DO AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 

 0010038-76.2017.8.19.0000  

 

Por unanimidade de votos, negou-se provimento aos Embargos de Declaração, 

nos termos do voto do Desembargador Relator. 

Lavrará o acórdão o Exmo. Sr. DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO. 

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. REINALDO PINTO ALBERTO 

FILHO, DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. 

ADRIANO CELSO GUIMARAES, DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO, DES. JESSE 

TORRES PEREIRA JUNIOR, DES. MARCO ANTONIO IBRAHIM, DES. LEILA MARIA 

RODRIGUES PINTO DE CARVALHO E ALBUQUERQUE, DES. ROGERIO DE OLIVEIRA SOUZA, 

DES. PAULO DE TARSO NEVES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, DES. KATYA 

MARIA DE PAULA MENEZES MONNERAT, DES. MARIA ANGELICA GUIMARAES GUERRA 

GUEDES, DES. INES DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO ILOIZIO BARROS 

BASTOS, DES. ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. LUIZ ZVEITER, 

DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR e 

DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE FIGUEIREDO. 

 

21. 0003286-88.2017.8.19.0000 

CLASSE DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. HELDA LIMA MEIRELES 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

REPTE EXMO SR PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO  

PROC. EST. CLAUDIO ROBERTO PIERUCCETTI MARQUES  
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REPDO ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO  

PROC.ALERJ HARIMAN ANTONIO DIAS DE ARAÚJO  

ADVOGADO HARIMAN ANTONIO DIAS DE ARAÚJO  

LEGISL. LEI NR 2649/1996 DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO  

 

Por maioria de votos, julgou-se procedente a Representação por 

Inconstitucionalidade, nos termos do voto da Desembargadora Relatora, 

vencido o Desembargador Nagib Slaibi Filho. 

Vencido o Exmo. DES. NAGIB SLAIBI FILHO. Lavrará o acórdão a Exma. Sra. 

DES. HELDA LIMA MEIRELES. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. 

HELDA LIMA MEIRELES, DES. ROGERIO DE OLIVEIRA SOUZA, DES. PAULO DE TARSO 

NEVES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, DES. KATYA MARIA DE PAULA MENEZES 

MONNERAT, DES. MARIA ANGELICA GUIMARAES GUERRA GUEDES, DES. INES DA 

TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO ILOIZIO BARROS BASTOS, DES. ADOLPHO 

CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, DES. 

MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE FIGUEIREDO, 

DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO CELSO 

GUIMARAES, DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO, DES. JESSE TORRES PEREIRA 

JUNIOR, DES. MARCO ANTONIO IBRAHIM e DES. LEILA MARIA RODRIGUES PINTO DE 

CARVALHO E ALBUQUERQUE. 

 

Declarado suspeito o Exmo. Sr. DES. LUIZ ZVEITER. 

 

22. 0062754-12.2019.8.19.0000 

CLASSE AGRAVO - CÍVEL 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE ESTADO DO RIO DE JANEIRO  

PROC. EST. GLAUCO SILVA MENEZES  

AGDO PAULO CESAR PEREIRA DA ROCHA  

AGDO MARIA CECILIA QUEIROZ CABRAL DE MELO  

ADVOGADO MARIA DA GLÓRIA DANTAS DE OLIVEIRA  

 

Por unanimidade de votos, negou-se provimento ao recurso, nos termos do 
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voto do Desembargador Relator. 

Lavrará o acórdão o Exmo. Sr. DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES. Participaram 

do julgamento os Exmos. Srs.: DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES, DES. MARIA 

INES DA PENHA GASPAR, DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE FIGUEIREDO, DES. 

REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA, DES. NAGIB 

SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES, DES. ELISABETE FILIZZOLA 

ASSUNÇÃO, DES. JESSE TORRES PEREIRA JUNIOR, DES. MARCO ANTONIO IBRAHIM, 

DES. LEILA MARIA RODRIGUES PINTO DE CARVALHO E ALBUQUERQUE, DES. ROGERIO 

DE OLIVEIRA SOUZA, DES. PAULO DE TARSO NEVES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO 

LEME, DES. KATYA MARIA DE PAULA MENEZES MONNERAT, DES. MARIA ANGELICA 

GUIMARAES GUERRA GUEDES, DES. INES DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO 

ILOIZIO BARROS BASTOS, DES. ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR e DES. 

ANTONIO EDUARDO FERREIRA DUARTE. 

 

Impedido o Exmo. Sr. DES. LUIZ ZVEITER. 

 

23. 0022439-39.2019.8.19.0000 

CLASSE AGRAVO - CÍVEL 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE ESTADO DO RIO DE JANEIRO  

PROC. EST. GLAUCO SILVA MENEZES  

AGDO LUCIA MOURÃO VIEIRA PAULISTANO DE SANTANA  

AGDO RAUL ANTONIO DE MEDEIROS ARANHA MOURÃO VIEIRA  

ADVOGADO ORLANDO DE ANDRADE VILLAR  

ADVOGADO GUILHERME LUIZ DA VEIGA PADUANO  

ADVOGADO LEONARDO AZEVEDO RODRIGUES  

 

Por unanimidade de votos, negou-se provimento ao recurso, nos termos do 

voto do Desembargador Relator. 

Lavrará o acórdão o Exmo. Sr. DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES. Participaram 

do julgamento os Exmos. Srs.: DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES, DES. MARIA 

INES DA PENHA GASPAR, DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE FIGUEIREDO, DES. 

REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA, DES. NAGIB 
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SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES, DES. ELISABETE FILIZZOLA 

ASSUNÇÃO, DES. JESSE TORRES PEREIRA JUNIOR, DES. MARCO ANTONIO IBRAHIM, 

DES. LEILA MARIA RODRIGUES PINTO DE CARVALHO E ALBUQUERQUE, DES. ROGERIO 

DE OLIVEIRA SOUZA, DES. PAULO DE TARSO NEVES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO 

LEME, DES. KATYA MARIA DE PAULA MENEZES MONNERAT, DES. MARIA ANGELICA 

GUIMARAES GUERRA GUEDES, DES. INES DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO 

ILOIZIO BARROS BASTOS, DES. ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR e DES. 

ANTONIO EDUARDO FERREIRA DUARTE. 

 

Impedido o Exmo. Sr. DES. LUIZ ZVEITER. 

 

24. 0018903-25.2016.8.19.0000 

CLASSE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (MANDADO DE SEGURANCA - CPC) 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. CAMILO RIBEIRO RULIERE 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

EMBARGANTE MARIA ANGELA CAETANO  

EMBARGANTE NELI DA COSTA MAGALHÃES  

ADVOGADO EDUARDO MAGALHÃES MENDES DE OLIVEIRA  

EMBARGADO EXMO SR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO  

PROCTRIBCT LEONARDO FIAD  

ADVOGADO LEONARDO FIAD  

EMBARGADO ILMO SR REITOR DA UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO  

ADVOGADO SHEILA DE LIMA GRYNSZPAN  

PROC. EST. INGRID ANDRADE SARMENTO LEAL  

PROC. EST. JORGE CELSO FLEMING DE ALMEIDA FILHO  

 

Por unanimidade de votos, negou-se provimento aos Embargos de Declaração, 

nos termos do voto do Desembargador Relator. 

Lavrará o acórdão o Exmo. Sr. DES. CAMILO RIBEIRO RULIERE. Participaram do 

julgamento os Exmos. Srs.: DES. CAMILO RIBEIRO RULIERE, DES. ROGERIO DE 

OLIVEIRA SOUZA, DES. PAULO DE TARSO NEVES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO 

LEME, DES. KATYA MARIA DE PAULA MENEZES MONNERAT, DES. MARIA ANGELICA 

GUIMARAES GUERRA GUEDES, DES. INES DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO 
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ILOIZIO BARROS BASTOS, DES. ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. 

ANTONIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. 

NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES, DES. JESSE TORRES PEREIRA 

JUNIOR, DES. MARCO ANTONIO IBRAHIM e DES. LEILA MARIA RODRIGUES PINTO DE 

CARVALHO E ALBUQUERQUE. 

 

Declarado suspeito o Exmo. Sr. DES. LUIZ ZVEITER. 

 

25. 0010698-65.2020.8.19.0000 

CLASSE MANDADO DE SEGURANCA - CPC 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. JOSE CARLOS VARANDA DOS SANTOS 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

IMPETRANTE DIVA MARIA PIRES DA SILVA  

ADVOGADO LINCOLN FERREIRA DALBONI  

ADVOGADO ETTORE DALBONI DA CUNHA  

IMPETRADO EXMO SR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA  

PROC.MUNIC. MAURÍCIO DE CARVALHO PEDROSO NETTO  

IMPETRADO EXMO SR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTAOD DO RIO DE 

JANEIRO  

PROCTRIBCT JULIANO OLIVEIRA BRANDIS  

PROC. EST. TATIANA SIMÕES DOS SANTOS  

 

Por unanimidade de votos, denegou-se a segurança, nos termos do voto do 

Desembargador Relator. 

Lavrará o acórdão o Exmo. Sr. DES. JOSE CARLOS VARANDA DOS SANTOS. 

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. JOSE CARLOS VARANDA DOS 

SANTOS, DES. MARCO ANTONIO IBRAHIM, DES. LEILA MARIA RODRIGUES PINTO DE 

CARVALHO E ALBUQUERQUE, DES. ROGERIO DE OLIVEIRA SOUZA, DES. PAULO DE TARSO 

NEVES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, DES. KATYA MARIA DE PAULA MENEZES 

MONNERAT, DES. MARIA ANGELICA GUIMARAES GUERRA GUEDES, DES. INES DA 

TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO ILOIZIO BARROS BASTOS, DES. ADOLPHO 

CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. LUIZ ZVEITER, DES. ANTONIO EDUARDO 

FERREIRA DUARTE, DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. MARIA AUGUSTA VAZ 

MONTEIRO DE FIGUEIREDO, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO CELSO 



 

 
 

Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
Secretaria do Tribunal Pleno e do Órgão Especial 

 

ÓRGÃO ESPECIAL – Ata da Sessão do dia  25 de janeiro de 2021  Página 21 
 

GUIMARAES, DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO e DES. JESSE TORRES PEREIRA 

JUNIOR. 

 

26. 0057981-54.2015.8.19.0002 

CLASSE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (AGRAVO - CÍVEL) 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

EMBARGANTE MUNICIPIO DE NITEROI  

PROC.MUNIC. RODRIGO BOTELHO KANTO  

EMBARGADO OAP EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA  

ADVOGADO ANDREA DE SOUZA CRUZ  

ADVOGADO LIVIA CUNHA DE FARIAS REIS  

 

Por unanimidade, negou-se provimento aos Embargos de Declaração, nos termos 

do voto da Desembargadora Relatora, ressalvado o entendimento pessoal do 

Desembargador Nagib Slaibi Filho de não conhecer dos recursos, por entender 

pela ausência de competência funcional desta Corte de Justiça para os 

julgar. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. 

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA 

ASSUNÇÃO, DES. JESSE TORRES PEREIRA JUNIOR, DES. MARCO ANTONIO IBRAHIM, 

DES. LEILA MARIA RODRIGUES PINTO DE CARVALHO E ALBUQUERQUE, DES. PAULO DE 

TARSO NEVES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, DES. KATYA MARIA DE PAULA 

MENEZES MONNERAT, DES. MARIA ANGELICA GUIMARAES GUERRA GUEDES, DES. INES 

DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO ILOIZIO BARROS BASTOS, DES. 

ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. LUIZ ZVEITER, DES. ANTONIO 

EDUARDO FERREIRA DUARTE, DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. MARIA 

AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE FIGUEIREDO, DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA, DES. 

NAGIB SLAIBI FILHO e DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES. 

 

Impedido o Exmo. Sr. DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO. 

 

27. 0192273-71.2018.8.19.0001 

CLASSE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (AGRAVO - CÍVEL) 
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PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

EMBARGANTE ROBERTO PEREIRA DA SILVA  

ADVOGADO MARCOS LUIZ RIGONI JUNIOR  

EMBARGADO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL INSS  

PROC.FED. CARLOS EDUARDO LEAL DE CASTRO NUNES  

 

Por unanimidade, negou-se provimento aos Embargos de Declaração, nos termos 

do voto da Desembargadora Relatora, ressalvado o entendimento pessoal do 

Desembargador Nagib Slaibi Filho de não conhecer dos recursos, por entender 

pela ausência de competência funcional desta Corte de Justiça para os 

julgar. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. 

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA 

ASSUNÇÃO, DES. JESSE TORRES PEREIRA JUNIOR, DES. MARCO ANTONIO IBRAHIM, 

DES. LEILA MARIA RODRIGUES PINTO DE CARVALHO E ALBUQUERQUE, DES. PAULO DE 

TARSO NEVES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, DES. KATYA MARIA DE PAULA 

MENEZES MONNERAT, DES. MARIA ANGELICA GUIMARAES GUERRA GUEDES, DES. INES 

DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO ILOIZIO BARROS BASTOS, DES. 

ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. LUIZ ZVEITER, DES. ANTONIO 

EDUARDO FERREIRA DUARTE, DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. MARIA 

AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE FIGUEIREDO, DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA, DES. 

NAGIB SLAIBI FILHO e DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES. 

 

28. 0298233-21.2015.8.19.0001 

CLASSE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (AGRAVO - CÍVEL) 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

EMBARGANTE MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO  

PROC.MUNIC. PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO  

PROC.MUNIC. CLAUDIA BRAGA DE LAFONTE BULCAO  

PROC.MUNIC. FREDERICK B. BORROWES  

EMBARGADO CONCESSÃO METROVIARIA DO RIO DE JANEIRO S A  
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ADVOGADO MARCOS ANDRÉ VINHAS CATÃO  

ADVOGADO RONALDO REDENSCHI  

ADVOGADO JULIO SALLES COSTA JANOLIO  

 

Por unanimidade, negou-se provimento aos Embargos de Declaração, nos termos 

do voto da Desembargadora Relatora, ressalvado o entendimento pessoal do 

Desembargador Nagib Slaibi Filho de não conhecer dos recursos, por entender 

pela ausência de competência funcional desta Corte de Justiça para os 

julgar. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. 

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA 

ASSUNÇÃO, DES. JESSE TORRES PEREIRA JUNIOR, DES. MARCO ANTONIO IBRAHIM, 

DES. LEILA MARIA RODRIGUES PINTO DE CARVALHO E ALBUQUERQUE, DES. PAULO DE 

TARSO NEVES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, DES. KATYA MARIA DE PAULA 

MENEZES MONNERAT, DES. MARIA ANGELICA GUIMARAES GUERRA GUEDES, DES. INES 

DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO ILOIZIO BARROS BASTOS, DES. 

ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA 

DUARTE, DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO 

DE FIGUEIREDO, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. MILTON FERNANDES DE 

SOUZA, DES. NAGIB SLAIBI FILHO e DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES. 

 

Impedido o Exmo. Sr. DES. LUIZ ZVEITER. 

 

29. 0127735-81.2018.8.19.0001 

CLASSE AGRAVO - CÍVEL 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE ANTONIO TEIXEIRA ALEXANDRE NETO  

ADVOGADO MAURICIO PERES MARTINS  

ADVOGADO JOSÉ MAURICIO PEREIRA DOS SANTOS  

AGDO MARCUS VINICIUS AMIM FERNANDES  

ADVOGADO GUILHERME D'ARROCHELLA LIMA SALLABERRY  

 

Por unanimidade, negou-se provimento aos Embargos de Declaração, nos termos 
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do voto da Desembargadora Relatora, ressalvado o entendimento pessoal do 

Desembargador Nagib Slaibi Filho de não conhecer dos recursos, por entender 

pela ausência de competência funcional desta Corte de Justiça para os 

julgar. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. 

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA 

ASSUNÇÃO, DES. JESSE TORRES PEREIRA JUNIOR, DES. MARCO ANTONIO IBRAHIM, 

DES. LEILA MARIA RODRIGUES PINTO DE CARVALHO E ALBUQUERQUE, DES. PAULO DE 

TARSO NEVES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, DES. KATYA MARIA DE PAULA 

MENEZES MONNERAT, DES. MARIA ANGELICA GUIMARAES GUERRA GUEDES, DES. INES 

DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO ILOIZIO BARROS BASTOS, DES. 

ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. LUIZ ZVEITER, DES. ANTONIO 

EDUARDO FERREIRA DUARTE, DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. MARIA 

AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE FIGUEIREDO, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. 

MILTON FERNANDES DE SOUZA, DES. NAGIB SLAIBI FILHO e DES. ADRIANO CELSO 

GUIMARAES. 

 

30. 0224610-55.2014.8.19.0001 

CLASSE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (AGRAVO - CÍVEL) 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

EMBARGANTE FUNDACAO ATLANTICO DE SEGURIDADE SOCIAL  

EMBARGANTE FUNDACAO SISTEL DE SEGURIDADE SOCIAL  

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA SILVA MURGEL  

EMBARGADO JURANDIR BEZERRA DA SILVA SOBRINHO  

ADVOGADO LUISA CAROLINA DE SOUZA MORAES  

ADVOGADO LUISA CAROLINA DE SOUZA MORAES  

ADVOGADO ABELARDO DE OLIVEIRA FLORES  

 

Por unanimidade, deu-se parcial provimento aos Embargos de Declaração, nos 

termos do voto da Desembargadora Relatora, ressalvado o entendimento 

pessoal do Desembargador Nagib Slaibi Filho de não conhecer dos recursos, 

por entender pela ausência de competência funcional desta Corte de Justiça 

para os julgar. 
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Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. 

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA 

ASSUNÇÃO, DES. JESSE TORRES PEREIRA JUNIOR, DES. MARCO ANTONIO IBRAHIM, 

DES. LEILA MARIA RODRIGUES PINTO DE CARVALHO E ALBUQUERQUE, DES. PAULO DE 

TARSO NEVES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, DES. KATYA MARIA DE PAULA 

MENEZES MONNERAT, DES. MARIA ANGELICA GUIMARAES GUERRA GUEDES, DES. INES 

DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO ILOIZIO BARROS BASTOS, DES. 

ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA 

DUARTE, DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO 

DE FIGUEIREDO, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. MILTON FERNANDES DE 

SOUZA, DES. NAGIB SLAIBI FILHO e DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES. 

 

Impedido o Exmo. Sr. DES. LUIZ ZVEITER. 

 

31. 0021344-31.2016.8.19.0209 

CLASSE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (AGRAVO - CÍVEL) 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

EMBARGANTE COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE  

ADVOGADO MARCELO NEUMANN MOREIRAS PESSOA  

ADVOGADO PATRÍCIA SHIMA  

EMBARGADO CONDOMINIO DO EDIFICIO ISLAND PERSONAL OFFICES  

ADVOGADO FERNANDO FERNANDES DOS SANTOS  

ADVOGADO WILLIAM KNUPP DE CARVALHO  

 

Por unanimidade, negou-se provimento aos Embargos de Declaração, nos termos 

do voto da Desembargadora Relatora, ressalvado o entendimento pessoal do 

Desembargador Nagib Slaibi Filho de não conhecer dos recursos, por entender 

pela ausência de competência funcional desta Corte de Justiça para os 

julgar. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. 

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA 

ASSUNÇÃO, DES. JESSE TORRES PEREIRA JUNIOR, DES. MARCO ANTONIO IBRAHIM, 

DES. LEILA MARIA RODRIGUES PINTO DE CARVALHO E ALBUQUERQUE, DES. PAULO DE 
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TARSO NEVES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, DES. KATYA MARIA DE PAULA 

MENEZES MONNERAT, DES. MARIA ANGELICA GUIMARAES GUERRA GUEDES, DES. INES 

DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO ILOIZIO BARROS BASTOS, DES. 

ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA 

DUARTE, DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO 

DE FIGUEIREDO, DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA, DES. NAGIB SLAIBI FILHO e 

DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES. 

 

Declarado suspeito o Exmo. Sr. DES. LUIZ ZVEITER. 

 

32. 0251270-96.2008.8.19.0001 

CLASSE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (AGRAVO - CÍVEL) 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

EMBARGANTE SUPERVIA CONCESSIONARIA DE TRANSPORTE FERROVIARIO S A  

ADVOGADO LEONARDO PIETRO ANTONELLI  

ADVOGADO GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO  

EMBARGADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO  

PROC. EST. JOÃO PAULO MELO DO NASCIMENTO  

 

Por unanimidade, negou-se provimento aos Embargos de Declaração, nos termos 

do voto da Desembargadora Relatora, ressalvado o entendimento pessoal do 

Desembargador Nagib Slaibi Filho de não conhecer dos recursos, por entender 

pela ausência de competência funcional desta Corte de Justiça para os 

julgar. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. 

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA 

ASSUNÇÃO, DES. JESSE TORRES PEREIRA JUNIOR, DES. MARCO ANTONIO IBRAHIM, 

DES. LEILA MARIA RODRIGUES PINTO DE CARVALHO E ALBUQUERQUE, DES. PAULO DE 

TARSO NEVES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, DES. KATYA MARIA DE PAULA 

MENEZES MONNERAT, DES. MARIA ANGELICA GUIMARAES GUERRA GUEDES, DES. INES 

DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO ILOIZIO BARROS BASTOS, DES. 

ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA 

DUARTE, DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO 
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DE FIGUEIREDO, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. MILTON FERNANDES DE 

SOUZA, DES. NAGIB SLAIBI FILHO e DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES. 

 

Impedido o Exmo. Sr. DES. LUIZ ZVEITER. 

 

33. 0274731-19.2016.8.19.0001 

CLASSE AGRAVO - CÍVEL 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE  

ADVOGADO JAYME SOARES DA ROCHA FILHO  

AGDO CONDOMINIO COMERCIAL DO EDIFICIO VILA REAL  

ADVOGADO ANA LUIZA HAJDU HUNGRIA  

 

Por unanimidade, negou-se provimento ao recurso, nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, ressalvado o entendimento pessoal do 

Desembargador Nagib Slaibi Filho de não conhecer dos recursos, por entender 

pela ausência de competência funcional desta Corte de Justiça para os 

julgar. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. 

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA 

ASSUNÇÃO, DES. JESSE TORRES PEREIRA JUNIOR, DES. MARCO ANTONIO IBRAHIM, 

DES. LEILA MARIA RODRIGUES PINTO DE CARVALHO E ALBUQUERQUE, DES. PAULO DE 

TARSO NEVES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, DES. KATYA MARIA DE PAULA 

MENEZES MONNERAT, DES. MARIA ANGELICA GUIMARAES GUERRA GUEDES, DES. INES 

DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO ILOIZIO BARROS BASTOS, DES. 

ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA 

DUARTE, DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO 

DE FIGUEIREDO, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. MILTON FERNANDES DE 

SOUZA, DES. NAGIB SLAIBI FILHO e DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES. 

 

Declarado suspeito o Exmo. Sr. DES. LUIZ ZVEITER. 

 

34. 0370136-19.2015.8.19.0001 
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CLASSE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (AGRAVO - CÍVEL) 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

EMBARGANTE ESPÓLIO DE ANTONIETA PRINCIPE BLANKESTEIN REP/P/S/INV BRUNO 

RONALDO PRINCIPE BLAMKESTEIN  

ADVOGADO BRUNO RONALDO PRINCIPE BLANKENSTEIN  

EMBARGADO CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO DELMIRO GOUVEIA  

ADVOGADO GABRIEL DA ROCHA SANTOS  

 

Por unanimidade, negou-se provimento aos Embargos de Declaração, nos termos 

do voto da Desembargadora Relatora, ressalvado o entendimento pessoal do 

Desembargador Nagib Slaibi Filho de não conhecer dos recursos, por entender 

pela ausência de competência funcional desta Corte de Justiça para os 

julgar. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. 

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA 

ASSUNÇÃO, DES. JESSE TORRES PEREIRA JUNIOR, DES. MARCO ANTONIO IBRAHIM, 

DES. LEILA MARIA RODRIGUES PINTO DE CARVALHO E ALBUQUERQUE, DES. PAULO DE 

TARSO NEVES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, DES. KATYA MARIA DE PAULA 

MENEZES MONNERAT, DES. MARIA ANGELICA GUIMARAES GUERRA GUEDES, DES. INES 

DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO ILOIZIO BARROS BASTOS, DES. 

ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. LUIZ ZVEITER, DES. ANTONIO 

EDUARDO FERREIRA DUARTE, DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. MARIA 

AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE FIGUEIREDO, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. 

MILTON FERNANDES DE SOUZA, DES. NAGIB SLAIBI FILHO e DES. ADRIANO CELSO 

GUIMARAES. 

 

35. 0005535-93.2019.8.19.0209 

CLASSE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (AGRAVO - CÍVEL) 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

EMBARGANTE SPE GUANUMBI EMPREEDIMENTO IMOBILIARIO LTDA.  

EMBARGANTE CALÇADA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S/A  
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ADVOGADO RAFAEL RIBEIRO SANTORO  

EMBARGADO LUIZ CARLOS DA FONSECA FILHO  

ADVOGADO NAZCA FELIX GUEDES BERTON MENDOZA  

ADVOGADO RENATA AMANDA DE CASTRO ROÇADO  

 

Por unanimidade, negou-se provimento aos Embargos de Declaração, nos termos 

do voto da Desembargadora Relatora, ressalvado o entendimento pessoal do 

Desembargador Nagib Slaibi Filho de não conhecer dos recursos, por entender 

pela ausência de competência funcional desta Corte de Justiça para os 

julgar. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. 

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA 

ASSUNÇÃO, DES. JESSE TORRES PEREIRA JUNIOR, DES. MARCO ANTONIO IBRAHIM, 

DES. LEILA MARIA RODRIGUES PINTO DE CARVALHO E ALBUQUERQUE, DES. PAULO DE 

TARSO NEVES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, DES. KATYA MARIA DE PAULA 

MENEZES MONNERAT, DES. MARIA ANGELICA GUIMARAES GUERRA GUEDES, DES. INES 

DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO ILOIZIO BARROS BASTOS, DES. 

ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA 

DUARTE, DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO 

DE FIGUEIREDO, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. MILTON FERNANDES DE 

SOUZA, DES. NAGIB SLAIBI FILHO e DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES. 

 

Impedido o Exmo. Sr. DES. LUIZ ZVEITER. 

 

36. 0009625-67.2007.8.19.0209 

CLASSE AGRAVO - CÍVEL 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE MARCOS DE SOUZA LOPES  

ADVOGADO DEFENSORIA PUBLICA  

AGDO BANCO CITICARD S A  

ADVOGADO JOSE AUGUSTO DE REZENDE  

ADVOGADO DANIELLE PEREIRA NUNES  
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Por unanimidade, negou-se provimento ao recurso, nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, ressalvado o entendimento pessoal do 

Desembargador Nagib Slaibi Filho de não conhecer dos recursos, por entender 

pela ausência de competência funcional desta Corte de Justiça para os 

julgar. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. 

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA 

ASSUNÇÃO, DES. JESSE TORRES PEREIRA JUNIOR, DES. MARCO ANTONIO IBRAHIM, 

DES. LEILA MARIA RODRIGUES PINTO DE CARVALHO E ALBUQUERQUE, DES. PAULO DE 

TARSO NEVES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, DES. KATYA MARIA DE PAULA 

MENEZES MONNERAT, DES. MARIA ANGELICA GUIMARAES GUERRA GUEDES, DES. INES 

DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO ILOIZIO BARROS BASTOS, DES. 

ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA 

DUARTE, DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO 

DE FIGUEIREDO, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. MILTON FERNANDES DE 

SOUZA, DES. NAGIB SLAIBI FILHO e DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES. 

 

Impedido o Exmo. Sr. DES. LUIZ ZVEITER. 

 

37. 0025712-91.2017.8.19.0001 

CLASSE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (AGRAVO - CÍVEL) 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

EMBARGANTE FABIO LOPES DIAS  

ADVOGADO MAURICIO PALMEIRA FILHO  

ADVOGADO MARCUS ANTONIO DE SOUZA FAVER  

ADVOGADO RAFAELA FILGUEIRAS FUCCI  

EMBARGADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO  

PROC. EST. RODRIGO DE ALMEIDA TAVORA  

 

Por unanimidade, negou-se provimento aos Embargos de Declaração, nos termos 

do voto da Desembargadora Relatora, ressalvado o entendimento pessoal do 

Desembargador Nagib Slaibi Filho de não conhecer dos recursos, por entender 

pela ausência de competência funcional desta Corte de Justiça para os 
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julgar. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. 

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA 

ASSUNÇÃO, DES. JESSE TORRES PEREIRA JUNIOR, DES. MARCO ANTONIO IBRAHIM, 

DES. LEILA MARIA RODRIGUES PINTO DE CARVALHO E ALBUQUERQUE, DES. PAULO DE 

TARSO NEVES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, DES. KATYA MARIA DE PAULA 

MENEZES MONNERAT, DES. MARIA ANGELICA GUIMARAES GUERRA GUEDES, DES. INES 

DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO ILOIZIO BARROS BASTOS, DES. 

ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA 

DUARTE, DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO 

DE FIGUEIREDO, DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA, DES. NAGIB SLAIBI FILHO e 

DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES. 

 

Impedido o Exmo. Sr. DES. LUIZ ZVEITER. 

 

38. 0220495-30.2010.8.19.0001 

CLASSE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (AGRAVO - CÍVEL) 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

EMBARGANTE MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO  

PROC.MUNIC. MARCOS HENRIQUE PORTELLA DE LEMOS  

ADVOGADO MARCOS HENRIQUE PORTELLA DE LEMOS  

EMBARGADO ROSANGELA LOPES MACABU  

ADVOGADO ALEXANDER NOGUEIRA SANTOS  

 

Por unanimidade, negou-se provimento aos Embargos de Declaração, nos termos 

do voto da Desembargadora Relatora, ressalvado o entendimento pessoal do 

Desembargador Nagib Slaibi Filho de não conhecer dos recursos, por entender 

pela ausência de competência funcional desta Corte de Justiça para os 

julgar. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. 

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA 

ASSUNÇÃO, DES. JESSE TORRES PEREIRA JUNIOR, DES. MARCO ANTONIO IBRAHIM, 

DES. LEILA MARIA RODRIGUES PINTO DE CARVALHO E ALBUQUERQUE, DES. PAULO DE 
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TARSO NEVES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, DES. KATYA MARIA DE PAULA 

MENEZES MONNERAT, DES. MARIA ANGELICA GUIMARAES GUERRA GUEDES, DES. INES 

DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO ILOIZIO BARROS BASTOS, DES. 

ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA 

DUARTE, DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO 

DE FIGUEIREDO, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. MILTON FERNANDES DE 

SOUZA, DES. NAGIB SLAIBI FILHO e DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES. 

 

Impedido o Exmo. Sr. DES. LUIZ ZVEITER. 

 

39. 0333142-26.2014.8.19.0001 

CLASSE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (AGRAVO - CÍVEL) 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

EMBARGANTE SONIA BRITO DE PAIVA  

EMBARGANTE SOLANGE DE ALMEIDA COLOPY  

EMBARGANTE MARIA GONÇALVES DA SILVA  

EMBARGANTE MARIA HELENA SEREJA BARROS  

EMBARGANTE ESPOLIO DE JULLIA CARDOSO DE SOUZA REP/S/INV ANGELICA DEL 

NIGRI  

ADVOGADO CESAR VERGARA DE ALMEIDA MARTINS COSTA  

EMBARGADO FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL PETROS  

ADVOGADO JORGE HENRIQUE MONTEIRO DE ALMEIDA FILHO  

EMBARGADO PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS  

ADVOGADO ANDRE LUIZ TEIXEIRA PERDIZ PINHEIRO  

 

Por unanimidade, negou-se provimento aos Embargos de Declaração, nos termos 

do voto da Desembargadora Relatora, ressalvado o entendimento pessoal do 

Desembargador Nagib Slaibi Filho de não conhecer dos recursos, por entender 

pela ausência de competência funcional desta Corte de Justiça para os 

julgar. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. 

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA 

ASSUNÇÃO, DES. JESSE TORRES PEREIRA JUNIOR, DES. MARCO ANTONIO IBRAHIM, 
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DES. PAULO DE TARSO NEVES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, DES. KATYA 

MARIA DE PAULA MENEZES MONNERAT, DES. MARIA ANGELICA GUIMARAES GUERRA 

GUEDES, DES. INES DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO ILOIZIO BARROS 

BASTOS, DES. ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. ANTONIO EDUARDO 

FERREIRA DUARTE, DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. MARIA AUGUSTA VAZ 

MONTEIRO DE FIGUEIREDO, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. MILTON 

FERNANDES DE SOUZA, DES. NAGIB SLAIBI FILHO e DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES. 

 

Impedidos os Exmos. Srs.: DES. LEILA MARIA RODRIGUES PINTO DE CARVALHO E 

ALBUQUERQUE e DES. LUIZ ZVEITER. 

 

40. 0013900-88.2013.8.19.0002 

CLASSE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (AGRAVO - CÍVEL) 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

EMBARGANTE EMPRESA BRASILEIRA DE REPAROS NAVAIS SA RENAVE  

ADVOGADO VICENTE IORIO ARRUZZO  

ADVOGADO VITOR IORIO ARRUZZO  

EMBARGADO MUNICÍPIO DE NITERÓI  

PROC.MUNIC. RODRIGO BOTELHO KANTO  

 

Por unanimidade, negou-se provimento aos Embargos de Declaração, nos termos 

do voto da Desembargadora Relatora, ressalvado o entendimento pessoal do 

Desembargador Nagib Slaibi Filho de não conhecer dos recursos, por entender 

pela ausência de competência funcional desta Corte de Justiça para os 

julgar. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. 

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA 

ASSUNÇÃO, DES. JESSE TORRES PEREIRA JUNIOR, DES. MARCO ANTONIO IBRAHIM, 

DES. LEILA MARIA RODRIGUES PINTO DE CARVALHO E ALBUQUERQUE, DES. PAULO DE 

TARSO NEVES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, DES. KATYA MARIA DE PAULA 

MENEZES MONNERAT, DES. MARIA ANGELICA GUIMARAES GUERRA GUEDES, DES. INES 

DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO ILOIZIO BARROS BASTOS, DES. 

ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. LUIZ ZVEITER, DES. ANTONIO 
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EDUARDO FERREIRA DUARTE, DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. MARIA 

AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE FIGUEIREDO, DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA, DES. 

NAGIB SLAIBI FILHO e DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES. 

 

Impedido o Exmo. Sr. DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO. 

 

41. 0021026-60.2016.8.19.0205 

CLASSE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (AGRAVO - CÍVEL) 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

EMBARGANTE COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE  

ADVOGADO JAYME SOARES DA ROCHA FILHO  

EMBARGADO ESPOLIO DE ELVIRA LIBANO PIRES REP/P/S/INV ALAN MACHADO  

ADVOGADO ALINE MACHADO PERUCCI DA SILVA  

 

Por unanimidade, negou-se provimento aos Embargos de Declaração, nos termos 

do voto da Desembargadora Relatora, ressalvado o entendimento pessoal do 

Desembargador Nagib Slaibi Filho de não conhecer dos recursos, por entender 

pela ausência de competência funcional desta Corte de Justiça para os 

julgar. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. 

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA 

ASSUNÇÃO, DES. JESSE TORRES PEREIRA JUNIOR, DES. MARCO ANTONIO IBRAHIM, 

DES. LEILA MARIA RODRIGUES PINTO DE CARVALHO E ALBUQUERQUE, DES. PAULO DE 

TARSO NEVES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, DES. KATYA MARIA DE PAULA 

MENEZES MONNERAT, DES. MARIA ANGELICA GUIMARAES GUERRA GUEDES, DES. INES 

DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO ILOIZIO BARROS BASTOS, DES. 

ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA 

DUARTE, DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO 

DE FIGUEIREDO, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. MILTON FERNANDES DE 

SOUZA, DES. NAGIB SLAIBI FILHO e DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES. 

 

Declarado suspeito o Exmo. Sr. DES. LUIZ ZVEITER. 

 



 

 
 

Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
Secretaria do Tribunal Pleno e do Órgão Especial 

 

ÓRGÃO ESPECIAL – Ata da Sessão do dia  25 de janeiro de 2021  Página 35 
 

42. 0062918-08.2018.8.19.0001 

CLASSE AGRAVO - CÍVEL 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE MARIA DE LIMA QUEIROZ  

CURADOR VIRGINIA MARIA QUEIROZ RODRIGUES  

DEF.PUBLICO DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO  

AGDO ESTADO DO RIO DE JANEIRO  

PROC. EST. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO  

AGDO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO  

PROC.MUNIC. PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO  

 

Por unanimidade, não se conheceu do recurso quanto ao pedido de nulidade 

e de efeito suspensivo e, na parte conhecida, negou-se provimento, nos 

termos do voto da Desembargadora Relatora, ressalvado o entendimento 

pessoal do Desembargador Nagib Slaibi Filho de não conhecer dos recursos, 

por entender pela ausência de competência funcional desta Corte de Justiça 

para os julgar. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. 

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA 

ASSUNÇÃO, DES. JESSE TORRES PEREIRA JUNIOR, DES. MARCO ANTONIO IBRAHIM, 

DES. LEILA MARIA RODRIGUES PINTO DE CARVALHO E ALBUQUERQUE, DES. PAULO DE 

TARSO NEVES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, DES. KATYA MARIA DE PAULA 

MENEZES MONNERAT, DES. MARIA ANGELICA GUIMARAES GUERRA GUEDES, DES. INES 

DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO ILOIZIO BARROS BASTOS, DES. 

ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA 

DUARTE, DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO 

DE FIGUEIREDO, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. MILTON FERNANDES DE 

SOUZA, DES. NAGIB SLAIBI FILHO e DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES. 

 

Impedido o Exmo. Sr. DES. LUIZ ZVEITER. 

 

43. 0066733-79.2019.8.19.0000 

CLASSE AGRAVO - CÍVEL 
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PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE GAIGA ADVOCACIA EMPRESARIAL  

ADVOGADO ISABEL PEIXOTO VIANA  

AGDO AUXILIAR S/A  

ADVOGADO GUSTAVO PICHINELLI DE CARVALHO  

 

Por unanimidade, negou-se provimento aos recursos, nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, ressalvado o entendimento pessoal do 

Desembargador Nagib Slaibi Filho de não conhecer dos recursos, por entender 

pela ausência de competência funcional desta Corte de Justiça para os 

julgar. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. 

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA 

ASSUNÇÃO, DES. JESSE TORRES PEREIRA JUNIOR, DES. MARCO ANTONIO IBRAHIM, 

DES. LEILA MARIA RODRIGUES PINTO DE CARVALHO E ALBUQUERQUE, DES. PAULO DE 

TARSO NEVES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, DES. KATYA MARIA DE PAULA 

MENEZES MONNERAT, DES. MARIA ANGELICA GUIMARAES GUERRA GUEDES, DES. INES 

DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO ILOIZIO BARROS BASTOS, DES. 

ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. LUIZ ZVEITER, DES. ANTONIO 

EDUARDO FERREIRA DUARTE, DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. MARIA 

AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE FIGUEIREDO, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. 

MILTON FERNANDES DE SOUZA, DES. NAGIB SLAIBI FILHO e DES. ADRIANO CELSO 

GUIMARAES. 

 

44. 0358611-06.2016.8.19.0001 

CLASSE AGRAVO - CÍVEL 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE  

ADVOGADO MARCELO NEUMANN MOREIRAS PESSOA  

ADVOGADO PATRÍCIA SHIMA  

AGDO JOSELANE CRISTINA DO ROSARIO  
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ADVOGADO THATHIANA FARIA MOTTA  

ADVOGADO ALEXANDRE MATOS DA SILVA  

 

Por unanimidade, negou-se provimento ao recurso, nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, ressalvado o entendimento pessoal do 

Desembargador Nagib Slaibi Filho de não conhecer dos recursos, por entender 

pela ausência de competência funcional desta Corte de Justiça para os 

julgar. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. 

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA 

ASSUNÇÃO, DES. JESSE TORRES PEREIRA JUNIOR, DES. MARCO ANTONIO IBRAHIM, 

DES. LEILA MARIA RODRIGUES PINTO DE CARVALHO E ALBUQUERQUE, DES. PAULO DE 

TARSO NEVES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, DES. KATYA MARIA DE PAULA 

MENEZES MONNERAT, DES. MARIA ANGELICA GUIMARAES GUERRA GUEDES, DES. INES 

DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO ILOIZIO BARROS BASTOS, DES. 

ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA 

DUARTE, DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO 

DE FIGUEIREDO, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. MILTON FERNANDES DE 

SOUZA, DES. NAGIB SLAIBI FILHO e DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES. 

 

Declarado suspeito o Exmo. Sr. DES. LUIZ ZVEITER. 

 

45. 0398985-35.2014.8.19.0001 

CLASSE AGRAVO - CÍVEL 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE SPE BOM PASTOR EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA  

ADVOGADO EDUARDO ABREU BIONDI  

AGDO FERNANDO DE MAGALHÃES MARKOVITS  

AGDO VIVIANE BEZERRA THOMAZ  

ADVOGADO LUIS ALBERTO DE MAGALHÃES MARKOVITS  

 

Por unanimidade, negou-se provimento ao recurso, nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, ressalvado o entendimento pessoal do 
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Desembargador Nagib Slaibi Filho de não conhecer dos recursos, por entender 

pela ausência de competência funcional desta Corte de Justiça para os 

julgar. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. 

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA 

ASSUNÇÃO, DES. JESSE TORRES PEREIRA JUNIOR, DES. MARCO ANTONIO IBRAHIM, 

DES. LEILA MARIA RODRIGUES PINTO DE CARVALHO E ALBUQUERQUE, DES. PAULO DE 

TARSO NEVES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, DES. KATYA MARIA DE PAULA 

MENEZES MONNERAT, DES. MARIA ANGELICA GUIMARAES GUERRA GUEDES, DES. INES 

DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO ILOIZIO BARROS BASTOS, DES. 

ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA 

DUARTE, DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO 

DE FIGUEIREDO, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. MILTON FERNANDES DE 

SOUZA, DES. NAGIB SLAIBI FILHO e DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES. 

 

Declarado suspeito o Exmo. Sr. DES. LUIZ ZVEITER. 

 

46. 0045092-35.2019.8.19.0000 

CLASSE AGRAVO - CÍVEL 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE ALOÉS PIRAÍ INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL  

AGTE ALTOMIR REGIS DA CUNHA  

ADVOGADO FREDERICO DE MIRANDA BRASIL VIANNA  

ADVOGADO WILSON DE BARROS FERREIRA  

AGDO BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - BANRISUL  

ADVOGADO DR(a). ROMINA VIZENTIM  

 

Por unanimidade, negou-se provimento ao recurso, nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, ressalvado o entendimento pessoal do 

Desembargador Nagib Slaibi Filho de não conhecer dos recursos, por entender 

pela ausência de competência funcional desta Corte de Justiça para os 

julgar. 
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Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. 

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA 

ASSUNÇÃO, DES. JESSE TORRES PEREIRA JUNIOR, DES. MARCO ANTONIO IBRAHIM, 

DES. LEILA MARIA RODRIGUES PINTO DE CARVALHO E ALBUQUERQUE, DES. PAULO DE 

TARSO NEVES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, DES. KATYA MARIA DE PAULA 

MENEZES MONNERAT, DES. MARIA ANGELICA GUIMARAES GUERRA GUEDES, DES. INES 

DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO ILOIZIO BARROS BASTOS, DES. 

ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. LUIZ ZVEITER, DES. ANTONIO 

EDUARDO FERREIRA DUARTE, DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. MARIA 

AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE FIGUEIREDO, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. 

MILTON FERNANDES DE SOUZA, DES. NAGIB SLAIBI FILHO e DES. ADRIANO CELSO 

GUIMARAES. 

 

47. 0081008-30.2019.8.19.0001 

CLASSE AGRAVO - CÍVEL 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE FRIDA MARCIA HOROVITZ HELSINGER  

ADVOGADO CAIO LEANDRO SILVA DE LIMA  

AGDO SUL AMERICA COMPANHIA DE SEGURO SAUDE  

ADVOGADO ANDREA MAGALHÃES CHAGAS  

 

Por unanimidade, negou-se provimento ao recurso, nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, ressalvado o entendimento pessoal do 

Desembargador Nagib Slaibi Filho de não conhecer dos recursos, por entender 

pela ausência de competência funcional desta Corte de Justiça para os 

julgar. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. 

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA 

ASSUNÇÃO, DES. JESSE TORRES PEREIRA JUNIOR, DES. LEILA MARIA RODRIGUES 

PINTO DE CARVALHO E ALBUQUERQUE, DES. PAULO DE TARSO NEVES, DES. ELTON 

MARTINEZ CARVALHO LEME, DES. KATYA MARIA DE PAULA MENEZES MONNERAT, DES. 

MARIA ANGELICA GUIMARAES GUERRA GUEDES, DES. INES DA TRINDADE CHAVES DE 

MELO, DES. ANTONIO ILOIZIO BARROS BASTOS, DES. ADOLPHO CORREA DE ANDRADE 
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MELLO JUNIOR, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, DES. MARIA INES DA 

PENHA GASPAR, DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE FIGUEIREDO, DES. REINALDO 

PINTO ALBERTO FILHO, DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA, DES. NAGIB SLAIBI 

FILHO e DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES. 

 

Impedidos os Exmos. Srs.: DES. MARCO ANTONIO IBRAHIM e DES. LUIZ ZVEITER. 

 

48. 0090016-36.2016.8.19.0001 

CLASSE AGRAVO - CÍVEL 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE ANTÔNIO CARLOS SABINO  

ADVOGADO MARCELO QUEIROZ  

ADVOGADO GUSTAVO NASCIMENTO GONÇALVES  

AGDO ESTADO DO RIO DE JANEIRO  

PROC. EST. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO  

PROC. EST. FERNANDA LESSA MAINIER HACK  

 

Por unanimidade, negou-se provimento ao recurso, nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, ressalvado o entendimento pessoal do 

Desembargador Nagib Slaibi Filho de não conhecer dos recursos, por entender 

pela ausência de competência funcional desta Corte de Justiça para os 

julgar. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. 

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA 

ASSUNÇÃO, DES. JESSE TORRES PEREIRA JUNIOR, DES. MARCO ANTONIO IBRAHIM, 

DES. LEILA MARIA RODRIGUES PINTO DE CARVALHO E ALBUQUERQUE, DES. PAULO DE 

TARSO NEVES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, DES. KATYA MARIA DE PAULA 

MENEZES MONNERAT, DES. MARIA ANGELICA GUIMARAES GUERRA GUEDES, DES. INES 

DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO ILOIZIO BARROS BASTOS, DES. 

ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA 

DUARTE, DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO 

DE FIGUEIREDO, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. MILTON FERNANDES DE 

SOUZA, DES. NAGIB SLAIBI FILHO e DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES. 
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Impedido o Exmo. Sr. DES. LUIZ ZVEITER. 

 

49. 0019382-59.2009.8.19.0001 

CLASSE AGRAVO - CÍVEL 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE GISELLE LEITE GUIMARAES BONADIA  

ADVOGADO MIRIAN FERREIRA FONTENELE BONADIA  

AGDO SILIMED INDÚSTRIA DE IMPLANTES LTDA  

ADVOGADO LUIZ MAURO GUIMARÃES COELHO  

 

Por unanimidade, negou-se provimento ao recurso, nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, ressalvado o entendimento pessoal do 

Desembargador Nagib Slaibi Filho de não conhecer dos recursos, por entender 

pela ausência de competência funcional desta Corte de Justiça para os 

julgar. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. 

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA 

ASSUNÇÃO, DES. JESSE TORRES PEREIRA JUNIOR, DES. MARCO ANTONIO IBRAHIM, 

DES. LEILA MARIA RODRIGUES PINTO DE CARVALHO E ALBUQUERQUE, DES. PAULO DE 

TARSO NEVES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, DES. KATYA MARIA DE PAULA 

MENEZES MONNERAT, DES. MARIA ANGELICA GUIMARAES GUERRA GUEDES, DES. INES 

DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO ILOIZIO BARROS BASTOS, DES. 

ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. LUIZ ZVEITER, DES. ANTONIO 

EDUARDO FERREIRA DUARTE, DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. MARIA 

AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE FIGUEIREDO, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. 

MILTON FERNANDES DE SOUZA, DES. NAGIB SLAIBI FILHO e DES. ADRIANO CELSO 

GUIMARAES. 

 

50. 0023976-47.2013.8.19.0205 

CLASSE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (AGRAVO - CÍVEL) 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 
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ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

EMBARGANTE COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE  

ADVOGADO JAYME SOARES DA ROCHA FILHO  

EMBARGADO ISAURA MOREIRA DA SILVA  

ADVOGADO ARISTEU NICODEMOS MARTINS  

 

Por unanimidade, negou-se provimento aos Embargos de Declaração, nos termos 

do voto da Desembargadora Relatora, ressalvado o entendimento pessoal do 

Desembargador Nagib Slaibi Filho de não conhecer dos recursos, por entender 

pela ausência de competência funcional desta Corte de Justiça para os 

julgar. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. 

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA 

ASSUNÇÃO, DES. JESSE TORRES PEREIRA JUNIOR, DES. MARCO ANTONIO IBRAHIM, 

DES. LEILA MARIA RODRIGUES PINTO DE CARVALHO E ALBUQUERQUE, DES. PAULO DE 

TARSO NEVES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, DES. KATYA MARIA DE PAULA 

MENEZES MONNERAT, DES. MARIA ANGELICA GUIMARAES GUERRA GUEDES, DES. INES 

DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO ILOIZIO BARROS BASTOS, DES. 

ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA 

DUARTE, DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO 

DE FIGUEIREDO, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. MILTON FERNANDES DE 

SOUZA, DES. NAGIB SLAIBI FILHO e DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES. 

 

Declarado suspeito o Exmo. Sr. DES. LUIZ ZVEITER. 

 

51. 0178156-61.2007.8.19.0001 

CLASSE AGRAVO - CÍVEL 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO BAY MARKET CENTER  

ADVOGADO HORACIO VEIGA DE ALMEIDA NETO  

AGDO ESTADO DO RIO DE JANEIRO  

PROC. EST. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO  

PROC. EST. NILSON FURTADO DE OLIVEIRA FILHO  
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PROC. EST. FRANCESCO CONTE  

PROC. EST. GUSTAVO DO AMARAL MARTINS  

 

Por unanimidade, negou-se provimento ao recurso, nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, ressalvado o entendimento pessoal do 

Desembargador Nagib Slaibi Filho de não conhecer dos recursos, por entender 

pela ausência de competência funcional desta Corte de Justiça para os 

julgar. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sr. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. 

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA 

ASSUNÇÃO, DES. JESSE TORRES PEREIRA JUNIOR, DES. MARCO ANTONIO IBRAHIM, 

DES. LEILA MARIA RODRIGUES PINTO DE CARVALHO E ALBUQUERQUE, DES. PAULO DE 

TARSO NEVES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, DES. KATYA MARIA DE PAULA 

MENEZES MONNERAT, DES. MARIA ANGELICA GUIMARAES GUERRA GUEDES, DES. INES 

DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO ILOIZIO BARROS BASTOS, DES. 

ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA 

DUARTE, DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO 

DE FIGUEIREDO, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. MILTON FERNANDES DE 

SOUZA, DES. NAGIB SLAIBI FILHO e DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES. 

 

Impedido o Exmo. Sr. DES. LUIZ ZVEITER. 

 

52. 0233533-94.2019.8.19.0001 

CLASSE AGRAVO - CÍVEL 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE ANA CARLA MENESES CAMPOS  

ADVOGADO DEFENSORIA PUBLICA  

AGDO CCISA  12 INCORPORADORA LTDA  

ADVOGADO VINICIUS NASCIMENTO E SILVA  

ADVOGADO JACQUELINE VIANA MARTINS SILVEIRA DE SOUZA  

ADVOGADO GUSTAVO MOURA AZEVEDO NUNES  

 

Por maioria, negou-se provimento ao recurso, nos termos do voto da 
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Desembargadora Relatora, vencido o Desembargador Nagib Slaibi Filho cujo 

entendimento pessoal de não conhecer dos recursos, por entender pela 

ausência de competência funcional desta Corte de Justiça para os julgar, 

fica também ressalvado. 

Vencido o Exmo. DES. NAGIB SLAIBI FILHO. Lavrará o acórdão a Exma. Sra. 

DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. Participaram do julgamento os Exmos. 

Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO, DES. JESSE TORRES PEREIRA JUNIOR, 

DES. MARCO ANTONIO IBRAHIM, DES. LEILA MARIA RODRIGUES PINTO DE CARVALHO 

E ALBUQUERQUE, DES. PAULO DE TARSO NEVES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO 

LEME, DES. KATYA MARIA DE PAULA MENEZES MONNERAT, DES. MARIA ANGELICA 

GUIMARAES GUERRA GUEDES, DES. INES DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO 

ILOIZIO BARROS BASTOS, DES. ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. 

ANTONIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. 

MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE FIGUEIREDO, DES. REINALDO PINTO ALBERTO 

FILHO, DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA, DES. NAGIB SLAIBI FILHO e DES. 

ADRIANO CELSO GUIMARAES. 

 

Impedido o Exmo. Sr. DES. LUIZ ZVEITER. 

 

53. 0317907-19.2014.8.19.0001 

CLASSE AGRAVO - CÍVEL 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE SUPERVIA CONCESSIONARIA DE TRANSPORTE FERROVIARIO S A  

ADVOGADO EDUARDO DE SANSON  

AGDO DAVID BARROSO DA CUNHA  

AGDO MARIA ALDINA TAVARES DA CUNHA  

AGDO ANDREIA CRISTINA TAVARES DA CUNHA  

AGDO EDUARDO DOS SANTOS TAVARES DA CUNHA  

ADVOGADO SICINIO PARAISO NETO  

ADVOGADO FLÁVIA MARTINS MORETH  

ADVOGADO FABIO GUIMARÃES PARAISO  

ADVOGADO MARCELO PAIM SAMPAIO  

AGDO MITSUI SUMITOMO SEGUROS  
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ADVOGADO LUIS FELIPE FONSECA DRUMOND  

 

Por unanimidade, negou-se provimento aos Embargos de Declaração, nos termos 

do voto da Desembargadora Relatora, ressalvado o entendimento pessoal do 

Desembargador Nagib Slaibi Filho de não conhecer dos recursos, por entender 

pela ausência de competência funcional desta Corte de Justiça para os 

julgar. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. 

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA 

ASSUNÇÃO, DES. JESSE TORRES PEREIRA JUNIOR, DES. MARCO ANTONIO IBRAHIM, 

DES. LEILA MARIA RODRIGUES PINTO DE CARVALHO E ALBUQUERQUE, DES. PAULO DE 

TARSO NEVES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, DES. KATYA MARIA DE PAULA 

MENEZES MONNERAT, DES. MARIA ANGELICA GUIMARAES GUERRA GUEDES, DES. INES 

DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO ILOIZIO BARROS BASTOS, DES. 

ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA 

DUARTE, DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO 

DE FIGUEIREDO, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. MILTON FERNANDES DE 

SOUZA, DES. NAGIB SLAIBI FILHO e DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES. 

 

Impedido o Exmo. Sr(a). DES. LUIZ ZVEITER. 

 

54. 0203059-63.2007.8.19.0001 

CLASSE AGRAVO - CÍVEL 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE CONDOMÍNIO DO MALL  

ADVOGADO RENATO CORTES NETO  

AGDO ESTADO DO RIO DE JANEIRO  

PROC. EST. CRISTINA FERREIRA TENORIO FRANCESCONI  

 

Por unanimidade, negou-se provimento ao recurso, nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, ressalvado o entendimento pessoal do 

Desembargador Nagib Slaibi Filho de não conhecer dos recursos, por entender 

pela ausência de competência funcional desta Corte de Justiça para os 
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julgar. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. 

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA 

ASSUNÇÃO, DES. JESSE TORRES PEREIRA JUNIOR, DES. MARCO ANTONIO IBRAHIM, 

DES. LEILA MARIA RODRIGUES PINTO DE CARVALHO E ALBUQUERQUE, DES. PAULO DE 

TARSO NEVES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, DES. KATYA MARIA DE PAULA 

MENEZES MONNERAT, DES. MARIA ANGELICA GUIMARAES GUERRA GUEDES, DES. INES 

DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO ILOIZIO BARROS BASTOS, DES. 

ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA 

DUARTE, DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO 

DE FIGUEIREDO, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. MILTON FERNANDES DE 

SOUZA, DES. NAGIB SLAIBI FILHO e DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES. 

 

Impedido o Exmo. Sr. DES. LUIZ ZVEITER. 

 

55. 0292839-67.2014.8.19.0001 

CLASSE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (AGRAVO - CÍVEL) 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

EMBARGANTE ALBUQUERQUE E ROITMAN ADVOGADOS ASSOCIADOS  

ADVOGADO ALEJANDRO AUGUSTO LACAYO DE ALBUQUERQUE  

ADVOGADO EZEQUIEL EUGÊNIO ROITMAN  

EMBARGADO CONDOMÍNIO ARENA PARK  

ADVOGADO LEONARDO DE CARVALHO BARBOZA  

 

Por unanimidade, negou-se provimento aos Embargos de Declaração, nos termos 

do voto da Desembargadora Relatora, ressalvado o entendimento pessoal do 

Desembargador Nagib Slaibi Filho de não conhecer dos recursos, por entender 

pela ausência de competência funcional desta Corte de Justiça para os 

julgar. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. 

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA 

ASSUNÇÃO, DES. JESSE TORRES PEREIRA JUNIOR, DES. MARCO ANTONIO IBRAHIM, 

DES. LEILA MARIA RODRIGUES PINTO DE CARVALHO E ALBUQUERQUE, DES. PAULO DE 
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TARSO NEVES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, DES. KATYA MARIA DE PAULA 

MENEZES MONNERAT, DES. MARIA ANGELICA GUIMARAES GUERRA GUEDES, DES. INES 

DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO ILOIZIO BARROS BASTOS, DES. 

ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. LUIZ ZVEITER, DES. ANTONIO 

EDUARDO FERREIRA DUARTE, DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. MARIA 

AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE FIGUEIREDO, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. 

MILTON FERNANDES DE SOUZA, DES. NAGIB SLAIBI FILHO e DES. ADRIANO CELSO 

GUIMARAES. 

 

56. 0456283-53.2012.8.19.0001 

CLASSE AGRAVO - CÍVEL 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE SUPERVIA CONCESSIONARIA DE TRANSPORTE FERROVIARIO S A  

ADVOGADO MARCELA TEIXEIRA VIEIRA MACHADO DA CUNHA  

ADVOGADO EDUARDO DE SANSON  

AGDO MITSUI SUMITOMO SEGUROS S A  

ADVOGADO LUIS FELIPE FONSECA DRUMOND  

ADVOGADO BIANCA DA SILVA MARS CARNEIRO CASIMIRO MELLO  

AGDO LUCIO PASCOAL  

AGDO CINTIA PASCOAL  

AGDO FABIANO PASCOAL  

ADVOGADO LUIZ CARLOS FERNANDES JUNIOR  

ADVOGADO FERNANDA DE ALMEIDA PEREIRA  

 

Por unanimidade, negou-se provimento ao recurso, nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, ressalvado o entendimento pessoal do 

Desembargador Nagib Slaibi Filho de não conhecer dos recursos, por entender 

pela ausência de competência funcional desta Corte de Justiça para os 

julgar. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. 

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA 

ASSUNÇÃO, DES. JESSE TORRES PEREIRA JUNIOR, DES. MARCO ANTONIO IBRAHIM, 

DES. LEILA MARIA RODRIGUES PINTO DE CARVALHO E ALBUQUERQUE, DES. PAULO DE 
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TARSO NEVES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, DES. KATYA MARIA DE PAULA 

MENEZES MONNERAT, DES. MARIA ANGELICA GUIMARAES GUERRA GUEDES, DES. INES 

DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO ILOIZIO BARROS BASTOS, DES. 

ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA 

DUARTE, DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO 

DE FIGUEIREDO, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. MILTON FERNANDES DE 

SOUZA, DES. NAGIB SLAIBI FILHO e DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES. 

 

Impedido o Exmo. Sr. DES. LUIZ ZVEITER. 

 

57. 0000194-97.2019.8.19.9000 

CLASSE AGRAVO - CÍVEL 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO  

ADVOGADO DEFENSORIA PUBLICA  

AGDO JUÍZO DE DIREITO DO 2º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL REGIONAL DA 

BARRA DA TIJUCA  

 

Por maioria, negou-se provimento ao recurso, nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, vencido o Desembargador Nagib Slaibi Filho cujo 

entendimento pessoal de não conhecer dos recursos, por entender pela 

ausência de competência funcional desta Corte de Justiça para os julgar, 

fica também ressalvado. 

Vencido o Exmo. DES. NAGIB SLAIBI FILHO. Lavrará o acórdão a Exma. Sra. 

DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. Participaram do julgamento os Exmos. 

Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO, DES. JESSE TORRES PEREIRA JUNIOR, 

DES. MARCO ANTONIO IBRAHIM, DES. LEILA MARIA RODRIGUES PINTO DE CARVALHO 

E ALBUQUERQUE, DES. PAULO DE TARSO NEVES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO 

LEME, DES. KATYA MARIA DE PAULA MENEZES MONNERAT, DES. MARIA ANGELICA 

GUIMARAES GUERRA GUEDES, DES. INES DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO 

ILOIZIO BARROS BASTOS, DES. ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. 

LUIZ ZVEITER, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, DES. MARIA INES DA 

PENHA GASPAR, DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE FIGUEIREDO, DES. REINALDO 
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PINTO ALBERTO FILHO, DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA, DES. NAGIB SLAIBI 

FILHO e DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES. 

 

58. 0001466-88.2019.8.19.0024 

CLASSE AGRAVO - CÍVEL 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE ELIANA DOS SANTOS DA SILVA  

AGTE CARLOS EDUARDO DA SILVA DUARTE DANTAS  

ADVOGADO ANGELINA MELO VIDAL  

ADVOGADO LUANN DE MELO TATAGIBA PAULO  

AGDO BRADESCO SAUDE S A  

AGDO BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S A  

ADVOGADO EMANUELLA DA CUNHA BARROS  

 

Por unanimidade, negou-se provimento ao recurso, nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, ressalvado o entendimento pessoal do 

Desembargador Nagib Slaibi Filho de não conhecer dos recursos, por entender 

pela ausência de competência funcional desta Corte de Justiça para os 

julgar. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. 

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA 

ASSUNÇÃO, DES. JESSE TORRES PEREIRA JUNIOR, DES. MARCO ANTONIO IBRAHIM, 

DES. LEILA MARIA RODRIGUES PINTO DE CARVALHO E ALBUQUERQUE, DES. PAULO DE 

TARSO NEVES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, DES. KATYA MARIA DE PAULA 

MENEZES MONNERAT, DES. MARIA ANGELICA GUIMARAES GUERRA GUEDES, DES. INES 

DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO ILOIZIO BARROS BASTOS, DES. 

ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA 

DUARTE, DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO 

DE FIGUEIREDO, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. MILTON FERNANDES DE 

SOUZA, DES. NAGIB SLAIBI FILHO e DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES. 

 

Impedido o Exmo. Sr. DES. LUIZ ZVEITER. 
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59. 0018991-88.2019.8.19.0087 

CLASSE AGRAVO - CÍVEL 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE NOTREDAME INTERMÉDICA SAÚDE S/A  

ADVOGADO JOÃO ANTONIO MARTINS JUNIOR  

ADVOGADO BRUNO TEIXEIRA MARCELOS  

AGDO GISELE FRAGA RIBEIRO  

ADVOGADO DIOGO VASCONCELLOS MIGLIOLI  

 

Por unanimidade, negou-se provimento ao recurso, nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, ressalvado o entendimento pessoal do 

Desembargador Nagib Slaibi Filho de não conhecer dos recursos, por entender 

pela ausência de competência funcional desta Corte de Justiça para os 

julgar. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. 

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA 

ASSUNÇÃO, DES. JESSE TORRES PEREIRA JUNIOR, DES. MARCO ANTONIO IBRAHIM, 

DES. LEILA MARIA RODRIGUES PINTO DE CARVALHO E ALBUQUERQUE, DES. PAULO DE 

TARSO NEVES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, DES. KATYA MARIA DE PAULA 

MENEZES MONNERAT, DES. MARIA ANGELICA GUIMARAES GUERRA GUEDES, DES. INES 

DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO ILOIZIO BARROS BASTOS, DES. 

ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. LUIZ ZVEITER, DES. ANTONIO 

EDUARDO FERREIRA DUARTE, DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. MARIA 

AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE FIGUEIREDO, DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA, DES. 

NAGIB SLAIBI FILHO e DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES. 

 

60. 0056490-76.2019.8.19.0000 

CLASSE AGRAVO - CÍVEL 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE LARA SANGES  

ADVOGADO MARIA DO SOCORRO COSTA GOMES  
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ADVOGADO MARCOS VINICIO PACE DE OLIVEIRA  

AGDO ESTADO DO RIO DE JANEIRO  

PROC. EST. ANDRE LUIZ PETTENA DE OLIVEIRA  

 

Por unanimidade, negou-se provimento ao recurso, nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, ressalvado o entendimento pessoal do 

Desembargador Nagib Slaibi Filho de não conhecer dos recursos, por entender 

pela ausência de competência funcional desta Corte de Justiça para os 

julgar. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. 

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA 

ASSUNÇÃO, DES. JESSE TORRES PEREIRA JUNIOR, DES. MARCO ANTONIO IBRAHIM, 

DES. LEILA MARIA RODRIGUES PINTO DE CARVALHO E ALBUQUERQUE, DES. PAULO DE 

TARSO NEVES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, DES. KATYA MARIA DE PAULA 

MENEZES MONNERAT, DES. MARIA ANGELICA GUIMARAES GUERRA GUEDES, DES. INES 

DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO ILOIZIO BARROS BASTOS, DES. 

ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA 

DUARTE, DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO 

DE FIGUEIREDO, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. MILTON FERNANDES DE 

SOUZA, DES. NAGIB SLAIBI FILHO e DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES. 

 

Impedido o Exmo. Sr. DES. LUIZ ZVEITER. 

 

61. 0074305-40.2006.8.19.0001 

CLASSE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (AGRAVO - CÍVEL) 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

EMBARGANTE ROYAL & SUNALIIANCE SEGUROS (BRASIL) S/A  

ADVOGADO JORGE VANNIER RIBEIRO ALVES  

ADVOGADO NÉLIO JOSÉ CAMINHA LEITE  

EMBARGADO BANCO ALVORADA  S A  

EMBARGADO BANCO BRADESCO S A  

ADVOGADO GUILHERME WANDERLEY DIAS RODRIGUES  

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS LIQUORI FILHO  
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Por unanimidade, negou-se provimento aos Embargos de Declaração, nos termos 

do voto da Desembargadora Relatora, ressalvado o entendimento pessoal do 

Desembargador Nagib Slaibi Filho de não conhecer dos recursos, por entender 

pela ausência de competência funcional desta Corte de Justiça para os 

julgar. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. 

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA 

ASSUNÇÃO, DES. JESSE TORRES PEREIRA JUNIOR, DES. MARCO ANTONIO IBRAHIM, 

DES. LEILA MARIA RODRIGUES PINTO DE CARVALHO E ALBUQUERQUE, DES. PAULO DE 

TARSO NEVES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, DES. KATYA MARIA DE PAULA 

MENEZES MONNERAT, DES. MARIA ANGELICA GUIMARAES GUERRA GUEDES, DES. INES 

DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO ILOIZIO BARROS BASTOS, DES. 

ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA 

DUARTE, DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO 

DE FIGUEIREDO, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. MILTON FERNANDES DE 

SOUZA, DES. NAGIB SLAIBI FILHO e DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES. 

 

Impedido o Exmo. Sr. DES. LUIZ ZVEITER. 

 

62. 0220426-85.2016.8.19.0001 

CLASSE AGRAVO - CÍVEL 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE OI S A EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL  

ADVOGADO DAVID AZULAY  

AGDO CELSO JOÃO DOS SANTOS  

AGDO LUCELIA MARIA DE SOUSA DOS SANTOS  

ADVOGADO SIMONE CARVALHO TORRES DE OLIVEIRA  

 

Por unanimidade, negou-se provimento ao recurso, nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, ressalvado o entendimento pessoal do 

Desembargador Nagib Slaibi Filho de não conhecer dos recursos, por entender 

pela ausência de competência funcional desta Corte de Justiça para os 
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julgar. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. 

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA 

ASSUNÇÃO, DES. JESSE TORRES PEREIRA JUNIOR, DES. MARCO ANTONIO IBRAHIM, 

DES. PAULO DE TARSO NEVES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, DES. KATYA 

MARIA DE PAULA MENEZES MONNERAT, DES. MARIA ANGELICA GUIMARAES GUERRA 

GUEDES, DES. INES DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO ILOIZIO BARROS 

BASTOS, DES. ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. ANTONIO EDUARDO 

FERREIRA DUARTE, DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. MARIA AUGUSTA VAZ 

MONTEIRO DE FIGUEIREDO, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. MILTON 

FERNANDES DE SOUZA, DES. NAGIB SLAIBI FILHO e DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES. 

 

Impedidos os Exmos. Srs.: DES. LEILA MARIA RODRIGUES PINTO DE CARVALHO E 

ALBUQUERQUE e DES. LUIZ ZVEITER. 

 

63. 0000438-26.2019.8.19.9000 

CLASSE AGRAVO - CÍVEL 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE NIRIAN BARBOSA DA SILVA  

ADVOGADO DEFENSORIA PUBLICA  

AGDO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO  

PROC.MUNIC. ILANA KUPERMANN BOCIKIS  

 

Por unanimidade, negou-se provimento ao recurso, nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, ressalvado o entendimento pessoal do 

Desembargador Nagib Slaibi Filho de não conhecer dos recursos, por entender 

pela ausência de competência funcional desta Corte de Justiça para os 

julgar. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. 

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA 

ASSUNÇÃO, DES. JESSE TORRES PEREIRA JUNIOR, DES. MARCO ANTONIO IBRAHIM, 

DES. LEILA MARIA RODRIGUES PINTO DE CARVALHO E ALBUQUERQUE, DES. PAULO DE 

TARSO NEVES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, DES. KATYA MARIA DE PAULA 
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MENEZES MONNERAT, DES. MARIA ANGELICA GUIMARAES GUERRA GUEDES, DES. INES 

DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO ILOIZIO BARROS BASTOS, DES. 

ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA 

DUARTE, DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO 

DE FIGUEIREDO, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. MILTON FERNANDES DE 

SOUZA, DES. NAGIB SLAIBI FILHO e DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES. 

 

Declarado suspeito o Exmo. Sr. DES. LUIZ ZVEITER. 

 

64. 0001872-47.2020.8.19.0001 

CLASSE AGRAVO - CÍVEL 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE ELIO DA ROCHA TRINDADE  

ADVOGADO JORGE LUIZ RODRIGUES BAPTISTA DE PAULA  

AGDO PRECE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR  

ADVOGADO RODRIGO AYRES MARTINS DE OLIVEIRA  

 

Por unanimidade, negou-se provimento ao recurso, nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, ressalvado o entendimento pessoal do 

Desembargador Nagib Slaibi Filho de não conhecer dos recursos, por entender 

pela ausência de competência funcional desta Corte de Justiça para os 

julgar. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. 

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA 

ASSUNÇÃO, DES. JESSE TORRES PEREIRA JUNIOR, DES. MARCO ANTONIO IBRAHIM, 

DES. LEILA MARIA RODRIGUES PINTO DE CARVALHO E ALBUQUERQUE, DES. PAULO DE 

TARSO NEVES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, DES. KATYA MARIA DE PAULA 

MENEZES MONNERAT, DES. MARIA ANGELICA GUIMARAES GUERRA GUEDES, DES. INES 

DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO ILOIZIO BARROS BASTOS, DES. 

ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA 

DUARTE, DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO 

DE FIGUEIREDO, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. MILTON FERNANDES DE 

SOUZA, DES. NAGIB SLAIBI FILHO e DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES. 
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Declarado suspeito o Exmo. Sr. DES. LUIZ ZVEITER. 

 

65. 0012130-17.2017.8.19.0068 

CLASSE AGRAVO - CÍVEL 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE MUNICIPIO DE RIO DAS OSTRAS  

PROC.MUNIC. DILSON BERDONESCHI TOSCANO DE BRITO  

AGDO LUCAS RAMOS DA CUNHA REP/P/S MAE NATALICIA DA SILVA RAMOS  

ADVOGADO DEFENSORIA PUBLICA  

 

Por unanimidade, negou-se provimento ao recurso, nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, ressalvado o entendimento pessoal do 

Desembargador Nagib Slaibi Filho de não conhecer dos recursos, por entender 

pela ausência de competência funcional desta Corte de Justiça para os 

julgar. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. 

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA 

ASSUNÇÃO, DES. JESSE TORRES PEREIRA JUNIOR, DES. MARCO ANTONIO IBRAHIM, 

DES. LEILA MARIA RODRIGUES PINTO DE CARVALHO E ALBUQUERQUE, DES. PAULO DE 

TARSO NEVES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, DES. KATYA MARIA DE PAULA 

MENEZES MONNERAT, DES. MARIA ANGELICA GUIMARAES GUERRA GUEDES, DES. INES 

DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO ILOIZIO BARROS BASTOS, DES. 

ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA 

DUARTE, DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO 

DE FIGUEIREDO, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. MILTON FERNANDES DE 

SOUZA, DES. NAGIB SLAIBI FILHO e DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES. 

 

Declarado suspeito o Exmo. Sr. DES. LUIZ ZVEITER. 

 

66. 0040076-20.2012.8.19.0203 

CLASSE AGRAVO - CÍVEL 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 
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RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE  

ADVOGADO MARCELO NEUMANN MOREIRAS PESSOA  

ADVOGADO PATRÍCIA SHIMA  

AGDO NIRCE GRILLO FERNANDES  

ADVOGADO SANDRO MARTINS BARRETO  

 

Por unanimidade, negou-se provimento ao recurso, nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, ressalvado o entendimento pessoal do 

Desembargador Nagib Slaibi Filho de não conhecer dos recursos, por entender 

pela ausência de competência funcional desta Corte de Justiça para os 

julgar. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. 

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA 

ASSUNÇÃO, DES. JESSE TORRES PEREIRA JUNIOR, DES. MARCO ANTONIO IBRAHIM, 

DES. LEILA MARIA RODRIGUES PINTO DE CARVALHO E ALBUQUERQUE, DES. PAULO DE 

TARSO NEVES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, DES. KATYA MARIA DE PAULA 

MENEZES MONNERAT, DES. MARIA ANGELICA GUIMARAES GUERRA GUEDES, DES. INES 

DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO ILOIZIO BARROS BASTOS, DES. 

ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA 

DUARTE, DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO 

DE FIGUEIREDO, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. MILTON FERNANDES DE 

SOUZA, DES. NAGIB SLAIBI FILHO e DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES. 

 

Declarado suspeito o Exmo. Sr. DES. LUIZ ZVEITER. 

 

67. 0048677-26.2018.8.19.0002 

CLASSE AGRAVO - CÍVEL 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE PAME - ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA PLENA EM SAÚDE  

ADVOGADO LUIZ FELIPE CONDE  

AGDO FELLIPE MACEDO SOARES TAVARES  
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AGDO CARLOS NICOLAS PEREIRA GASPAR  

ADVOGADO EVA SOARES DE MELO  

 

Por unanimidade, negou-se provimento ao recurso, nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, ressalvado o entendimento pessoal do 

Desembargador Nagib Slaibi Filho de não conhecer dos recursos, por entender 

pela ausência de competência funcional desta Corte de Justiça para os 

julgar. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. 

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA 

ASSUNÇÃO, DES. JESSE TORRES PEREIRA JUNIOR, DES. MARCO ANTONIO IBRAHIM, 

DES. LEILA MARIA RODRIGUES PINTO DE CARVALHO E ALBUQUERQUE, DES. PAULO DE 

TARSO NEVES, DES. KATYA MARIA DE PAULA MENEZES MONNERAT, DES. MARIA 

ANGELICA GUIMARAES GUERRA GUEDES, DES. INES DA TRINDADE CHAVES DE MELO, 

DES. ANTONIO ILOIZIO BARROS BASTOS, DES. ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO 

JUNIOR, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, DES. MARIA INES DA PENHA 

GASPAR, DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE FIGUEIREDO, DES. REINALDO PINTO 

ALBERTO FILHO, DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA, DES. NAGIB SLAIBI FILHO e 

DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES. 

 

Impedido o Exmo. Sr. DES. LUIZ ZVEITER. 

 

68. 0157765-85.2007.8.19.0001 

CLASSE AGRAVO - CÍVEL 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE FROTA OCEÂNICA E AMAZÔNICA S A  

ADVOGADO CARLOS FREDERICO CARNEIRO DE CAMPOS  

ADVOGADO ROBERT ALDA  

ADVOGADO ALESSANDRO STERN DA SILVA  

AGDO ESTADO DO RIO DE JANEIRO  

PROC. EST. FRANCESCO CONTE  

PROC. EST. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO  
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Por unanimidade, negou-se provimento ao recurso, nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, ressalvado o entendimento pessoal do 

Desembargador Nagib Slaibi Filho de não conhecer dos recursos, por entender 

pela ausência de competência funcional desta Corte de Justiça para os 

julgar. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. 

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA 

ASSUNÇÃO, DES. JESSE TORRES PEREIRA JUNIOR, DES. MARCO ANTONIO IBRAHIM, 

DES. LEILA MARIA RODRIGUES PINTO DE CARVALHO E ALBUQUERQUE, DES. PAULO DE 

TARSO NEVES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, DES. KATYA MARIA DE PAULA 

MENEZES MONNERAT, DES. MARIA ANGELICA GUIMARAES GUERRA GUEDES, DES. INES 

DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO ILOIZIO BARROS BASTOS, DES. 

ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA 

DUARTE, DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO 

DE FIGUEIREDO, DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA, DES. NAGIB SLAIBI FILHO e 

DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES. 

 

Impedido o Exmo. Sr. DES. LUIZ ZVEITER. 

 

69. 0008798-39.2019.8.19.0014 

CLASSE AGRAVO - CÍVEL 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE MARIA ELVIRA ANTUNES BORGES  

ADVOGADO LUIZ FELIPE RIBEIRO GOMES CAPAVERDE  

AGDO CREDMONEY  

ADVOGADO LEANDRO GOMES NETO  

AGDO BANCO PAN  

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CAVALCANTE RAMOS  

AGDO BANCO OLÉ BONSUCESSO CONSIGNADO S/A  

ADVOGADO BARBARA RODRIGUES FARIA DA SILVA  

 

Por unanimidade, negou-se provimento ao recurso, nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, ressalvado o entendimento pessoal do 
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Desembargador Nagib Slaibi Filho de não conhecer dos recursos, por entender 

pela ausência de competência funcional desta Corte de Justiça para os 

julgar. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. 

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA 

ASSUNÇÃO, DES. JESSE TORRES PEREIRA JUNIOR, DES. MARCO ANTONIO IBRAHIM, 

DES. LEILA MARIA RODRIGUES PINTO DE CARVALHO E ALBUQUERQUE, DES. PAULO DE 

TARSO NEVES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, DES. KATYA MARIA DE PAULA 

MENEZES MONNERAT, DES. MARIA ANGELICA GUIMARAES GUERRA GUEDES, DES. INES 

DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO ILOIZIO BARROS BASTOS, DES. 

ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. LUIZ ZVEITER, DES. ANTONIO 

EDUARDO FERREIRA DUARTE, DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. MARIA 

AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE FIGUEIREDO, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. 

MILTON FERNANDES DE SOUZA, DES. NAGIB SLAIBI FILHO e DES. ADRIANO CELSO 

GUIMARAES. 

 

70. 0010271-03.2009.8.19.0211 

CLASSE AGRAVO - CÍVEL 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE VIAÇÃO RUBANIL LTDA  

ADVOGADO JOSÉ MARCOS GOMES JUNIOR  

ADVOGADO LUIZ ROBERTO MENDES DE SOUZA  

AGDO CELSO RENTE DE OLIVEIRA  

ADVOGADO JANE LUCI DE SOUZA QUERIDO COSTA  

ADVOGADO CLARA CRISTINA CEZAR MAXWELL  

 

Por unanimidade, negou-se provimento ao recurso, nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, ressalvado o entendimento pessoal do 

Desembargador Nagib Slaibi Filho de não conhecer dos recursos, por entender 

pela ausência de competência funcional desta Corte de Justiça para os 

julgar. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. 

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA 
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ASSUNÇÃO, DES. JESSE TORRES PEREIRA JUNIOR, DES. MARCO ANTONIO IBRAHIM, 

DES. LEILA MARIA RODRIGUES PINTO DE CARVALHO E ALBUQUERQUE, DES. PAULO DE 

TARSO NEVES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, DES. KATYA MARIA DE PAULA 

MENEZES MONNERAT, DES. MARIA ANGELICA GUIMARAES GUERRA GUEDES, DES. INES 

DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO ILOIZIO BARROS BASTOS, DES. 

ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. LUIZ ZVEITER, DES. ANTONIO 

EDUARDO FERREIRA DUARTE, DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. MARIA 

AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE FIGUEIREDO, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. 

MILTON FERNANDES DE SOUZA, DES. NAGIB SLAIBI FILHO e DES. ADRIANO CELSO 

GUIMARAES. 

 

71. 0009134-98.2019.8.19.0028 

CLASSE AGRAVO - CÍVEL 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE JOSÉ BARBOSA  

DEF.PUBLICO DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO  

AGDO BANCO BMG S A  

ADVOGADO BREINER RICARDO DINIZ RESENDE  

ADVOGADO ANDRE RENNO LIMA GUIMARAES DE ANDRADE  

 

Por unanimidade, negou-se provimento ao recurso, nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, ressalvado o entendimento pessoal do 

Desembargador Nagib Slaibi Filho de não conhecer dos recursos, por entender 

pela ausência de competência funcional desta Corte de Justiça para os 

julgar. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. 

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA 

ASSUNÇÃO, DES. JESSE TORRES PEREIRA JUNIOR, DES. MARCO ANTONIO IBRAHIM, 

DES. LEILA MARIA RODRIGUES PINTO DE CARVALHO E ALBUQUERQUE, DES. PAULO DE 

TARSO NEVES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, DES. KATYA MARIA DE PAULA 

MENEZES MONNERAT, DES. MARIA ANGELICA GUIMARAES GUERRA GUEDES, DES. INES 

DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO ILOIZIO BARROS BASTOS, DES. 

ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. LUIZ ZVEITER, DES. ANTONIO 
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EDUARDO FERREIRA DUARTE, DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. MARIA 

AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE FIGUEIREDO, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. 

MILTON FERNANDES DE SOUZA, DES. NAGIB SLAIBI FILHO e DES. ADRIANO CELSO 

GUIMARAES. 

 

72. 0011271-26.2018.8.19.0210 

CLASSE AGRAVO - CÍVEL 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE JOÃO VALDECIR RIBEIRO  

DEF.PUBLICO DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO  

AGDO APVS-  ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO VEICULAR E SERVIÇOS SOCIAIS  

ADVOGADO DR. FLACHS WILLIANS BICALHOS JUNIOR  

AGDO RICARDO PRUDENTE DA SILVA  

ADVOGADO ALEXANDRE FERNANDO CALDE DA SILVA  

 

Por unanimidade, negou-se provimento ao recurso, nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, ressalvado o entendimento pessoal do 

Desembargador Nagib Slaibi Filho de não conhecer dos recursos, por entender 

pela ausência de competência funcional desta Corte de Justiça para os 

julgar. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. 

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA 

ASSUNÇÃO, DES. JESSE TORRES PEREIRA JUNIOR, DES. MARCO ANTONIO IBRAHIM, 

DES. LEILA MARIA RODRIGUES PINTO DE CARVALHO E ALBUQUERQUE, DES. PAULO DE 

TARSO NEVES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, DES. KATYA MARIA DE PAULA 

MENEZES MONNERAT, DES. MARIA ANGELICA GUIMARAES GUERRA GUEDES, DES. INES 

DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, 

DES. LUIZ ZVEITER, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, DES. MARIA INES 

DA PENHA GASPAR, DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE FIGUEIREDO, DES. 

REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA, DES. NAGIB 

SLAIBI FILHO e DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES. 

 

73. 0017255-68.2020.8.19.0000 
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CLASSE AGRAVO - CÍVEL 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S A  

ADVOGADO FABIO FRASATO CAIRES  

AGDO SEBASTIAO ALVES VIEIRA  

 

Por unanimidade, negou-se provimento ao recurso, nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, ressalvado o entendimento pessoal do 

Desembargador Nagib Slaibi Filho de não conhecer dos recursos, por entender 

pela ausência de competência funcional desta Corte de Justiça para os 

julgar. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. 

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA 

ASSUNÇÃO, DES. JESSE TORRES PEREIRA JUNIOR, DES. MARCO ANTONIO IBRAHIM, 

DES. LEILA MARIA RODRIGUES PINTO DE CARVALHO E ALBUQUERQUE, DES. PAULO DE 

TARSO NEVES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, DES. KATYA MARIA DE PAULA 

MENEZES MONNERAT, DES. MARIA ANGELICA GUIMARAES GUERRA GUEDES, DES. INES 

DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO ILOIZIO BARROS BASTOS, DES. 

ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. LUIZ ZVEITER, DES. ANTONIO 

EDUARDO FERREIRA DUARTE, DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. MARIA 

AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE FIGUEIREDO, DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA, DES. 

NAGIB SLAIBI FILHO e DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES. 

 

74. 0066410-47.2014.8.19.0001 

CLASSE AGRAVO - CÍVEL 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE  

ADVOGADO MARCELO NEUMANN MOREIRAS PESSOA  

ADVOGADO PATRÍCIA SHIMA  

AGDO ROSA DE FATIMA DOMINGUEZ GONZALEZ  

ADVOGADO CONSUELO RODRIGUEZ GOMEZ  
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Por unanimidade, negou-se provimento aos recursos, nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, ressalvado o entendimento pessoal do 

Desembargador Nagib Slaibi Filho de não conhecer dos recursos, por entender 

pela ausência de competência funcional desta Corte de Justiça para os 

julgar. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. 

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA 

ASSUNÇÃO, DES. JESSE TORRES PEREIRA JUNIOR, DES. MARCO ANTONIO IBRAHIM, 

DES. LEILA MARIA RODRIGUES PINTO DE CARVALHO E ALBUQUERQUE, DES. PAULO DE 

TARSO NEVES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, DES. KATYA MARIA DE PAULA 

MENEZES MONNERAT, DES. MARIA ANGELICA GUIMARAES GUERRA GUEDES, DES. INES 

DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO ILOIZIO BARROS BASTOS, DES. 

ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA 

DUARTE, DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO 

DE FIGUEIREDO, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. MILTON FERNANDES DE 

SOUZA, DES. NAGIB SLAIBI FILHO e DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES. 

 

Declarado suspeito o Exmo. Sr. DES. LUIZ ZVEITER. 

 

75. 0207640-77.2014.8.19.0001 

CLASSE AGRAVO - CÍVEL 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE FUNDO UNICO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO RIOPREVIDENCIA  

PROC. EST. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO  

PROC. EST. BERNARDO DE VILHENA SAADI  

AGDO OLGA ALVES TRINDADE  

ADVOGADO DEFENSORIA PUBLICA  

INTERESSADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO  

PROC. EST. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO  

PROC. EST. BERNARDO DE VILHENA SAADI  
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Por unanimidade, negou-se provimento ao recurso, nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, ressalvado o entendimento pessoal do 

Desembargador Nagib Slaibi Filho de não conhecer dos recursos, por entender 

pela ausência de competência funcional desta Corte de Justiça para os 

julgar. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. 

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA 

ASSUNÇÃO, DES. JESSE TORRES PEREIRA JUNIOR, DES. MARCO ANTONIO IBRAHIM, 

DES. LEILA MARIA RODRIGUES PINTO DE CARVALHO E ALBUQUERQUE, DES. PAULO DE 

TARSO NEVES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, DES. KATYA MARIA DE PAULA 

MENEZES MONNERAT, DES. MARIA ANGELICA GUIMARAES GUERRA GUEDES, DES. INES 

DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO ILOIZIO BARROS BASTOS, DES. 

ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA 

DUARTE, DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO 

DE FIGUEIREDO, DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA, DES. NAGIB SLAIBI FILHO e 

DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES. 

 

Impedido o Exmo. Sr. DES. LUIZ ZVEITER. 

 

76. 0254527-56.2013.8.19.0001 

CLASSE AGRAVO - CÍVEL 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE AMIL ASSISTENCIA MEDICA INTERNACIONAL S A  

ADVOGADO HUGO FILARDI PEREIRA  

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO  

AGDO SANDRA RODRIGUES CARPENTER MONTRESOR  

ADVOGADO ALINE PONTES DA SILVA DE LIMA  

ADVOGADO ANA PAULA PONTES DA SILVA  

 

Por unanimidade, negou-se provimento ao recurso, nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, ressalvado o entendimento pessoal do 

Desembargador Nagib Slaibi Filho de não conhecer dos recursos, por entender 

pela ausência de competência funcional desta Corte de Justiça para os 
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julgar. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. 

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA 

ASSUNÇÃO, DES. JESSE TORRES PEREIRA JUNIOR, DES. MARCO ANTONIO IBRAHIM, 

DES. LEILA MARIA RODRIGUES PINTO DE CARVALHO E ALBUQUERQUE, DES. PAULO DE 

TARSO NEVES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, DES. KATYA MARIA DE PAULA 

MENEZES MONNERAT, DES. MARIA ANGELICA GUIMARAES GUERRA GUEDES, DES. INES 

DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO ILOIZIO BARROS BASTOS, DES. 

ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA 

DUARTE, DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO 

DE FIGUEIREDO, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. MILTON FERNANDES DE 

SOUZA, DES. NAGIB SLAIBI FILHO e DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES. 

 

Impedido o Exmo. Sr. DES. LUIZ ZVEITER. 

 

77. 0330500-17.2013.8.19.0001 

CLASSE AGRAVO - CÍVEL 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE CELIA BARREIRO SANTOS  

AGTE VITALINO CARVALHO DOS SANTOS  

AGTE OCTAVIA DRANÇA DOS SANTOS  

ADVOGADO CESAR VERGARA DE ALMEIDA MARTINS COSTA  

AGDO PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS  

ADVOGADO ANDRE LUIZ TEIXEIRA PERDIZ PINHEIRO  

AGDO FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS  

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY  

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY  

ADVOGADO JORGE HENRIQUE MONTEIRO DE ALMEIDA FILHO  

 

Por unanimidade, negou-se provimento ao recurso, nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, ressalvado o entendimento pessoal do 

Desembargador Nagib Slaibi Filho de não conhecer dos recursos, por entender 

pela ausência de competência funcional desta Corte de Justiça para os 
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julgar. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. 

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA 

ASSUNÇÃO, DES. JESSE TORRES PEREIRA JUNIOR, DES. MARCO ANTONIO IBRAHIM, 

DES. PAULO DE TARSO NEVES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, DES. KATYA 

MARIA DE PAULA MENEZES MONNERAT, DES. MARIA ANGELICA GUIMARAES GUERRA 

GUEDES, DES. INES DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO ILOIZIO BARROS 

BASTOS, DES. ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. ANTONIO EDUARDO 

FERREIRA DUARTE, DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. MARIA AUGUSTA VAZ 

MONTEIRO DE FIGUEIREDO, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. MILTON 

FERNANDES DE SOUZA, DES. NAGIB SLAIBI FILHO e DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES. 

 

Impedidos os Exmos. Srs.: DES. LEILA MARIA RODRIGUES PINTO DE CARVALHO E 

ALBUQUERQUE e DES. LUIZ ZVEITER. 

 

78. 0430345-51.2015.8.19.0001 

CLASSE AGRAVO - CÍVEL 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE  

ADVOGADO JAYME SOARES DA ROCHA FILHO  

AGDO JOÃO BATISTA DE ANDRADE  

ADVOGADO GISELE MARIA LESSA  

ADVOGADO DANIELLE ZOEGA RODRIGUES GUIMARÃES  

 

Por unanimidade, negou-se provimento ao recurso, nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, ressalvado o entendimento pessoal do 

Desembargador Nagib Slaibi Filho de não conhecer dos recursos, por entender 

pela ausência de competência funcional desta Corte de Justiça para os 

julgar. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. 

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA 

ASSUNÇÃO, DES. JESSE TORRES PEREIRA JUNIOR, DES. MARCO ANTONIO IBRAHIM, 

DES. LEILA MARIA RODRIGUES PINTO DE CARVALHO E ALBUQUERQUE, DES. PAULO DE 
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TARSO NEVES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, DES. KATYA MARIA DE PAULA 

MENEZES MONNERAT, DES. MARIA ANGELICA GUIMARAES GUERRA GUEDES, DES. INES 

DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO ILOIZIO BARROS BASTOS, DES. 

ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA 

DUARTE, DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO 

DE FIGUEIREDO, DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA, DES. NAGIB SLAIBI FILHO e 

DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES. 

 

Impedido o Exmo. Sr. DES. LUIZ ZVEITER. 

 

79. 0022597-54.2016.8.19.0209 

CLASSE AGRAVO - CÍVEL 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE JOÃO FORTES ENGENHARIA S/A  

ADVOGADO FÁBIO DE OLIVEIRA AZEVEDO  

ADVOGADO DAYANE BRANDÃO DIAS  

AGDO PAULA LOANY LEITE BALTHAZAR CALDAS  

ADVOGADO SIRLENE NATÁLIA MAIA  

 

Por unanimidade, negou-se provimento ao recurso, nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, ressalvado o entendimento pessoal do 

Desembargador Nagib Slaibi Filho de não conhecer dos recursos, por entender 

pela ausência de competência funcional desta Corte de Justiça para os 

julgar. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. 

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA 

ASSUNÇÃO, DES. JESSE TORRES PEREIRA JUNIOR, DES. MARCO ANTONIO IBRAHIM, 

DES. LEILA MARIA RODRIGUES PINTO DE CARVALHO E ALBUQUERQUE, DES. PAULO DE 

TARSO NEVES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, DES. KATYA MARIA DE PAULA 

MENEZES MONNERAT, DES. MARIA ANGELICA GUIMARAES GUERRA GUEDES, DES. INES 

DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO ILOIZIO BARROS BASTOS, DES. 

ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. LUIZ ZVEITER, DES. ANTONIO 

EDUARDO FERREIRA DUARTE, DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. MARIA 
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AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE FIGUEIREDO, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. 

MILTON FERNANDES DE SOUZA, DES. NAGIB SLAIBI FILHO e DES. ADRIANO CELSO 

GUIMARAES. 

 

80. 0062688-32.2019.8.19.0000 

CLASSE AGRAVO - CÍVEL 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE JH DA SILVA OFICINA MECANICA  

AGTE JOÃO HENRIQUE DA SILVA  

ADVOGADO FABIO BASTOS CHELLES  

AGDO DANIEL DE MOURA COUTO  

ADVOGADO GABRIEL GOMES VIANNA  

AGDO LEONILDO DE TAL  

ADVOGADO NORMA SANTIAGO CHIANCA DE SOUTO  

ADVOGADO CELSO PEREIRA  

 

Por unanimidade, negou-se provimento ao recurso, nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, ressalvado o entendimento pessoal do 

Desembargador Nagib Slaibi Filho de não conhecer dos recursos, por entender 

pela ausência de competência funcional desta Corte de Justiça para os 

julgar. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. 

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA 

ASSUNÇÃO, DES. JESSE TORRES PEREIRA JUNIOR, DES. MARCO ANTONIO IBRAHIM, 

DES. LEILA MARIA RODRIGUES PINTO DE CARVALHO E ALBUQUERQUE, DES. PAULO DE 

TARSO NEVES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, DES. KATYA MARIA DE PAULA 

MENEZES MONNERAT, DES. MARIA ANGELICA GUIMARAES GUERRA GUEDES, DES. INES 

DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO ILOIZIO BARROS BASTOS, DES. 

ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. LUIZ ZVEITER, DES. ANTONIO 

EDUARDO FERREIRA DUARTE, DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. MARIA 

AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE FIGUEIREDO, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. 

MILTON FERNANDES DE SOUZA, DES. NAGIB SLAIBI FILHO e DES. ADRIANO CELSO 

GUIMARAES. 
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81. 0071018-52.2019.8.19.0021 

CLASSE AGRAVO - CÍVEL 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE CLUBE SAÚDE & BEM ESTAR S A  

ADVOGADO THIAGO PRADO FONSECA SANTOS  

AGDO ANA LUCIA DUARTE  

ADVOGADO LIZANDRA FRANCO DA SILVA GONÇALVES  

AGDO BANCO SANTANDER BRASIL S.A.  

ADVOGADO ELENY FOISER DE LIZA  

ADVOGADO ALCELENI FOIZER DE LIZA  

 

Por unanimidade, negou-se provimento ao recurso, nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, ressalvado o entendimento pessoal do 

Desembargador Nagib Slaibi Filho de não conhecer dos recursos, por entender 

pela ausência de competência funcional desta Corte de Justiça para os 

julgar. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. 

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA 

ASSUNÇÃO, DES. JESSE TORRES PEREIRA JUNIOR, DES. MARCO ANTONIO IBRAHIM, 

DES. LEILA MARIA RODRIGUES PINTO DE CARVALHO E ALBUQUERQUE, DES. PAULO DE 

TARSO NEVES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, DES. KATYA MARIA DE PAULA 

MENEZES MONNERAT, DES. MARIA ANGELICA GUIMARAES GUERRA GUEDES, DES. INES 

DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO ILOIZIO BARROS BASTOS, DES. 

ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. LUIZ ZVEITER, DES. ANTONIO 

EDUARDO FERREIRA DUARTE, DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. MARIA 

AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE FIGUEIREDO, DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA, DES. 

NAGIB SLAIBI FILHO e DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES. 

 

82. 0032081-43.2009.8.19.0014 

CLASSE AGRAVO - CÍVEL 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 
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ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE DENISE GAUDARD AZEVEDO  

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DE CASTRO MONTEIRO  

ADVOGADO MARCELO RODRIGUES PONTES  

AGDO MARA JÂNIA GARCIA DE FREITAS LOPES  

AGDO PÂMELA MARCIA DE FREITAS LOPES  

ADVOGADO LUIS GUSTAVO MACEDO WERNECK  

ADVOGADO JULIANA GAMA BARRETO  

ADVOGADO CLAUDINEI BRAGANCA RODRIGUES  

 

Por maioria, negou-se provimento ao recurso, nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, vencido o Desembargador Nagib Slaibi Filho cujo 

entendimento pessoal de não conhecer dos recursos, por entender pela 

ausência de competência funcional desta Corte de Justiça para os julgar, 

fica também ressalvado. 

Vencido o Exmo. DES. NAGIB SLAIBI FILHO. Lavrará o acórdão a Exma. Sra. 

DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. Participaram do julgamento os Exmos. 

Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO, DES. JESSE TORRES PEREIRA JUNIOR, 

DES. MARCO ANTONIO IBRAHIM, DES. LEILA MARIA RODRIGUES PINTO DE CARVALHO 

E ALBUQUERQUE, DES. PAULO DE TARSO NEVES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO 

LEME, DES. KATYA MARIA DE PAULA MENEZES MONNERAT, DES. MARIA ANGELICA 

GUIMARAES GUERRA GUEDES, DES. INES DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO 

ILOIZIO BARROS BASTOS, DES. ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. 

LUIZ ZVEITER, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, DES. MARIA INES DA 

PENHA GASPAR, DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE FIGUEIREDO, DES. REINALDO 

PINTO ALBERTO FILHO, DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA, DES. NAGIB SLAIBI 

FILHO e DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES. 

 

83. 0060733-97.2018.8.19.0000 

CLASSE AGRAVO - CÍVEL 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE ESTADO DO RIO DE JANEIRO  

PROC. EST. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO  
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PROC. EST. ANDRÉ LUIZ PETTENA DE OLIVEIRA  

AGDO KATIA SPINOLA DA SILVA  

ADVOGADO CARLOS BRUNO DA SILVA  

 

Por unanimidade, negou-se provimento ao recurso, nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, ressalvado o entendimento pessoal do 

Desembargador Nagib Slaibi Filho de não conhecer dos recursos, por entender 

pela ausência de competência funcional desta Corte de Justiça para os 

julgar. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. 

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA 

ASSUNÇÃO, DES. JESSE TORRES PEREIRA JUNIOR, DES. MARCO ANTONIO IBRAHIM, 

DES. LEILA MARIA RODRIGUES PINTO DE CARVALHO E ALBUQUERQUE, DES. PAULO DE 

TARSO NEVES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, DES. KATYA MARIA DE PAULA 

MENEZES MONNERAT, DES. MARIA ANGELICA GUIMARAES GUERRA GUEDES, DES. INES 

DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO ILOIZIO BARROS BASTOS, DES. 

ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA 

DUARTE, DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO 

DE FIGUEIREDO, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. MILTON FERNANDES DE 

SOUZA, DES. NAGIB SLAIBI FILHO e DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES. 

 

Impedido o Exmo. Sr. DES. LUIZ ZVEITER. 

 

84. 0094799-37.2017.8.19.0001 

CLASSE AGRAVO - CÍVEL 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE  

ADVOGADO JAYME SOARES DA ROCHA FILHO  

AGDO TERESA CRISTINA GOMES DE SOUZA  

ADVOGADO GISELE MARIA LESSA  

ADVOGADO ROBERTA DE SOUZA RIANELLI  

ADVOGADO DANIELLE ZOEGA RODRIGUES GUIMARÃES  
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Por unanimidade, negou-se provimento ao recurso, nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, ressalvado o entendimento pessoal do 

Desembargador Nagib Slaibi Filho de não conhecer dos recursos, por entender 

pela ausência de competência funcional desta Corte de Justiça para os 

julgar. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. 

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA 

ASSUNÇÃO, DES. JESSE TORRES PEREIRA JUNIOR, DES. MARCO ANTONIO IBRAHIM, 

DES. LEILA MARIA RODRIGUES PINTO DE CARVALHO E ALBUQUERQUE, DES. PAULO DE 

TARSO NEVES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, DES. KATYA MARIA DE PAULA 

MENEZES MONNERAT, DES. MARIA ANGELICA GUIMARAES GUERRA GUEDES, DES. INES 

DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO ILOIZIO BARROS BASTOS, DES. 

ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA 

DUARTE, DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO 

DE FIGUEIREDO, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. MILTON FERNANDES DE 

SOUZA, DES. NAGIB SLAIBI FILHO e DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES. 

 

Declarado suspeito o Exmo. Sr. DES. LUIZ ZVEITER. 

 

85. 0103577-40.2010.8.19.0001 

CLASSE AGRAVO - CÍVEL 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE VISION MED ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA  

ADVOGADO LEANDRO SICILIANO NERI  

ADVOGADO MARTA MARTINS SAHIONE FADEL  

ADVOGADO GUSTAVO AZEVEDO CRUZ  

AGDO APPARECIDA DO COUTTO  

ADVOGADO HENRIQUE FONSECA HÜBNER JÚNIOR  

ADVOGADO REGINA DE FÁTIMA MACIEL GUTERRES RODRIGUES  

 

Por unanimidade, negou-se provimento ao recurso, nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, ressalvado o entendimento pessoal do 

Desembargador Nagib Slaibi Filho de não conhecer dos recursos, por entender 
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pela ausência de competência funcional desta Corte de Justiça para os 

julgar. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. 

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA 

ASSUNÇÃO, DES. JESSE TORRES PEREIRA JUNIOR, DES. MARCO ANTONIO IBRAHIM, 

DES. LEILA MARIA RODRIGUES PINTO DE CARVALHO E ALBUQUERQUE, DES. PAULO DE 

TARSO NEVES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, DES. KATYA MARIA DE PAULA 

MENEZES MONNERAT, DES. MARIA ANGELICA GUIMARAES GUERRA GUEDES, DES. INES 

DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO ILOIZIO BARROS BASTOS, DES. 

ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA 

DUARTE, DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO 

DE FIGUEIREDO, DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA, DES. NAGIB SLAIBI FILHO e 

DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES. 

 

Impedido o Exmo. Sr. DES. LUIZ ZVEITER. 

 

86. 0134743-12.2018.8.19.0001 

CLASSE AGRAVO - CÍVEL 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE AMIL ASSISTENCIA MEDICA INTERNACIONAL S A  

ADVOGADO HUGO FILARDI PEREIRA  

AGDO NEIDE CORDEIRO DE MAGALHÃES  

ADVOGADO CLARISSE JOBIM E SOUZA  

AGDO ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL E BENEFICIENTE AOS SERVIDORES 

PÚBLICOS ATIVOS E INATIVOS PENSIONISTAS E APOSENTADOS ESTADUAL MUNICIPAL 

E FEDERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO ABSSERJ  

ADVOGADO YASMIN CONDÉ ARRIGHI  

 

Por unanimidade, negou-se provimento ao recurso, nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, ressalvado o entendimento pessoal do 

Desembargador Nagib Slaibi Filho de não conhecer dos recursos, por entender 

pela ausência de competência funcional desta Corte de Justiça para os 

julgar. 
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Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. 

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA 

ASSUNÇÃO, DES. JESSE TORRES PEREIRA JUNIOR, DES. MARCO ANTONIO IBRAHIM, 

DES. LEILA MARIA RODRIGUES PINTO DE CARVALHO E ALBUQUERQUE, DES. PAULO DE 

TARSO NEVES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, DES. KATYA MARIA DE PAULA 

MENEZES MONNERAT, DES. MARIA ANGELICA GUIMARAES GUERRA GUEDES, DES. INES 

DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO ILOIZIO BARROS BASTOS, DES. 

ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA 

DUARTE, DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO 

DE FIGUEIREDO, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. MILTON FERNANDES DE 

SOUZA, DES. NAGIB SLAIBI FILHO e DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES. 

 

Impedido o Exmo. Sr. DES. LUIZ ZVEITER. 

 

87. 0142550-40.2005.8.19.0001 

CLASSE AGRAVO - CÍVEL 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE MARIA DE LOURDES ALVES SEVERO  

ADVOGADO NELIO JOSÉ BARQUET  

AGDO MRS LOGISTICA S A  

ADVOGADO ADRIANA ASTUTO PEREIRA  

AGDO ALLIANZ SEGUROS S A  

ADVOGADO JOSÉ ROBERTO ALVES COUTINHO  

 

Por unanimidade, negou-se provimento ao recurso, nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, ressalvado o entendimento pessoal do 

Desembargador Nagib Slaibi Filho de não conhecer dos recursos, por entender 

pela ausência de competência funcional desta Corte de Justiça para os 

julgar. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. 

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA 

ASSUNÇÃO, DES. JESSE TORRES PEREIRA JUNIOR, DES. MARCO ANTONIO IBRAHIM, 

DES. LEILA MARIA RODRIGUES PINTO DE CARVALHO E ALBUQUERQUE, DES. PAULO DE 
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TARSO NEVES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, DES. KATYA MARIA DE PAULA 

MENEZES MONNERAT, DES. MARIA ANGELICA GUIMARAES GUERRA GUEDES, DES. INES 

DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO ILOIZIO BARROS BASTOS, DES. 

ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA 

DUARTE, DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO 

DE FIGUEIREDO, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. MILTON FERNANDES DE 

SOUZA, DES. NAGIB SLAIBI FILHO e DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES. 

 

Impedido o Exmo. Sr. DES. LUIZ ZVEITER. 

 

88. 0144728-45.1994.8.19.0001 

CLASSE AGRAVO - CÍVEL 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE PAULO CESAR MOURA DE MORAES  

AGTE CENTRO DE ESTUDOS JURIDICOS DA DEFENSORIA PUBLICA GERAL DO 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO  

ADVOGADO DEFENSORIA PUBLICA  

AGDO CLAUDIA MARIA BELMIRA BARNABÉ  

ADVOGADO GLORIA MARIA CAETANA BRANSFORD DE OLIVEIRA E BORGES  

ADVOGADO DIOGO DOS SANTOS DE OLIVEIRA  

 

Por unanimidade, negou-se provimento ao recurso, nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, ressalvado o entendimento pessoal do 

Desembargador Nagib Slaibi Filho de não conhecer dos recursos, por entender 

pela ausência de competência funcional desta Corte de Justiça para os 

julgar. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. 

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA 

ASSUNÇÃO, DES. JESSE TORRES PEREIRA JUNIOR, DES. MARCO ANTONIO IBRAHIM, 

DES. LEILA MARIA RODRIGUES PINTO DE CARVALHO E ALBUQUERQUE, DES. PAULO DE 

TARSO NEVES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, DES. KATYA MARIA DE PAULA 

MENEZES MONNERAT, DES. MARIA ANGELICA GUIMARAES GUERRA GUEDES, DES. INES 

DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO ILOIZIO BARROS BASTOS, DES. 
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ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. LUIZ ZVEITER, DES. ANTONIO 

EDUARDO FERREIRA DUARTE, DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. MARIA 

AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE FIGUEIREDO, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. 

MILTON FERNANDES DE SOUZA, DES. NAGIB SLAIBI FILHO e DES. ADRIANO CELSO 

GUIMARAES. 

 

89. 0289311-20.2017.8.19.0001 

CLASSE AGRAVO - CÍVEL 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE ESTADO DO RIO DE JANEIRO  

PROC. EST. ANA PAULA SERAPIAO  

AGDO TASSIO ROBADY SOUZA  

ADVOGADO MARCELO BARBOSA FERNANDES  

 

Por unanimidade, negou-se provimento ao recurso, nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, ressalvado o entendimento pessoal do 

Desembargador Nagib Slaibi Filho de não conhecer dos recursos, por entender 

pela ausência de competência funcional desta Corte de Justiça para os 

julgar. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. 

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA 

ASSUNÇÃO, DES. JESSE TORRES PEREIRA JUNIOR, DES. MARCO ANTONIO IBRAHIM, 

DES. LEILA MARIA RODRIGUES PINTO DE CARVALHO E ALBUQUERQUE, DES. PAULO DE 

TARSO NEVES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, DES. KATYA MARIA DE PAULA 

MENEZES MONNERAT, DES. MARIA ANGELICA GUIMARAES GUERRA GUEDES, DES. INES 

DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO ILOIZIO BARROS BASTOS, DES. 

ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA 

DUARTE, DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO 

DE FIGUEIREDO, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. MILTON FERNANDES DE 

SOUZA, DES. NAGIB SLAIBI FILHO e DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES. 

 

Impedido o Exmo. Sr. DES. LUIZ ZVEITER. 
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90. 0228396-15.2011.8.19.0001 

CLASSE AGRAVO - CÍVEL 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE CENTRO DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

- PRODERJ  

AGTE FUNDO UNICO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO RIOPREVIDENCIA  

PROC. EST. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO  

AGDO MARTA MARIA DAS NEVES GANEFF RIBEIRO  

ADVOGADO ANDRÉA MONTEIRO GAMELEIRO  

 

Por unanimidade, negou-se provimento ao recurso, nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, ressalvado o entendimento pessoal do 

Desembargador Nagib Slaibi Filho de não conhecer dos recursos, por entender 

pela ausência de competência funcional desta Corte de Justiça para os 

julgar. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. 

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA 

ASSUNÇÃO, DES. JESSE TORRES PEREIRA JUNIOR, DES. MARCO ANTONIO IBRAHIM, 

DES. LEILA MARIA RODRIGUES PINTO DE CARVALHO E ALBUQUERQUE, DES. PAULO DE 

TARSO NEVES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, DES. KATYA MARIA DE PAULA 

MENEZES MONNERAT, DES. MARIA ANGELICA GUIMARAES GUERRA GUEDES, DES. INES 

DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO ILOIZIO BARROS BASTOS, DES. 

ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA 

DUARTE, DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO 

DE FIGUEIREDO, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. MILTON FERNANDES DE 

SOUZA, DES. NAGIB SLAIBI FILHO e DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES. 

 

Declarado suspeito o Exmo. Sr. DES. LUIZ ZVEITER. 

 

91. 0330741-54.2014.8.19.0001 

CLASSE AGRAVO - CÍVEL 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 
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RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE FUNDO UNICO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO RIOPREVIDENCIA  

PROC. EST. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO  

PROC. EST. KAREN FARAH ARRUDA  

PROC. EST. ROBERTA MONNERAT ALVES  

AGDO ISÁ DE SÁ  

ADVOGADO HUGO JOSÉ MIRANDA LOPES  

 

Por unanimidade, negou-se provimento ao recurso, nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, ressalvado o entendimento pessoal do 

Desembargador Nagib Slaibi Filho de não conhecer dos recursos, por entender 

pela ausência de competência funcional desta Corte de Justiça para os 

julgar. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. 

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA 

ASSUNÇÃO, DES. JESSE TORRES PEREIRA JUNIOR, DES. MARCO ANTONIO IBRAHIM, 

DES. LEILA MARIA RODRIGUES PINTO DE CARVALHO E ALBUQUERQUE, DES. PAULO DE 

TARSO NEVES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, DES. KATYA MARIA DE PAULA 

MENEZES MONNERAT, DES. MARIA ANGELICA GUIMARAES GUERRA GUEDES, DES. INES 

DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO ILOIZIO BARROS BASTOS, DES. 

ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA 

DUARTE, DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO 

DE FIGUEIREDO, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. MILTON FERNANDES DE 

SOUZA, DES. NAGIB SLAIBI FILHO e DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES. 

 

Declarado suspeito o Exmo. Sr. DES. LUIZ ZVEITER. 

 

92. 0000090-53.2020.8.19.0082 

CLASSE AGRAVO - CÍVEL 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS MULTSEGMENTOS 
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NPL IPANEMA VI - NAO PADRONIZADO  

ADVOGADO GIZA HELENA COELHO  

AGDO SERGIO CAMPOS DA FONSECA  

ADVOGADO RAFAEL NÓSS DE SOUZA  

ADVOGADO THALES GROETAERS CASTRO E SILVA  

 

Por unanimidade, negou-se provimento ao recurso, nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, ressalvado o entendimento pessoal do 

Desembargador Nagib Slaibi Filho de não conhecer dos recursos, por entender 

pela ausência de competência funcional desta Corte de Justiça para os 

julgar. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. 

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA 

ASSUNÇÃO, DES. JESSE TORRES PEREIRA JUNIOR, DES. MARCO ANTONIO IBRAHIM, 

DES. LEILA MARIA RODRIGUES PINTO DE CARVALHO E ALBUQUERQUE, DES. PAULO DE 

TARSO NEVES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, DES. KATYA MARIA DE PAULA 

MENEZES MONNERAT, DES. MARIA ANGELICA GUIMARAES GUERRA GUEDES, DES. INES 

DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO ILOIZIO BARROS BASTOS, DES. 

ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. LUIZ ZVEITER, DES. ANTONIO 

EDUARDO FERREIRA DUARTE, DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. MARIA 

AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE FIGUEIREDO, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. 

MILTON FERNANDES DE SOUZA, DES. NAGIB SLAIBI FILHO e DES. ADRIANO CELSO 

GUIMARAES. 

 

93. 0000901-80.2016.8.19.0008 

CLASSE AGRAVO - CÍVEL 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE FUNDO UNICO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO RIOPREVIDENCIA  

PROC. EST. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO  

PROC. EST. FLÁVIO GUIMARÃES GONÇALVES  

AGDO LUCIMAR DA ROCHA COELHO  

ADVOGADO ANA CRISTINA GONÇALVES ADERALDO  
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Por unanimidade, negou-se provimento ao recurso, nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, ressalvado o entendimento pessoal do 

Desembargador Nagib Slaibi Filho de não conhecer dos recursos, por entender 

pela ausência de competência funcional desta Corte de Justiça para os 

julgar. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. 

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA 

ASSUNÇÃO, DES. JESSE TORRES PEREIRA JUNIOR, DES. MARCO ANTONIO IBRAHIM, 

DES. LEILA MARIA RODRIGUES PINTO DE CARVALHO E ALBUQUERQUE, DES. PAULO DE 

TARSO NEVES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, DES. KATYA MARIA DE PAULA 

MENEZES MONNERAT, DES. MARIA ANGELICA GUIMARAES GUERRA GUEDES, DES. INES 

DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO ILOIZIO BARROS BASTOS, DES. 

ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA 

DUARTE, DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO 

DE FIGUEIREDO, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. MILTON FERNANDES DE 

SOUZA, DES. NAGIB SLAIBI FILHO e DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES. 

 

Declarado suspeito o Exmo. Sr. DES. LUIZ ZVEITER. 

 

94. 0001949-08.2018.8.19.0072 

CLASSE AGRAVO - CÍVEL 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE GILBERTO DE FREITAS  

DEF.PUBLICO DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO  

AGDO ITAÚ UNIBANCO S.A  

ADVOGADO CARLOTA FELICIO TEIXEIRA  

 

Por unanimidade, negou-se provimento ao recurso, nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, ressalvado o entendimento pessoal do 

Desembargador Nagib Slaibi Filho de não conhecer dos recursos, por entender 

pela ausência de competência funcional desta Corte de Justiça para os 

julgar. 
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Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. 

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA 

ASSUNÇÃO, DES. JESSE TORRES PEREIRA JUNIOR, DES. MARCO ANTONIO IBRAHIM, 

DES. LEILA MARIA RODRIGUES PINTO DE CARVALHO E ALBUQUERQUE, DES. PAULO DE 

TARSO NEVES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, DES. KATYA MARIA DE PAULA 

MENEZES MONNERAT, DES. MARIA ANGELICA GUIMARAES GUERRA GUEDES, DES. INES 

DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO ILOIZIO BARROS BASTOS, DES. 

ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA 

DUARTE, DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO 

DE FIGUEIREDO, DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA, DES. NAGIB SLAIBI FILHO e 

DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES. 

 

Impedido o Exmo. Sr. DES. LUIZ ZVEITER. 

 

95. 0011233-75.2011.8.19.0075 

CLASSE AGRAVO - CÍVEL 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE ALEXSANDRO MENDONÇA ROSA  

ADVOGADO MARCELO DE SÁ POLASTRE  

ADVOGADO JOSE FERNANDO TAVARES DA CUNHA  

AGDO JOSE FERNANDO FILHO  

AGDO MARIA HELENA RONCATI FERNANDO  

ADVOGADO SIMONE FERREIRA DE SOUZA  

AGDO ANDERSON RONCATI FERNANDES  

AGDO DALLENAS COMÉRCIO DE UTILIDADES LTDA  

ADVOGADO SIMONE FERREIRA DE SOUZA  

 

Por unanimidade, negou-se provimento ao recurso, nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, ressalvado o entendimento pessoal do 

Desembargador Nagib Slaibi Filho de não conhecer dos recursos, por entender 

pela ausência de competência funcional desta Corte de Justiça para os 

julgar. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. 
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Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA 

ASSUNÇÃO, DES. JESSE TORRES PEREIRA JUNIOR, DES. MARCO ANTONIO IBRAHIM, 

DES. LEILA MARIA RODRIGUES PINTO DE CARVALHO E ALBUQUERQUE, DES. PAULO DE 

TARSO NEVES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, DES. KATYA MARIA DE PAULA 

MENEZES MONNERAT, DES. MARIA ANGELICA GUIMARAES GUERRA GUEDES, DES. INES 

DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO ILOIZIO BARROS BASTOS, DES. 

ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. LUIZ ZVEITER, DES. ANTONIO 

EDUARDO FERREIRA DUARTE, DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. MARIA 

AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE FIGUEIREDO, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. 

MILTON FERNANDES DE SOUZA, DES. NAGIB SLAIBI FILHO e DES. ADRIANO CELSO 

GUIMARAES. 

 

96. 0047777-51.2015.8.19.0001 

CLASSE AGRAVO - CÍVEL 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO  

AGDO ESTADO DO RIO DE JANEIRO  

PROC. EST. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO  

PROC. EST. MARCUS VINICIUS CARDOSO BARBOSA  

AGDO AVR ASSESSORIA TÉCNICA LTDA EXATUS PROMOTORES DE EVENTOS E 

CONSULTORIA  

ADVOGADO DEBORA AMANDA ARAUJO ABREU  

 

Por maioria, negou-se provimento ao recurso, nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, vencido o Desembargador Nagib Slaibi Filho cujo 

entendimento pessoal de não conhecer dos recursos, por entender pela 

ausência de competência funcional desta Corte de Justiça para os julgar, 

fica também ressalvado. 

Vencido o Exmo. DES. NAGIB SLAIBI FILHO. Lavrará o acórdão a Exma. Sra. 

DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. Participaram do julgamento os Exmos. 

Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO, DES. JESSE TORRES PEREIRA JUNIOR, 

DES. MARCO ANTONIO IBRAHIM, DES. LEILA MARIA RODRIGUES PINTO DE CARVALHO 

E ALBUQUERQUE, DES. PAULO DE TARSO NEVES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO 
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LEME, DES. KATYA MARIA DE PAULA MENEZES MONNERAT, DES. MARIA ANGELICA 

GUIMARAES GUERRA GUEDES, DES. INES DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO 

ILOIZIO BARROS BASTOS, DES. ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. 

ANTONIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. 

MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE FIGUEIREDO, DES. REINALDO PINTO ALBERTO 

FILHO, DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA, DES. NAGIB SLAIBI FILHO e DES. 

ADRIANO CELSO GUIMARAES. 

 

Impedido o Exmo. Sr. DES. LUIZ ZVEITER. 

 

97. 0327679-70.2009.8.19.0004 

CLASSE AGRAVO - CÍVEL 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE  

ADVOGADO JAYME SOARES DA ROCHA FILHO  

AGDO CONDOMINIO ATHENAS  

ADVOGADO ALMIR GONÇALVES FILHO  

 

Por unanimidade, negou-se provimento ao recurso, nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, ressalvado o entendimento pessoal do 

Desembargador Nagib Slaibi Filho de não conhecer dos recursos, por entender 

pela ausência de competência funcional desta Corte de Justiça para os 

julgar. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. 

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA 

ASSUNÇÃO, DES. JESSE TORRES PEREIRA JUNIOR, DES. MARCO ANTONIO IBRAHIM, 

DES. LEILA MARIA RODRIGUES PINTO DE CARVALHO E ALBUQUERQUE, DES. PAULO DE 

TARSO NEVES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, DES. KATYA MARIA DE PAULA 

MENEZES MONNERAT, DES. MARIA ANGELICA GUIMARAES GUERRA GUEDES, DES. INES 

DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO ILOIZIO BARROS BASTOS, DES. 

ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA 

DUARTE, DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO 

DE FIGUEIREDO, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. MILTON FERNANDES DE 
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SOUZA, DES. NAGIB SLAIBI FILHO e DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES. 

 

Declarado suspeito o Exmo. Sr. DES. LUIZ ZVEITER. 

 

98. 0002094-82.2016.8.19.0024 

CLASSE AGRAVO - CÍVEL 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE MASSA FALIDA DA COMPANHIA MERCANTIL E INDUSTRIAL INGÁ  

ADVOGADO PEDRO IVO GAMA SILVA DE SOUZA MATTOS  

ADVOGADO GILBERTO FRAGA  

ADVOGADO ILAN MACHTYNGIER  

AGDO ESTADO DO RIO DE JANEIRO  

PROC. EST. GUILHERME JALES SOKAL  

PROC. EST. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO  

 

Por unanimidade, negou-se provimento ao recurso, nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, ressalvado o entendimento pessoal do 

Desembargador Nagib Slaibi Filho de não conhecer dos recursos, por entender 

pela ausência de competência funcional desta Corte de Justiça para os 

julgar. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. 

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA 

ASSUNÇÃO, DES. JESSE TORRES PEREIRA JUNIOR, DES. MARCO ANTONIO IBRAHIM, 

DES. LEILA MARIA RODRIGUES PINTO DE CARVALHO E ALBUQUERQUE, DES. PAULO DE 

TARSO NEVES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, DES. KATYA MARIA DE PAULA 

MENEZES MONNERAT, DES. MARIA ANGELICA GUIMARAES GUERRA GUEDES, DES. INES 

DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO ILOIZIO BARROS BASTOS, DES. 

ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA 

DUARTE, DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO 

DE FIGUEIREDO, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. MILTON FERNANDES DE 

SOUZA, DES. NAGIB SLAIBI FILHO e DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES. 

 

Impedido o Exmo. Sr. DES. LUIZ ZVEITER. 
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99. 0016527-32.2017.8.19.0000 

CLASSE AGRAVO - CÍVEL 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE JOSÉ LUIZ DELL AERA  

ADVOGADO CESAR VERGARA DE ALMEIDA MARTINS COSTA  

AGDO PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS  

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES  

ADVOGADO ANDRE LUIZ TEIXEIRA PERDIZ PINHEIRO  

AGDO FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL-PETROS  

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY  

 

Por unanimidade, negou-se provimento ao recurso, nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, ressalvado o entendimento pessoal do 

Desembargador Nagib Slaibi Filho de não conhecer dos recursos, por entender 

pela ausência de competência funcional desta Corte de Justiça para os 

julgar. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. 

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA 

ASSUNÇÃO, DES. JESSE TORRES PEREIRA JUNIOR, DES. MARCO ANTONIO IBRAHIM, 

DES. PAULO DE TARSO NEVES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, DES. KATYA 

MARIA DE PAULA MENEZES MONNERAT, DES. MARIA ANGELICA GUIMARAES GUERRA 

GUEDES, DES. INES DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO ILOIZIO BARROS 

BASTOS, DES. ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. ANTONIO EDUARDO 

FERREIRA DUARTE, DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. MARIA AUGUSTA VAZ 

MONTEIRO DE FIGUEIREDO, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. MILTON 

FERNANDES DE SOUZA, DES. NAGIB SLAIBI FILHO e DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES. 

 

Impedidos os Exmos. Srs.: DES. LEILA MARIA RODRIGUES PINTO DE CARVALHO E 

ALBUQUERQUE e DES. LUIZ ZVEITER. 

 

100. 0041230-56.2019.8.19.0000 

CLASSE AGRAVO - CÍVEL 
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PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE VIAÇÃO ANDORINHA LTDA  

ADVOGADO ANDRÉ LUÍS DUARTE DO AMARAL LISBÔA  

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA QUINTANILHA  

ADVOGADO RAMON DE ANDRADE FURTADO  

AGDO ESTADO DO RIO DE JANEIRO  

PROC. EST. NILSON FURTADO DE OLIVEIRA FILHO  

PROC. EST. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO  

AGDO LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S A  

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES TORRES FREIRE  

AGDO OI S A EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL  

AGDO NEXTEL TELECOMUNICAÇOES LTDA  

 

Por unanimidade, negou-se provimento ao recurso, nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, ressalvado o entendimento pessoal do 

Desembargador Nagib Slaibi Filho de não conhecer dos recursos, por entender 

pela ausência de competência funcional desta Corte de Justiça para os 

julgar. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. 

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA 

ASSUNÇÃO, DES. JESSE TORRES PEREIRA JUNIOR, DES. MARCO ANTONIO IBRAHIM, 

DES. PAULO DE TARSO NEVES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, DES. KATYA 

MARIA DE PAULA MENEZES MONNERAT, DES. MARIA ANGELICA GUIMARAES GUERRA 

GUEDES, DES. INES DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO ILOIZIO BARROS 

BASTOS, DES. ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. ANTONIO EDUARDO 

FERREIRA DUARTE, DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. MARIA AUGUSTA VAZ 

MONTEIRO DE FIGUEIREDO, DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA, DES. NAGIB SLAIBI 

FILHO e DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES. 

 

Impedidos os Exmos. Srs.: DES. LEILA MARIA RODRIGUES PINTO DE CARVALHO E 

ALBUQUERQUE e DES. LUIZ ZVEITER. 

 

101. 0081472-35.2011.8.19.0001 



 

 
 

Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
Secretaria do Tribunal Pleno e do Órgão Especial 

 

ÓRGÃO ESPECIAL – Ata da Sessão do dia  25 de janeiro de 2021  Página 87 
 

CLASSE AGRAVO - CÍVEL 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO  

PROC.MUNIC. DEBORAH PEREIRA PINTO DOS SANTOS  

PROC.MUNIC. PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO  

AGDO SILVANA LOPES DE LIMA  

AGDO LILIA MARIA FERREIRA DE OLIVEIRA  

AGDO FRANCISCA DA SILVA LOPES  

AGDO ALCILENE MARIA DE OLIVEIRA  

ADVOGADO BERNARDO BRANDAO COSTA  

ADVOGADO LUCIANA PEIXOTO FREITAS VELLOSO BAHIA  

 

Por unanimidade, negou-se provimento ao recurso, nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, ressalvado o entendimento pessoal do 

Desembargador Nagib Slaibi Filho de não conhecer dos recursos, por entender 

pela ausência de competência funcional desta Corte de Justiça para os 

julgar. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. 

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA 

ASSUNÇÃO, DES. JESSE TORRES PEREIRA JUNIOR, DES. MARCO ANTONIO IBRAHIM, 

DES. LEILA MARIA RODRIGUES PINTO DE CARVALHO E ALBUQUERQUE, DES. PAULO DE 

TARSO NEVES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, DES. KATYA MARIA DE PAULA 

MENEZES MONNERAT, DES. MARIA ANGELICA GUIMARAES GUERRA GUEDES, DES. INES 

DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO ILOIZIO BARROS BASTOS, DES. 

ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, 

DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE FIGUEIREDO, DES. REINALDO PINTO ALBERTO 

FILHO, DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA, DES. NAGIB SLAIBI FILHO e DES. 

ADRIANO CELSO GUIMARAES. 

 

Impedido o Exmo. Sr. DES. LUIZ ZVEITER. 

 

102. 0184396-80.2018.8.19.0001 

CLASSE AGRAVO - CÍVEL 
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PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE AMIL ASSISTENCIA MEDICA INTERNACIONAL S A  

ADVOGADO LUIZ FELIPE CONDE  

AGDO FELIPE AMANDIO PROSDOCINI DE ALCANTARA  

ADVOGADO GUSTAVO TADEU LARA FONTICH  

 

Por unanimidade, negou-se provimento ao recurso, nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, ressalvado o entendimento pessoal do 

Desembargador Nagib Slaibi Filho de não conhecer dos recursos, por entender 

pela ausência de competência funcional desta Corte de Justiça para os 

julgar. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. 

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA 

ASSUNÇÃO, DES. JESSE TORRES PEREIRA JUNIOR, DES. MARCO ANTONIO IBRAHIM, 

DES. LEILA MARIA RODRIGUES PINTO DE CARVALHO E ALBUQUERQUE, DES. PAULO DE 

TARSO NEVES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, DES. KATYA MARIA DE PAULA 

MENEZES MONNERAT, DES. MARIA ANGELICA GUIMARAES GUERRA GUEDES, DES. INES 

DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO ILOIZIO BARROS BASTOS, DES. 

ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA 

DUARTE, DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO 

DE FIGUEIREDO, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. MILTON FERNANDES DE 

SOUZA, DES. NAGIB SLAIBI FILHO e DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES. 

 

Impedido o Exmo. Sr. DES. LUIZ ZVEITER. 

 

103. 0235365-65.2019.8.19.0001 

CLASSE AGRAVO - CÍVEL 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE ANA CARLA MARTINS VERAS  

ADVOGADO RODRIGO ALMEIDA DEL BARRIO  

AGDO BANCO DO BRASIL S A  
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ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES  

 

Por unanimidade, negou-se provimento ao recurso, nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, ressalvado o entendimento pessoal do 

Desembargador Nagib Slaibi Filho de não conhecer dos recursos, por entender 

pela ausência de competência funcional desta Corte de Justiça para os 

julgar. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. 

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA 

ASSUNÇÃO, DES. JESSE TORRES PEREIRA JUNIOR, DES. MARCO ANTONIO IBRAHIM, 

DES. LEILA MARIA RODRIGUES PINTO DE CARVALHO E ALBUQUERQUE, DES. PAULO DE 

TARSO NEVES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, DES. KATYA MARIA DE PAULA 

MENEZES MONNERAT, DES. MARIA ANGELICA GUIMARAES GUERRA GUEDES, DES. INES 

DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO ILOIZIO BARROS BASTOS, DES. 

ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA 

DUARTE, DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO 

DE FIGUEIREDO, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. MILTON FERNANDES DE 

SOUZA, DES. NAGIB SLAIBI FILHO e DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES. 

 

Impedido o Exmo. Sr. DES. LUIZ ZVEITER. 

 

104. 0044856-17.2018.8.19.0001 

CLASSE AGRAVO REGIMENTAL - CRIMINAL 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE JONATA APARECIDO OLIVEIRA DE SOUZA  

AGTE DANIEL COSTA DE CARVALHO  

AGTE DIOVANI COSTA DA SILVA  

ADVOGADO DEFENSORIA PUBLICA  

AGDO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO  

 

Por unanimidade, negou-se provimento ao recurso, nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, ressalvado o entendimento pessoal do 

Desembargador Nagib Slaibi Filho de não conhecer dos recursos, por entender 
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pela ausência de competência funcional desta Corte de Justiça para os 

julgar. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. 

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA 

ASSUNÇÃO, DES. JESSE TORRES PEREIRA JUNIOR, DES. MARCO ANTONIO IBRAHIM, 

DES. LEILA MARIA RODRIGUES PINTO DE CARVALHO E ALBUQUERQUE, DES. PAULO DE 

TARSO NEVES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, DES. KATYA MARIA DE PAULA 

MENEZES MONNERAT, DES. MARIA ANGELICA GUIMARAES GUERRA GUEDES, DES. INES 

DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO ILOIZIO BARROS BASTOS, DES. 

ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. LUIZ ZVEITER, DES. ANTONIO 

EDUARDO FERREIRA DUARTE, DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. MARIA 

AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE FIGUEIREDO, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. 

MILTON FERNANDES DE SOUZA, DES. NAGIB SLAIBI FILHO e DES. ADRIANO CELSO 

GUIMARAES. 

 

105. 0010839-17.2016.8.19.0003 

CLASSE AGRAVO - CÍVEL 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE MARCIA REGINA CARDIA PEREIRA  

ADVOGADO ELCIO GREGG MEISSNER DA COSTA  

AGDO BANCO SANTANDER BRASIL S.A.  

ADVOGADO JORGE DONIZETI SANCHEZ  

 

Por unanimidade, negou-se provimento ao recurso, nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, ressalvado o entendimento pessoal do 

Desembargador Nagib Slaibi Filho de não conhecer dos recursos, por entender 

pela ausência de competência funcional desta Corte de Justiça para os 

julgar. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. 

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA 

ASSUNÇÃO, DES. JESSE TORRES PEREIRA JUNIOR, DES. MARCO ANTONIO IBRAHIM, 

DES. LEILA MARIA RODRIGUES PINTO DE CARVALHO E ALBUQUERQUE, DES. PAULO DE 

TARSO NEVES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, DES. KATYA MARIA DE PAULA 
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MENEZES MONNERAT, DES. MARIA ANGELICA GUIMARAES GUERRA GUEDES, DES. INES 

DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO ILOIZIO BARROS BASTOS, DES. 

ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. LUIZ ZVEITER, DES. ANTONIO 

EDUARDO FERREIRA DUARTE, DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. MARIA 

AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE FIGUEIREDO, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. 

MILTON FERNANDES DE SOUZA, DES. NAGIB SLAIBI FILHO e DES. ADRIANO CELSO 

GUIMARAES. 

 

106. 0018497-03.2014.8.19.0023 

CLASSE AGRAVO - CÍVEL 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE CONSTRUTORA COLARES LINHARES LTDA  

ADVOGADO GERSON STOCCO DE SIQUEIRA  

AGDO MUNICÍPIO DE ITABORAÍ  

PROC.MUNIC. PROCURADORIA DO MUNICÍPIO DE ITABORAÍ  

PROC.MUNIC. ALINE DO NASCIMENTO VIANA  

 

Por unanimidade, negou-se provimento aos Embargos de Declaração, nos termos 

do voto da Desembargadora Relatora, ressalvado o entendimento pessoal do 

Desembargador Nagib Slaibi Filho de não conhecer dos recursos, por entender 

pela ausência de competência funcional desta Corte de Justiça para os 

julgar. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. 

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA 

ASSUNÇÃO, DES. JESSE TORRES PEREIRA JUNIOR, DES. MARCO ANTONIO IBRAHIM, 

DES. LEILA MARIA RODRIGUES PINTO DE CARVALHO E ALBUQUERQUE, DES. PAULO DE 

TARSO NEVES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, DES. KATYA MARIA DE PAULA 

MENEZES MONNERAT, DES. MARIA ANGELICA GUIMARAES GUERRA GUEDES, DES. INES 

DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO ILOIZIO BARROS BASTOS, DES. 

ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. LUIZ ZVEITER, DES. ANTONIO 

EDUARDO FERREIRA DUARTE, DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. MARIA 

AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE FIGUEIREDO, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. 

MILTON FERNANDES DE SOUZA, DES. NAGIB SLAIBI FILHO e DES. ADRIANO CELSO 
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GUIMARAES. 

 

107. 0071234-76.2019.8.19.0000 

CLASSE AGRAVO - CÍVEL 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE SELMA BOTELHO DA SILVA  

ADVOGADO PABLO CORRÊA DA CRUZ  

ADVOGADO MARCELUS GOULART ROSA  

AGDO ELANE CRISTINA DE SOUZA  

AGDO EDILANE CRISTINA DE SOUZA CORDOVIL  

AGDO CARLOS RENATO DE SOUZA CORDOVIL  

AGDO PAULO JEFFERSON DE SOUZA CORDOVIL  

AGDO CARLA ADRIANA ALVES CORDOVIL  

ADVOGADO DENILSON FREITAS DOS SANTOS  

ADVOGADO JULIANA OTRANTO DE CARVALHO  

INTERESSADO AGF BRASIL SEGUROS S A  

ADVOGADO JOSÉ ROBERTO ALVES COUTINHO  

 

Por unanimidade, negou-se provimento ao recurso, nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, ressalvado o entendimento pessoal do 

Desembargador Nagib Slaibi Filho de não conhecer dos recursos, por entender 

pela ausência de competência funcional desta Corte de Justiça para os 

julgar. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. 

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA 

ASSUNÇÃO, DES. JESSE TORRES PEREIRA JUNIOR, DES. MARCO ANTONIO IBRAHIM, 

DES. LEILA MARIA RODRIGUES PINTO DE CARVALHO E ALBUQUERQUE, DES. PAULO DE 

TARSO NEVES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, DES. KATYA MARIA DE PAULA 

MENEZES MONNERAT, DES. MARIA ANGELICA GUIMARAES GUERRA GUEDES, DES. INES 

DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO ILOIZIO BARROS BASTOS, DES. 

ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. LUIZ ZVEITER, DES. ANTONIO 

EDUARDO FERREIRA DUARTE, DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. MARIA 

AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE FIGUEIREDO, DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA, DES. 
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NAGIB SLAIBI FILHO e DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES. 

 

108. 0094148-44.2013.8.19.0001 

CLASSE AGRAVO - CÍVEL 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE VISION MED ASSISTENCIA MEDICA LTDA  

ADVOGADO MARTA MARTINS SAHIONE FADEL  

ADVOGADO DANIEL ANDRADES CAIBAN  

ADVOGADO GUSTAVO AZEVEDO CRUZ  

AGDO JORGE MORAES BARBOSA  

AGDO MARTA NOLASCO BARBOSA  

ADVOGADO JOSÉ LUIZ DE AZEVEDO COSTA  

ADVOGADO LUIZ ANTONIO PROL SIMOES  

 

Por unanimidade, negou-se provimento aos Embargos de Declaração, nos termos 

do voto da Desembargadora Relatora, ressalvado o entendimento pessoal do 

Desembargador Nagib Slaibi Filho de não conhecer dos recursos, por entender 

pela ausência de competência funcional desta Corte de Justiça para os 

julgar. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. 

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA 

ASSUNÇÃO, DES. JESSE TORRES PEREIRA JUNIOR, DES. MARCO ANTONIO IBRAHIM, 

DES. LEILA MARIA RODRIGUES PINTO DE CARVALHO E ALBUQUERQUE, DES. PAULO DE 

TARSO NEVES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, DES. KATYA MARIA DE PAULA 

MENEZES MONNERAT, DES. MARIA ANGELICA GUIMARAES GUERRA GUEDES, DES. INES 

DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO ILOIZIO BARROS BASTOS, DES. 

ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA 

DUARTE, DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO 

DE FIGUEIREDO, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. MILTON FERNANDES DE 

SOUZA, DES. NAGIB SLAIBI FILHO e DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES. 

 

Impedido o Exmo. Sr. DES. LUIZ ZVEITER. 
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109. 0105989-90.2000.8.19.0001 

CLASSE AGRAVO - CÍVEL 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE FUNDACAO REDE FERROVIARIA DE SEGURIDADE SOCIAL REFER  

ADVOGADO TASSO BATALHA BARROCA  

AGDO ALBERTO LUIZ DE OLIVEIRA  

AGDO ALCINO JOSE DA CRUZ FILHO  

AGDO CARLOS ROBERTO BATISTA  

AGDO DAMIAO LOURENCO PEREIRA  

AGDO JOAO CARLOS GOMES  

AGDO JOAO LUIZ MELLO DE SOUZA  

AGDO JORGE BARBOSA LOBO  

AGDO LUIZ CARLOS PEREIRA DA SILVA  

AGDO LUZIA BEATRIZ GOMES FERNANDES  

AGDO MARDEM CARVALHO DA SILVA  

AGDO RICARDO LUPI PAIVA  

AGDO SERGIO TADEU PEREIRA DE BRITO  

AGDO ALEXANDRE ALEX PEREIRA DOS SANTOS  

AGDO JOSE CARLOS DE ALMEIDA  

AGDO DANIEL SOUZA E SILVA  

AGDO JORGE RIBEIRO  

AGDO JOSE MANOEL CUNHA PAES  

AGDO MARCOS AURELIO MOREIRA COSTA  

AGDO NILSON NORBERTO BARBOSA  

AGDO NILTON FERREIRA DA SILVA  

AGDO NILTON TORRES PINTO  

AGDO SILVIA DE MOURA ANTONIO  

AGDO NILO RUY NEVES DE ALMEIDA  

AGDO DAGOBERTO CARVALHO  

ADVOGADO LUIZ EDUARDO DE SOUZA MORAES  

INTERESSADO COMPANHIA FLUMINENSE DE TRENS URBANOS FLUMITRENS  

ADVOGADO TASSO BATALHA BARROCA  

 



 

 
 

Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
Secretaria do Tribunal Pleno e do Órgão Especial 

 

ÓRGÃO ESPECIAL – Ata da Sessão do dia  25 de janeiro de 2021  Página 95 
 

Por unanimidade, negou-se provimento ao recurso, nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, ressalvado o entendimento pessoal do 

Desembargador Nagib Slaibi Filho de não conhecer dos recursos, por entender 

pela ausência de competência funcional desta Corte de Justiça para os 

julgar. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. 

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA 

ASSUNÇÃO, DES. JESSE TORRES PEREIRA JUNIOR, DES. MARCO ANTONIO IBRAHIM, 

DES. LEILA MARIA RODRIGUES PINTO DE CARVALHO E ALBUQUERQUE, DES. PAULO DE 

TARSO NEVES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, DES. KATYA MARIA DE PAULA 

MENEZES MONNERAT, DES. MARIA ANGELICA GUIMARAES GUERRA GUEDES, DES. INES 

DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO ILOIZIO BARROS BASTOS, DES. 

ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA 

DUARTE, DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO 

DE FIGUEIREDO, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. MILTON FERNANDES DE 

SOUZA, DES. NAGIB SLAIBI FILHO e DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES. 

 

Impedido o Exmo. Sr. DES. LUIZ ZVEITER. 

 

110. 0429365-70.2016.8.19.0001 

CLASSE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (AGRAVO - CÍVEL) 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

EMBARGANTE IBM BRASIL INDÚSTRIA MÁQUINAS E SERVIÇOS LTDA  

ADVOGADO FERNANDO TARDIOLI LÚCIO DE LIMA  

EMBARGADO OSX BRASIL S A EM RECUPERACAO JUDICIAL  

ADVOGADO ANTONIO AFFONSO MAC DOWELL LEITE DE CASTRO  

ADVOGADO MARCOS LEITE DE CASTRO  

ADVOGADO VICTOR KAZUHIRO DO NASCIMENTO NAKAHARA  

 

Por unanimidade, negou-se provimento aos Embargos de Declaração, nos termos 

do voto da Desembargadora Relatora, ressalvado o entendimento pessoal do 

Desembargador Nagib Slaibi Filho de não conhecer dos recursos, por entender 

pela ausência de competência funcional desta Corte de Justiça para os 



 

 
 

Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
Secretaria do Tribunal Pleno e do Órgão Especial 

 

ÓRGÃO ESPECIAL – Ata da Sessão do dia  25 de janeiro de 2021  Página 96 
 

julgar. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. 

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA 

ASSUNÇÃO, DES. JESSE TORRES PEREIRA JUNIOR, DES. MARCO ANTONIO IBRAHIM, 

DES. LEILA MARIA RODRIGUES PINTO DE CARVALHO E ALBUQUERQUE, DES. PAULO DE 

TARSO NEVES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, DES. KATYA MARIA DE PAULA 

MENEZES MONNERAT, DES. MARIA ANGELICA GUIMARAES GUERRA GUEDES, DES. INES 

DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO ILOIZIO BARROS BASTOS, DES. 

ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. LUIZ ZVEITER, DES. ANTONIO 

EDUARDO FERREIRA DUARTE, DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. MARIA 

AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE FIGUEIREDO, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. 

MILTON FERNANDES DE SOUZA, DES. NAGIB SLAIBI FILHO e DES. ADRIANO CELSO 

GUIMARAES. 

 

111. 0031455-87.2014.8.19.0001 

CLASSE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (AGRAVO - CÍVEL) 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

EMBARGANTE MARCELO PEREIRA REPSOLD  

EMBARGANTE YONE PEREIRA REPSOLD  

EMBARGANTE MARCIA PEREIRA REPSOLD  

EMBARGANTE CLAUDIA PEREIRA REPSOLD  

ADVOGADO CESAR VERGARA DE ALMEIDA MARTINS COSTA  

ADVOGADO MANUELA NUNES RODRIGUES  

EMBARGADO PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS  

ADVOGADO ANDRE LUIZ TEIXEIRA PERDIZ PINHEIRO  

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES  

ADVOGADO NILTON ANTONIO DE ALMEIDA MAIA  

EMBARGADO FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL PETROS  

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY  

 

Por unanimidade, negou-se provimento aos Embargos de Declaração, nos termos 

do voto da Desembargadora Relatora, ressalvado o entendimento pessoal do 

Desembargador Nagib Slaibi Filho de não conhecer dos recursos, por entender 
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pela ausência de competência funcional desta Corte de Justiça para os 

julgar. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. 

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA 

ASSUNÇÃO, DES. JESSE TORRES PEREIRA JUNIOR, DES. MARCO ANTONIO IBRAHIM, 

DES. PAULO DE TARSO NEVES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, DES. KATYA 

MARIA DE PAULA MENEZES MONNERAT, DES. MARIA ANGELICA GUIMARAES GUERRA 

GUEDES, DES. INES DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO ILOIZIO BARROS 

BASTOS, DES. ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. ANTONIO EDUARDO 

FERREIRA DUARTE, DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. MARIA AUGUSTA VAZ 

MONTEIRO DE FIGUEIREDO, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. MILTON 

FERNANDES DE SOUZA, DES. NAGIB SLAIBI FILHO e DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES. 

 

Impedidos os Exmos. Srs.: DES. LEILA MARIA RODRIGUES PINTO DE CARVALHO E 

ALBUQUERQUE e DES. LUIZ ZVEITER. 

 

112. 0009321-98.2016.8.19.0000 

CLASSE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (AGRAVO - CÍVEL) 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

EMBARGANTE RAYMUNDO JOSE VICENTE  

ADVOGADO CESAR VERGARA DE ALMEIDA MARTINS COSTA  

EMBARGADO FUNDAÇÃO PETROBRAS  DE  SEGURIDADE  SOCIAL  PETROS  

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY  

EMBARGADO PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS  

ADVOGADO ANDRE LUIZ TEIXEIRA PERDIZ PINHEIRO  

 

Por unanimidade, negou-se provimento aos Embargos de Declaração, nos termos 

do voto da Desembargadora Relatora, ressalvado o entendimento pessoal do 

Desembargador Nagib Slaibi Filho de não conhecer dos recursos, por entender 

pela ausência de competência funcional desta Corte de Justiça para os 

julgar. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. 

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA 
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ASSUNÇÃO, DES. JESSE TORRES PEREIRA JUNIOR, DES. MARCO ANTONIO IBRAHIM, 

DES. PAULO DE TARSO NEVES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, DES. KATYA 

MARIA DE PAULA MENEZES MONNERAT, DES. MARIA ANGELICA GUIMARAES GUERRA 

GUEDES, DES. INES DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO ILOIZIO BARROS 

BASTOS, DES. ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. ANTONIO EDUARDO 

FERREIRA DUARTE, DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. MARIA AUGUSTA VAZ 

MONTEIRO DE FIGUEIREDO, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. MILTON 

FERNANDES DE SOUZA, DES. NAGIB SLAIBI FILHO e DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES. 

 

Impedidos os Exmos. Srs.: DES. LEILA MARIA RODRIGUES PINTO DE CARVALHO E 

ALBUQUERQUE e DES. LUIZ ZVEITER. 

 

113. 0034486-79.2018.8.19.0000 

CLASSE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (AGRAVO - CÍVEL) 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

EMBARGANTE BANCO BRADESCO S A  

ADVOGADO DR. EDUARDO ARRUDA ALVIM  

ADVOGADO JOSE MANOEL DE ARRUDA ALVIM  

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS LIQUORI FILHO  

ADVOGADO GUILHERME WANDERLEY DIAS RODRIGUES  

EMBARGADO SOCIEDADE DE PREVIDENCIA COMPLEMENTAR DA DATAPREV PREVDATA  

ADVOGADO JORGE VANNIER RIBEIRO ALVES  

 

Por unanimidade, negou-se provimento aos Embargos de Declaração, nos termos 

do voto da Desembargadora Relatora, ressalvado o entendimento pessoal do 

Desembargador Nagib Slaibi Filho de não conhecer dos recursos, por entender 

pela ausência de competência funcional desta Corte de Justiça para os 

julgar. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. 

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA 

ASSUNÇÃO, DES. JESSE TORRES PEREIRA JUNIOR, DES. MARCO ANTONIO IBRAHIM, 

DES. LEILA MARIA RODRIGUES PINTO DE CARVALHO E ALBUQUERQUE, DES. PAULO DE 

TARSO NEVES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, DES. KATYA MARIA DE PAULA 
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MENEZES MONNERAT, DES. MARIA ANGELICA GUIMARAES GUERRA GUEDES, DES. INES 

DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO ILOIZIO BARROS BASTOS, DES. 

ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA 

DUARTE, DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO 

DE FIGUEIREDO, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. MILTON FERNANDES DE 

SOUZA, DES. NAGIB SLAIBI FILHO e DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES. 

 

Impedido o Exmo. Sr. DES. LUIZ ZVEITER. 

 

114. 0061279-55.2018.8.19.0000 

CLASSE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (AGRAVO - CÍVEL) 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

EMBARGANTE ESPOLIO DE PAULO SERGIO RONQUE REP/P/S/INV MARIA AUGUSTA 

FILGUERA RONQUE  

ADVOGADO PAULO CESAR RONQUE  

EMBARGADO CONDOMINIO DO EDIFICIO PRINCESA  

ADVOGADO CARLA CRISTINA PIMENTEL DAVILA  

 

Por unanimidade, negou-se provimento aos Embargos de Declaração, nos termos 

do voto da Desembargadora Relatora, ressalvado o entendimento pessoal do 

Desembargador Nagib Slaibi Filho de não conhecer dos recursos, por entender 

pela ausência de competência funcional desta Corte de Justiça para os 

julgar. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. 

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA 

ASSUNÇÃO, DES. JESSE TORRES PEREIRA JUNIOR, DES. MARCO ANTONIO IBRAHIM, 

DES. LEILA MARIA RODRIGUES PINTO DE CARVALHO E ALBUQUERQUE, DES. PAULO DE 

TARSO NEVES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, DES. KATYA MARIA DE PAULA 

MENEZES MONNERAT, DES. MARIA ANGELICA GUIMARAES GUERRA GUEDES, DES. INES 

DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO ILOIZIO BARROS BASTOS, DES. 

ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. LUIZ ZVEITER, DES. ANTONIO 

EDUARDO FERREIRA DUARTE, DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. MARIA 

AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE FIGUEIREDO, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. 
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MILTON FERNANDES DE SOUZA, DES. NAGIB SLAIBI FILHO e DES. ADRIANO CELSO 

GUIMARAES. 

 

115. 0123984-23.2017.8.19.0001 

CLASSE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (AGRAVO - CÍVEL) 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

EMBARGANTE RAUL PEDROZA AGUINAGA  

ADVOGADO PAULINE NOGUEIRA COUTINHO  

ADVOGADO GUILHERME DOIN BRAGA  

ADVOGADO MARCELO DE ASSIS GUERRA  

EMBARGADO CARLOS PEDROZA AGUINAGA  

ADVOGADO JOÃO MENDES DE OLIVEIRA CASTRO  

ADVOGADO RAFAEL BARUD CASQUEIRA PIMENTA  

 

Por unanimidade, negou-se provimento aos Embargos de Declaração, nos termos 

do voto da Desembargadora Relatora, ressalvado o entendimento pessoal do 

Desembargador Nagib Slaibi Filho de não conhecer dos recursos, por entender 

pela ausência de competência funcional desta Corte de Justiça para os 

julgar. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. 

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA 

ASSUNÇÃO, DES. JESSE TORRES PEREIRA JUNIOR, DES. MARCO ANTONIO IBRAHIM, 

DES. LEILA MARIA RODRIGUES PINTO DE CARVALHO E ALBUQUERQUE, DES. PAULO DE 

TARSO NEVES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, DES. KATYA MARIA DE PAULA 

MENEZES MONNERAT, DES. INES DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO 

ILOIZIO BARROS BASTOS, DES. ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. 

LUIZ ZVEITER, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, DES. MARIA INES DA 

PENHA GASPAR, DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE FIGUEIREDO, DES. REINALDO 

PINTO ALBERTO FILHO, DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA, DES. NAGIB SLAIBI 

FILHO e DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES. 

 

116. 0001634-41.2014.8.19.0000 

CLASSE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (AGRAVO - CÍVEL) 
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PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

EMBARGANTE GL EVENTS CENTRO DE CONVENÇÕES S A  

ADVOGADO ALVARO AMARAL DE FRANÇA COUTO PALMA DE JORGE  

ADVOGADO TATIANA CAMPOS MATOS GUIDICINI  

EMBARGADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO  

 

Por unanimidade, negou-se provimento aos Embargos de Declaração, nos termos 

do voto da Desembargadora Relatora, ressalvado o entendimento pessoal do 

Desembargador Nagib Slaibi Filho de não conhecer dos recursos, por entender 

pela ausência de competência funcional desta Corte de Justiça para os 

julgar. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. 

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA 

ASSUNÇÃO, DES. JESSE TORRES PEREIRA JUNIOR, DES. MARCO ANTONIO IBRAHIM, 

DES. LEILA MARIA RODRIGUES PINTO DE CARVALHO E ALBUQUERQUE, DES. PAULO DE 

TARSO NEVES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, DES. KATYA MARIA DE PAULA 

MENEZES MONNERAT, DES. MARIA ANGELICA GUIMARAES GUERRA GUEDES, DES. INES 

DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO ILOIZIO BARROS BASTOS, DES. 

ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA 

DUARTE, DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO 

DE FIGUEIREDO, DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA, DES. NAGIB SLAIBI FILHO e 

DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES. 

 

Impedido o Exmo. Sr. DES. LUIZ ZVEITER. 

 

117. 0038134-33.2019.8.19.0000 

CLASSE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (AGRAVO - CÍVEL) 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

EMBARGANTE PLASTICOS ARACAJU S A  

ADVOGADO CARLA LUISA DE ASSUMPÇÃO PORTUGAL  

ADVOGADO ALEXANDRE SIUFFO SCHNEIDER  
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ADVOGADO BERNARDO DE VILHENA SAADI  

ADVOGADO RAFAEL GAIA EDAIS PEPE  

EMBARGADO DANIEL FERREIRA  

ADVOGADO MARIA CHRISTINA KREITLON  

 

Por unanimidade, negou-se provimento aos Embargos de Declaração, nos termos 

do voto da Desembargadora Relatora, ressalvado o entendimento pessoal do 

Desembargador Nagib Slaibi Filho de não conhecer dos recursos, por entender 

pela ausência de competência funcional desta Corte de Justiça para os 

julgar. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. 

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA 

ASSUNÇÃO, DES. JESSE TORRES PEREIRA JUNIOR, DES. MARCO ANTONIO IBRAHIM, 

DES. LEILA MARIA RODRIGUES PINTO DE CARVALHO E ALBUQUERQUE, DES. PAULO DE 

TARSO NEVES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, DES. KATYA MARIA DE PAULA 

MENEZES MONNERAT, DES. MARIA ANGELICA GUIMARAES GUERRA GUEDES, DES. INES 

DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO ILOIZIO BARROS BASTOS, DES. 

ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA 

DUARTE, DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO 

DE FIGUEIREDO, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. MILTON FERNANDES DE 

SOUZA, DES. NAGIB SLAIBI FILHO e DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES. 

 

Impedido o Exmo. Sr. DES. LUIZ ZVEITER. 

 

118. 0090995-27.2018.8.19.0001 

CLASSE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (AGRAVO - CÍVEL) 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

EMBARGANTE RONALDO CESAR GONÇALVES PENTAGNA  

ADVOGADO GABRIEL SANT'ANNA QUINTANILHA  

ADVOGADO MICHEL YAZIGI DE JESUS  

EMBARGADO AMIL ASSISTENCIA MEDICA INTERNACIONAL S A  

ADVOGADO ANDRESSA BARROS FIGUEREDO DE PAIVA  

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO  
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ADVOGADO HUGO FILARDI PEREIRA  

EMBARGADO LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE S A  

ADVOGADO MÔNICA GOES DE ANDRADE MENDES DE ALMEIDA  

ADVOGADO NATÁLIA LESSA DE SOUZA RODRIGUES COCHITO  

 

Por unanimidade, negou-se provimento aos Embargos de Declaração, nos termos 

do voto da Desembargadora Relatora, ressalvado o entendimento pessoal do 

Desembargador Nagib Slaibi Filho de não conhecer dos recursos, por entender 

pela ausência de competência funcional desta Corte de Justiça para os 

julgar. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. 

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA 

ASSUNÇÃO, DES. JESSE TORRES PEREIRA JUNIOR, DES. MARCO ANTONIO IBRAHIM, 

DES. LEILA MARIA RODRIGUES PINTO DE CARVALHO E ALBUQUERQUE, DES. PAULO DE 

TARSO NEVES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, DES. KATYA MARIA DE PAULA 

MENEZES MONNERAT, DES. MARIA ANGELICA GUIMARAES GUERRA GUEDES, DES. INES 

DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO ILOIZIO BARROS BASTOS, DES. 

ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA 

DUARTE, DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO 

DE FIGUEIREDO, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. MILTON FERNANDES DE 

SOUZA, DES. NAGIB SLAIBI FILHO e DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES. 

 

Impedido o Exmo. Sr. DES. LUIZ ZVEITER. 

 

119. 0126898-02.2013.8.19.0001 

CLASSE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (AGRAVO - CÍVEL) 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

EMBARGANTE VISION MED ASSISTENCIA MEDICA LTDA  

ADVOGADO MARTA MARTINS SAHIONE FADEL  

ADVOGADO GUSTAVO AZEVEDO CRUZ  

EMBARGADO ANGELA MARIA FERNANDES  

ADVOGADO MÁRCIO LOSSO DE SENNA  
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Por unanimidade, negou-se provimento aos Embargos de Declaração, nos termos 

do voto da Desembargadora Relatora, ressalvado o entendimento pessoal do 

Desembargador Nagib Slaibi Filho de não conhecer dos recursos, por entender 

pela ausência de competência funcional desta Corte de Justiça para os 

julgar. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. 

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA 

ASSUNÇÃO, DES. JESSE TORRES PEREIRA JUNIOR, DES. MARCO ANTONIO IBRAHIM, 

DES. LEILA MARIA RODRIGUES PINTO DE CARVALHO E ALBUQUERQUE, DES. PAULO DE 

TARSO NEVES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, DES. KATYA MARIA DE PAULA 

MENEZES MONNERAT, DES. MARIA ANGELICA GUIMARAES GUERRA GUEDES, DES. INES 

DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO ILOIZIO BARROS BASTOS, DES. 

ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA 

DUARTE, DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO 

DE FIGUEIREDO, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. MILTON FERNANDES DE 

SOUZA, DES. NAGIB SLAIBI FILHO e DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES. 

 

Impedido o Exmo. Sr. DES. LUIZ ZVEITER. 

 

120. 0185850-71.2013.8.19.0001 

CLASSE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (AGRAVO - CÍVEL) 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

EMBARGANTE LUIZ CARLOS MOLIS PALMEIRA  

ADVOGADO CAROLINE DE MELLO SILVA TEMO  

ADVOGADO CÉSAR VERGARA DE ALMEIDA MARTINS COSTA  

EMBARGADO FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL PETROS  

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY  

EMBARGADO PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS  

ADVOGADO ANDRE LUIZ TEIXEIRA PERDIZ PINHEIRO  

 

Por unanimidade, negou-se provimento aos Embargos de Declaração, nos termos 

do voto da Desembargadora Relatora, ressalvado o entendimento pessoal do 

Desembargador Nagib Slaibi Filho de não conhecer dos recursos, por entender 
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pela ausência de competência funcional desta Corte de Justiça para os 

julgar. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. 

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA 

ASSUNÇÃO, DES. JESSE TORRES PEREIRA JUNIOR, DES. MARCO ANTONIO IBRAHIM, 

DES. PAULO DE TARSO NEVES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, DES. KATYA 

MARIA DE PAULA MENEZES MONNERAT, DES. MARIA ANGELICA GUIMARAES GUERRA 

GUEDES, DES. INES DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO ILOIZIO BARROS 

BASTOS, DES. ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. ANTONIO EDUARDO 

FERREIRA DUARTE, DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. MARIA AUGUSTA VAZ 

MONTEIRO DE FIGUEIREDO, DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA, DES. NAGIB SLAIBI 

FILHO e DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES. 

 

Impedidos os Exmos. Srs.: DES. LEILA MARIA RODRIGUES PINTO DE CARVALHO E 

ALBUQUERQUE e DES. LUIZ ZVEITER. 

 

121. 0023187-36.2013.8.19.0209 

CLASSE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (AGRAVO - CÍVEL) 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

EMBARGANTE ROBERTO GOMES RUIVO  

ADVOGADO TATIANE PINA CABRAL CONDESSA MADUREIRA  

EMBARGADO BORA BORA BARRA RESORT REAL  

ADVOGADO ANA PAULA FELICIANO DE MELO  

ADVOGADO PAULA CRISTINA HONORATO DE QUEIROZ  

 

Por unanimidade, negou-se provimento aos Embargos de Declaração, nos termos 

do voto da Desembargadora Relatora, ressalvado o entendimento pessoal do 

Desembargador Nagib Slaibi Filho de não conhecer dos recursos, por entender 

pela ausência de competência funcional desta Corte de Justiça para os 

julgar. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. 

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA 

ASSUNÇÃO, DES. JESSE TORRES PEREIRA JUNIOR, DES. MARCO ANTONIO IBRAHIM, 
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DES. LEILA MARIA RODRIGUES PINTO DE CARVALHO E ALBUQUERQUE, DES. PAULO DE 

TARSO NEVES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, DES. KATYA MARIA DE PAULA 

MENEZES MONNERAT, DES. MARIA ANGELICA GUIMARAES GUERRA GUEDES, DES. INES 

DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, 

DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. 

MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE FIGUEIREDO, DES. REINALDO PINTO ALBERTO 

FILHO, DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA, DES. NAGIB SLAIBI FILHO e DES. 

ADRIANO CELSO GUIMARAES. 

 

Impedido o Exmo. Sr. DES. LUIZ ZVEITER. 

 

122. 0034522-63.2014.8.19.0000 

CLASSE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (AGRAVO - CÍVEL) 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

EMBARGANTE JOSINEA DIAS DE MEDEIROS  

ADVOGADO CESAR VERGARA DE ALMEIDA MARTINS COSTA  

EMBARGADO PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS  

ADVOGADO ANDRE LUIZ TEIXEIRA PERDIZ PINHEIRO  

EMBARGADO FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL PETROS  

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY  

DIVERSOS FERREIRA E CHAGAS ADVOGADOS, OAB/MG 1.118  

 

Por unanimidade, negou-se provimento aos Embargos de Declaração, nos termos 

do voto da Desembargadora Relatora, ressalvado o entendimento pessoal do 

Desembargador Nagib Slaibi Filho de não conhecer dos recursos, por entender 

pela ausência de competência funcional desta Corte de Justiça para os 

julgar. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. 

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA 

ASSUNÇÃO, DES. JESSE TORRES PEREIRA JUNIOR, DES. MARCO ANTONIO IBRAHIM, 

DES. PAULO DE TARSO NEVES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, DES. KATYA 

MARIA DE PAULA MENEZES MONNERAT, DES. MARIA ANGELICA GUIMARAES GUERRA 

GUEDES, DES. INES DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO ILOIZIO BARROS 
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BASTOS, DES. ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. ANTONIO EDUARDO 

FERREIRA DUARTE, DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. MARIA AUGUSTA VAZ 

MONTEIRO DE FIGUEIREDO, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. MILTON 

FERNANDES DE SOUZA, DES. NAGIB SLAIBI FILHO e DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES. 

 

Impedidos os Exmos. Srs.: DES. LEILA MARIA RODRIGUES PINTO DE CARVALHO E 

ALBUQUERQUE e DES. LUIZ ZVEITER. 

 

123. 0489663-04.2011.8.19.0001 

CLASSE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (AGRAVO - CÍVEL) 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

EMBARGANTE COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE  

ADVOGADO JAYME SOARES DA ROCHA FILHO  

EMBARGADO LAURO PEREIRA VIEIRA  

ADVOGADO DBRIANE APARECIDA PEREIRA  

ADVOGADO JORGE SAFE E SILVA  

 

Por unanimidade, negou-se provimento aos Embargos de Declaração, nos termos 

do voto da Desembargadora Relatora, ressalvado o entendimento pessoal do 

Desembargador Nagib Slaibi Filho de não conhecer dos recursos, por entender 

pela ausência de competência funcional desta Corte de Justiça para os 

julgar. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. 

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA 

ASSUNÇÃO, DES. JESSE TORRES PEREIRA JUNIOR, DES. MARCO ANTONIO IBRAHIM, 

DES. LEILA MARIA RODRIGUES PINTO DE CARVALHO E ALBUQUERQUE, DES. PAULO DE 

TARSO NEVES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, DES. KATYA MARIA DE PAULA 

MENEZES MONNERAT, DES. MARIA ANGELICA GUIMARAES GUERRA GUEDES, DES. INES 

DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO ILOIZIO BARROS BASTOS, DES. 

ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA 

DUARTE, DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO 

DE FIGUEIREDO, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. MILTON FERNANDES DE 

SOUZA, DES. NAGIB SLAIBI FILHO e DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES. 
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Declarado suspeito o Exmo. Sr. DES. LUIZ ZVEITER. 

 

124. 0492869-84.2015.8.19.0001 

CLASSE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (AGRAVO - CÍVEL) 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

EMBARGADO RAQUEL DE SOUZA PEREIRA CORREIA  

ADVOGADO RONALDO ESPOSEL JUNIOR  

EMBARGANTE GUARDA MUNICIPAL DO RIO DE JANEIRO GM RIO  

PROC.MUNIC. PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO  

 

Por unanimidade, negou-se provimento aos Embargos de Declaração, nos termos 

do voto da Desembargadora Relatora, ressalvado o entendimento pessoal do 

Desembargador Nagib Slaibi Filho de não conhecer dos recursos, por entender 

pela ausência de competência funcional desta Corte de Justiça para os 

julgar. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO. 

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ELISABETE FILIZZOLA 

ASSUNÇÃO, DES. JESSE TORRES PEREIRA JUNIOR, DES. MARCO ANTONIO IBRAHIM, 

DES. LEILA MARIA RODRIGUES PINTO DE CARVALHO E ALBUQUERQUE, DES. PAULO DE 

TARSO NEVES, DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO LEME, DES. KATYA MARIA DE PAULA 

MENEZES MONNERAT, DES. MARIA ANGELICA GUIMARAES GUERRA GUEDES, DES. INES 

DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO ILOIZIO BARROS BASTOS, DES. 

ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. LUIZ ZVEITER, DES. ANTONIO 

EDUARDO FERREIRA DUARTE, DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. MARIA 

AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE FIGUEIREDO, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. 

MILTON FERNANDES DE SOUZA, DES. NAGIB SLAIBI FILHO e DES. ADRIANO CELSO 

GUIMARAES. 

 

125. 0006631-72.2017.8.19.0029 

CLASSE INCIDENTE DE ARGUICAO DE INCONSTITUCIONALIDADE 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. CUSTODIO DE BARROS TOSTES 
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ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

ARGUENTE EGRÉGIA 10ª CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DO 

RIO DE JANEIRO  

LEGISL. LEI 2384 DE 2018 DO MUNICÍPIO DE MAGÉ  

INTERESSADO MUNICIPIO DE MAGE  

ADVOGADO LUIZ ARTHUR OLIVEIRA MARTINEZ  

INTERESSADO SISMA - SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS DO MUNICIPIO DE 

MAGE  

ADVOGADO FÁTIMA HELOIZA GONÇALVES  

ADVOGADO THAIANA MUZI DOS SANTOS  

 

Por unanimidade de votos, acolheu-se o incidente, nos termos do voto do 

Desembargador Relator. 

Lavrará o acórdão o Exmo. Sr. DES. CUSTODIO DE BARROS TOSTES. Participaram 

do julgamento os Exmos. Srs.: DES. CUSTODIO DE BARROS TOSTES, DES. ELTON 

MARTINEZ CARVALHO LEME, DES. INES DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO 

ILOIZIO BARROS BASTOS, DES. ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. 

LUIZ ZVEITER, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, DES. MARIA INES DA 

PENHA GASPAR, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. MILTON FERNANDES DE 

SOUZA, DES. OTAVIO RODRIGUES, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO CELSO 

GUIMARAES, DES. ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO, DES. JESSE TORRES PEREIRA 

JUNIOR, DES. MARCO ANTONIO IBRAHIM, DES. LEILA MARIA RODRIGUES PINTO DE 

CARVALHO E ALBUQUERQUE, DES. ROGERIO DE OLIVEIRA SOUZA e DES. PAULO DE 

TARSO NEVES. 

 

126. 0057986-09.2020.8.19.0000 

CLASSE DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. MARIA ANGELICA GUIMARAES GUERRA GUEDES 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

REPTE EXMO SR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO 

PRETO  

ADVOGADO VICTOR HUGO LAGRECA CASAMASSO  

PROC.MUNIC. ALEXANDRE QUINTELLA GAMA  

ADVOGADO ALEXANDRE QUINTELLA GAMA  
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REPDO EXMO SR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE 

DO RIO PRETO  

LEGISL. LEI MUNICIPAL Nº 2238 DO ANO 2020 DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ 

DO VALE DO RIO PRETO  

 

Por maioria de votos, foi concedida a medida liminar, nos termos do voto 

da Desembargadora Relatora, vencido o Desembargador Nagib Slaibi Filho. 

Vencido o Exmo. DES. NAGIB SLAIBI FILHO. Lavrará o acórdão a Exma. Sra. 

DES. MARIA ANGELICA GUIMARAES GUERRA GUEDES. Participaram do julgamento os 

Exmos. Srs.: DES. MARIA ANGELICA GUIMARAES GUERRA GUEDES, DES. INES DA 

TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO ILOIZIO BARROS BASTOS, DES. ADOLPHO 

CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. LUIZ ZVEITER, DES. ANTONIO EDUARDO 

FERREIRA DUARTE, DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. REINALDO PINTO 

ALBERTO FILHO, DES. OTAVIO RODRIGUES, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO 

CELSO GUIMARAES, DES. JESSE TORRES PEREIRA JUNIOR, DES. MARCO ANTONIO 

IBRAHIM, DES. LEILA MARIA RODRIGUES PINTO DE CARVALHO E ALBUQUERQUE, DES. 

ROGERIO DE OLIVEIRA SOUZA, DES. PAULO DE TARSO NEVES, DES. ELTON MARTINEZ 

CARVALHO LEME e DES. KATYA MARIA DE PAULA MENEZES MONNERAT. 

 

127. 0067807-71.2019.8.19.0000 

CLASSE DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 

PRESIDENTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

RELATOR DES. MARIA ANGELICA GUIMARAES GUERRA GUEDES 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

REPTE EXMO SR PREFEITO DO MUNICIPIO DO RIO DE JANEIRO  

PROC.MUNIC. MARCELO SILVA MOREIRA MARQUES  

ADVOGADO FERNANDA SILVA DE PAULA  

REPDO EXMO SR PRESIDENTE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DO 

RIO DE JANEIRO  

PROC.CAMARA SERGIO ANTONIO FERRARI FILHO  

ADVOGADO SÉRGIO ANTÔNIO FERRARI FILHO  

LEGISL. LEI Nº 6615 DE 2019 DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO  

PROC. EST. REINALDO FREDERICO AFONSO SILVEIRA  

 

Por unanimidade de votos, julgou-se improcedente o pedido, nos termos do 



 

 
 

Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
Secretaria do Tribunal Pleno e do Órgão Especial 

 

ÓRGÃO ESPECIAL – Ata da Sessão do dia  25 de janeiro de 2021  Página 111 
 

voto do Desembargador Relator. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. MARIA ANGELICA GUIMARAES GUERRA GUEDES. 

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. MARIA ANGELICA GUIMARAES 

GUERRA GUEDES, DES. INES DA TRINDADE CHAVES DE MELO, DES. ANTONIO ILOIZIO 

BARROS BASTOS, DES. ADOLPHO CORREA DE ANDRADE MELLO JUNIOR, DES. LUIZ 

ZVEITER, DES. ANTONIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, DES. MARIA INES DA PENHA 

GASPAR, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. OTAVIO RODRIGUES, DES. 

NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO CELSO GUIMARAES, DES. ELISABETE FILIZZOLA 

ASSUNÇÃO, DES. JESSE TORRES PEREIRA JUNIOR, DES. MARCO ANTONIO IBRAHIM, 

DES. LEILA MARIA RODRIGUES PINTO DE CARVALHO E ALBUQUERQUE, DES. ROGERIO 

DE OLIVEIRA SOUZA, DES. PAULO DE TARSO NEVES e DES. ELTON MARTINEZ CARVALHO 

LEME. 

 

Lavrada esta ata da sessão virtual, na forma do artigo 62 do Regimento Interno do 

Tribunal de Justiça, do Ato Normativo 25/2020, do Presidente do Tribunal de 

Justiça, dos dados constantes do Sistema eJUD, em especial do Gerenciador da 

Sessão de Julgamento e do Relatório de Votação, com as anotações e votos que 

dele constam. 

Rio de Janeiro, 25 de janeiro de 2021. 

 

Desembargador CLAUDIO DE MELLO TAVARES 

Presidente 

 

Regineyde Anete Reis 

Secretária do Tribunal Pleno e do Órgão Especial 

 

Aprovada na sessão do dia 1º/02/2021 
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